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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 
o objeto do presente termo de referência é o registro de preço para futura 

aquisição e instalação de peças de molejo para a manutenção dos veículos da frota mur.icipal, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS PEÇAS E SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS 

Item Descrição! Especificação Unidade Quanti Valor Valor To dade Unitário 
1 Abraçadeira Peça 50 R$ 15,00 R$ 7: 
2 Arruela dianteira e traseira Peça 100 R$ 4,00 R$4C 
3 Balança Peça 15 R$ 285,00 R$ 4.2í 
4 Bucha dianteira Peça 40 R$ 15,00 R$6C 
5 Bucha traseira Peça 50 R$ 18,00 R$9C 
6 Chapa dobrada Peça 400 R$ 9,00 R$ 3.6C 
7 Chapa lisa - 4mm Peça 1000 R$ 8,00 R$ 8.00 
8 Cunho dianteiro e traseiro Peça 20 R$ 25,00 R$ 50 
9 Grampo 3/4 Peça 50 R$ 30,00 R$ 1.50 
10 Grampo 3/4 com porca Peça 50 R$ 35,00 R$ 1.75 
11 Grampo 7/8 com porca Peça 40 R$ 38,00 R$ 1..52 
12 Jumelo Peça 30 R$ 35,00 R$ 1.05 
13 Mola l1x13 dianteiro Ia e 2a Peça 30 R$ 190,00 R$ 5.70' 
14 Mola Ia e 2a dianteira sprint Peça 30 R$ 280,00 R$ 8.40' 
15 Mola Ia e 33 sprint Peça 25 R$ 255,00 R$ 6.37 
16 Mola 2a e 3a sprint Peça 25 R$ 255,00 R$ 6.37 
17 Mola dianteira F 600 Peça 30 R$ 130,00 R$ 3.90 
18 Mola dianteira GMC parabótico Peça 20 R$ 460,00 R$ 9.20 
19 Mola GMC 1 a 2a 3a Peça 25 R$ 320,00 R$ 8.00 
20 Mola GMC dianteira (toco) Peça 25 R$ 228,00 R$ 5.70 
21 Mola lisa Peça 1000 R$ 12,00 R$ 12.00 
22 Mola mestra traseira Ia 2a 3a Peça 50 R$ 145,00 R$7.25 . 
23 Mola mestre Ia 13x13 dianteira Peça 50 R$ 180,00 R$ 9.00 ),00 
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24 Mola mestre Ia 13x13 of. Peça 25 R$ 205,00 R$ 5.1~ dianteira 

25 Mola mestre 2a 13xI3 dianteira Peça 25 R$ 180,00 R$ 4.5(' 

26 Mola mestre 2a 13x13 of. Peça 25 R$ 209,00 R$ 5.2:: dianteira 

27 Mola mestre traseira 1 a of. Peça 50 R$ 200,00 R$ 1O.0C 
28 Mola mestre traseira 2a of. Peça 50 R$ 210,00 R$ 1O.5C 
29 Parafuso 15x4 Peça 50 R$ 10,00 R$ 5C 
30 Parafuso 9/16x3 Peça 50 R$ 12,00 R$60 
31 Pino de balança Peça 20 R$ 110,00 R$ 2.20 
32 Pino de centro Peça 250 R$ 120,00 R$ 30.00 
33 Pino de estirante com porca Peça 25 R$ 38,00 R$95 
34 Pino de mola dianteira Peça 50 R$ 20,00 R$ 1.00 

35 Pino de mola dianteiro Mercedes Peça 50 R$ 30,00 R$ 1.50 e Ford 
36 Pino de mola lisa peral Peça 500 R$ 15,00 R$ 7.50 
37 Pino de mola traseira Peça 50 R$ 20,00 R$ 1.00 
38 Sapata acento molejo central Peça 25 R$ 160,00 R$ 4.00 
39 Separador de grampo Peça 50 R$ 35,00 R$ 1.75 

40 Suporte auxiliar Ford GMC Peça 20 R$ 90,00 R$ 1.801 Mercedes 
41 Suporte central F600 Peça 20 R$ 180,00 R$ 3.601 

42 Suporte da mola dianteira para Peça 25 R$ 85,00 R$2.12. dianteira 
43 Suporte dianteiro llx13 Peça 25 R$ 70,00 R$ 1.75~ 

44 Suporte dianteiro Ford e Peça 20 R$ 55,00 R$ 1.101 Mercedes 
45 Suporte traseiro llx13 Peça 25 R$ 90,00 R$ 2.25( 
46 Trava traseira e dianteira Peça 30 R$ 10,00 R$30( 
47 Travessa de chassi Peça 30 R$ 250,00 R$ 7.50( 

VALOR TOTAL R$ 213.52( 

5,00 

),00 
),00 

),00 

),00 

;,00 

),00 

),00 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas dem indas 
estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obed ecida 
a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de quat~Yir es pécie 
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em .' 
igualdade de condições. 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORT.~ 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila B .. ernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000.. ..•. 

Fone: (44) 3245-8426 • .i.~.".~ 
sspmut@mandaguacu.pr.gov.br r~ nr'fl 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal8l - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu, pr.gov. br 

Havendo aquisição de novos veículos enquanto estiver em vigor a licitação, o vence dor se 

responsabilizara pelas peças e mão de obra dos mesmos, ainda que não listados. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de te dos os 
Departamentos Municipais. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será r egistro 
de preço na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por item. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude da necessidade de 
realização contínua da manutenção preventiva e corretiva nos veículos da frota municip il. 

Tais manutenções visam a preservação dos veículos da frota municij al que 
prestam serviços continuados e essenciais para o Município, para tanto se faz necessáric I que a 
frota se encontre em perfeitas condições de uso e também para garantir a seguram ia dos 
servidores e munícipes que utilizam os veículos. 

DA FORMA E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a)Local: Os serviços serão executados na empresa Contratada ou em casos de SOCOlro, no 
local solicitado e informado pelo Departamento, sem custo adicional. 
b) As peças objeto desta licitação que serão instaladas deverão ser originais ou ger uínos, 
novos. Considera-se peça original aquela produzida por indústria fornecedora da mon tadora 
do veículo e utilizada em determinado modelo no momento da montagem do automóvel, com 
especificações idênticas. Considera-se peça genuína aquela produzida por indústria 
fornecedora da montadora do veículo e contida em embalagem da montadora, sem 
identificação da fabricante do material. É vedado o fornecimento de peças não origir ais ou 
genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não sejam util izadas 
pelas respectivas montadoras. 
c) As peças adquiridas deverão estar devidamente acondicionadas em embalagem original e 
lacrada, contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante, modelo, fabr cante, 
procedência e a garantia. 
d) Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças, contada a pé: .rtir da 
data da entrega da peça. •. • • 
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e) Nos termos de art. 3 o combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de seterr bro de 
1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as 
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 01 L outra 
entidade credenciada, como por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatiz ação e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
1) O deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão executados os serviço s, bem 
como seu retorno ao município será de responsabilidade da Contratada sem ônus al gum a 
Contratante e os mesmos deverão estar segurados. 
g) Prazo: A Contratada deverá instalar a peça com o máximo de urgência possível sem 
prejuízo do serviço e da aquisição das peças garantindo o bom desempenho da aquisição e 
instalação, para que as atividades desempenhadas pelo referido departamento, que teri suas 
atribuições de serviços constantes e essenciais ao município não sejam prejudicadas; para 
tanto será usado o prazo de no máximo 02 (dois) dias, após a solicitação de fornecimento do 
departamento solicitante, sem qualquer despesa para o município, tais como: frete, s eguro, 
descarga e quaisquer outras despesas, em caso de veículos que prestem serviços essen .iais a 
população, o prazo máximo de entrega será de 02 (dois) dias e em caso de socorro deverá ser 
disponibilizado quando solicitado. 
h) O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 

DOS MATERIAIS A SEREM DISPONffiILIZADOS 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibili: :ar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estime das e 
qualidades, promovendo sua substituição quando necessário a fim de atender aos veícu tos da 
frota municipal e não prejudicar as atividades diárias do departamento solicitante. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

alO acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ejuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especial nente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n? 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decr eto n" 
2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos cn térios 
previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamemo da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta prom ova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limii es de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
d)A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente c nn o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de.acordo com o 
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estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quan1 idades 
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verifi cadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, cor forme 
o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
f)O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vi gente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da : .eí n° 
8.666, de 1993. 
g)Fica designado o servidor Amarildo da Silva Santos, matrícula n° 201852, portacor da 
CllRG n° 8.971.335-8 e inscrito no CPFIMF n° 040.264.379-81 para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados ru IS art. 
58, III e 67 da Lei federal n°. 8.666/93. 
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Vagner Gonzaga Galvani, matríc da n° 
201398, portador da CllRG n°. 9620392-6 e inscrito no CPFIMF n°. 060.236.339-00 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal n°.8.666/93. 
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilídare dla 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultan te de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qual dade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os pi eços 
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa foi Sr. Folípe 
Ramires dos Santos. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da aquisição das peças e serviços objeto c esta 
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, ap lS a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor compete nte, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso lI, aI nea 
"b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

" 'J 
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DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊN( 'IA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestac as no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solid.iria a 
responsabilidade. 

Elaborado, em 24/1112020 o, e~ ,\ 
, I \ I 

I .- ,~- -, 

(~V ç . h:t,({.( 
Márcia ~ndréia da Silva Paolini 

entral de Compras 

DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇ~O 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações \restadas pela equipe 
acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da Lei 
8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação para aquisição de instalação de peças 
de molejo, desde que observadas as formalidades legais de instrução processual pt.ra ª 
consecução do obieto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverã o ser 
anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáve is ao 
caso. 

J \ \ 
Autorizo, em ! I r /2020 ---_. _ _;..;..:.__.~ 

J i \ . , 

~~\ \ ~ 
." ,/, .•. - _.' ·.0· \ 0\'\ 0\ \', \~\". ~\\" 

, . . • \, n , . 

./ M u ic'io A ' áré~iI~ da Silva 
prefeit~~~picipal de Mandaguaçu 
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eoa amen O e ucacao e u tura: I PLACA I TIPO MARCA ANO 
. ARW-0270 . Pás/Ônibus VW 2009 
ARX-2026 Pas/Ônibus Agrale 2010 1---. 

ASV-4402 Voyage VW 2010 
AUJ-8477 Pas/Ônibus VW 2011 
AVA-4968 Pas/Microonib VWKombi 2011 
AUZ-3029 Pas/Microonib VWKombi 2011 
AXE-9141 Pas/Ônibus VW 2013 

1--' 
Pas/Ônibus AZN-2492 Mercedes-Benz 2014 

AZQ-6673 Pas/Ônibus Agrale 2015 
BBL-3046 Pas/Ônibus VW 2017 
EKH-9055 Pás/Ônibus VW 2011 
EKH-9058 Pas/Ônibus VW 2011 
EKH-9081 Pas/Ônibus VW 2011 
AIB-0271 Pas/Microonib Mercedes-Benz (Van) 1998 
AIB-7793 Mis/Camioneta VWKombi 1999 
AIG-9419 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1987 
AKM-0168 Pas/Microonib Citroên 2001 
AKN-6838 Pás/Ônibus Mercedes-Benz 2002 
BLG-3357 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991 I -- 
BTJ-4834 Gol IVW 1991 
BTR-2025 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1998 
BUP-8903 Pas/Ônibus Mercedes- Benz 1991 
BWC-2983 Pas/Ônibus Mercedes- Benz 1993 

, '~WS-8093 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993 
AFW-7578 Camioneta VWKombi 1996 
ARS-9281 Pas/Ônibus lVECO 2009 
AYU-3844 Pas/Microonib Fiat 2014 
INY-9G92 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 
INY-9G54 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 

INY-9626 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 

BDG-9E32 Pas/Ônibus/Trans Esco VW 2019 

I ASE-1558 - 
I Pas/Microonib Mercedes-Benz 2009 

ABH-2538 Moto Honda 1986 

D rt t d Ed C I 

eua amen O e .2:rICU ura 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ASV-4919 Gol VW 2010 
BBU-6944 Saveiro VW 2017 

D rt t d A It 
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ASN-3969 Moto Honda 2010 
Rolo Com actador JCB 2019 

eDa amen O e em m ren e 
PLACA TIPO MARCA ANO 
AHV-7076 Camioneta/Furgão 

-- I--- 
VWKombi 1998 

AXI-4985 Caminhão lVECO 2013 
BAZ-2692 Caminhão lVECO 2015 

, AJC-9140 GOL VW i 2001 
AGR-2213 Palio FIAT I 1997 
AJA-2780 Caminhão GMCIChevrolet 1991 
AYT-2132 Palio Fiat 2014 
AYT-2133 Palio Fiat 2014 
TL 75 01 Trator NewHoland 2005 
BEB-9A66 Caminhão tanque Atego M.BENZ 2020 

D rt t d ~1 . A bi t 

enar amen o e au e 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARY-0351 Esp/Camionetel Ambulância Renault 2009 
AUN-9131 Classic Chevrolet 2011 ._----- 
AYJ-7868 Esp/Camionetel Ambulância Renault 2014 
AYM-9903 Classic Chevrolet 2014 
AYN-0284 Classic Chevrolet 2014 
BAK-8641 Esp/Camionetel Ambulância Renault 2016 
BAO-6201 Strada Fiat 2016 
BBX-9363 GOL VW 2017 

I BBZ 5782 Esp/Caminhãol Ambulância Mercedes-Benz 2017/18 
320 CG Yamaha 2002 

AHQ-5275 PARATI VW 1997 
I l3CF-2267 FORDKA Ford 2018 
rlCF-2265 FORDKA Ford 2018 
BCM-4160 PasIMicroonib Renault 2018 
BCX-IA35 FORDKA Ford 2019 
BCX-IC61 FORDKA Ford 2019 
BDF-8H73 Pas/Microonib Iveco 2019 
BDF-8J38 PasIMicroonib Iveco 2019 
BDY-7C25 Ambulância Renault Master 2019/2020 

D t t d S 'd 

Departamento de Esporte 

PLACA TIPO MARCA ANO 
AKD-0619 Corsa Chevrolet 2002 
ACF-1705 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1986 
AYT-2138 Palio Fiat 2014 

Departamento de Ação Social 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTE 
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PLACA TIPO MARCA ANO 
ARR-2488 Mis/Camioneta VWKombi 2009 
AUN-8671 Classic Chevrolet 2011 
AUX-3683 Gol VW 2011 
AUZ-2684 Classic Chevrolet 2011 
AXT-7737 Classic Chevrolet 2013 
AYG-2143 Pas/Microonib Ford 2013 
BA,X-5948 . Aircross Citroên ·2016 
BBC-5362 PaslMicroonib Fiat 2016 
BDG-9E34 PaslMicroonib lVECO 2019 
BCD-7173 FordKA Ford 2018 

PLACA I TIPO 
Departamento Administrativo 

i ~'l.ARCA i ANO 1 1 

I ARO-8339 Vectra GM 2009 
~DF-9E39 Voyage VW 
BBW-7731 Gol VW 2018 

I AJC,-6824 Moto Honda 2002 

epa amen o e azen a 
I PLACA TIPO MARCA ANO 
I BDI-4J30 Gol 1. O MC4 Flex VW 2019/2020 

D rt t d F d 

enar amen o e e2uranca u íca, o I a e r ana e ransnori 

I ~t~~~37 
TIPO MARCA ANO 
Voyage 1.6 Flex 4P VW 2019/2020 

D t t d S P 'br M bird d U b T e 

enar amen o e iacao e ras 
_LACA TIPO MARCA ANO 
AYM-9085 Caminhão Mercedes-Benz 2014 - 

I AYT-7622 Caminhão Ford 2014 
AXA-4574 Caminhão Ford 2013 
BBO-2434 Caminhão Mercedes-Benz 2017 
PADL200 Pá Carregadeira Doosan 2011 
416 E Retroescavadeira C aterpill ar 2012 
AYT-2137 Strada Fiat 2014 ==j , Trator TR Trator Tramontini 2013 
MF265 Trator Massey Ferguson 2011 

I TL 75 02 Trator NewHolland 2011 
[TL 75 03 Trator NewHolland 2011 
. 120K Moto Niveladora Caterpillar 2012 
120H Moto Niveladora Cate.rpillar 2011 
ADG-8702 Caminhão Mercedes- Benz 1982 

D t t d V· Ob 
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ESTADO DO PARANÁ 
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Fone: (44) 3245-8426 
CNPJ 76.285.329iOOO 1-08 
www.mandaguaeu.pr.gov.br 

AIU-8609 Caminhão Ford 1977 
AAF-3944 Caminhão Agrale 1989 

rtlU-4717 Caminhão Ford 1979 
8587 Caminhão Ford 1991 

AIA-9403 Caminhão GMC 1998 
AIA-9402 Caminhão GMC 1998 
AEM-9871 Caminhão Ford 1994 
~JY-9361 Pick-Up Corsa Chevrolet 2001 -- 
AJA-4570 Gol VW 1999 
ACA-8712 Pas/Camioneta VWKombi 1991 

. AHS-1325 Mis/Camioneta VWKombi 1997 

... AJZ-6119 Ônibus Mercedes-Benz 2001 
)24 G Pá Carregadeira Caterpillar 2003 
416 D Retroescavadeira Caterpillar 2003 
5630 Trator NewHolland 1993 
OJ630 Pá Carregadeira Eougem 2017 
BCN-7877 Caminhão IVECO 2018 
55C Pá Carregadeira Caterpillar 2011 
BBO-2434 Caminhão colet. Mercedes-Benz 2017 
DJE-523I Zafira Chevrolet 2005 I DVS-IOO9 Ônibus VW 2007 

Máquinas de Trabalhos 2010 MANUAIS 

I MANUAISD 
Manuais- Roçadeira 
Máquinas de Trabalhos 2010 

I 
Manuais a Diesel - 
Roçadeira 

I ROLO 110 Rolo Compactador Caterpillar 1980 
~ROLOCOMP Rolo Compactador Muller 2018 

.'P 16081 Roçadeira com motor 2 Kawashima 2017 
tempos a gasolina 

I SIP 16082 Roçadeira com motor 2 Kawashima 2017 
I tempos a gasolina 
I S/P 16083 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018 
I tempos a gasolina 

~ \ S/P 16084 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018 

I S/P 16085' 
tempos a gasolina 
Roçadeira com motor 2 Sthil 2018 

I tempos a gasolina 
S/P 16086 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018 

tempos a gasolina 
VARREDEIR Varredeira Mecanizada Damaeq 

lliEF-7G83 Trator - TOC TOC GURGEL 2019 -- 
BEE-3G45 Reboque - TOC TOC VOLPATO 2019 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTE 
Rua Bernardino Bago, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
sspmut(<Cimandaguacu. pr.gov.br 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bemardino Bogo, ] 75 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87 J 60-000 

Fone: (44) 3245-8426 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Comunicado Interno 

De: Antonio Alessandro Tassi Mansano I Para: Pedro Costa Junior 
Departamento de Segurança Pública, Mobilidade 

Urbana e Transporte 

Divisão de Licitações _J 

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para 

aquisição e instalação de peças de molejo para atender às necessidades dos 

Departamentos Municipais, conforme especificações estabelecidas no termo de 

referência anexo à presente solicitação. 

Sem mais para o momento subscrevo-me. 

Mandaguaçu, 24 de novembro de 2020. 

li, 
" 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E 
TRANSPORTE , ,,"- t: " ... _._ 

Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila B.emadíno Bo~o-Caixa Posta181- CEP 87160-000 " . ~ ." , 
Fone: (44) 324)-8426 •••• ~. L. O" O f 1 '1 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Comunicado Interno 

De: Antonio Alessandro Tassi Mansano 

Departamento de Segurança Pública, Mobilidade 

Urbana e Transporte 

I ~ Cleison Moreira de Souza =-1 
Departamento de Fazenda I 

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para 

abertura de processo de licitação para aquisição e instalação de peças de molejo para 

atender às necessidades dos Departamentos Municipais, conforme especificações 

estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação. 

Mandaguaçu, 24 de novembro de 2020. 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E 
TRANSPORTE 

Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 
Fone: (44) 3245-8426 

sspmurgrnandaguacu.pr.gov.br 



, • • A '" 4 , Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
%. J, ESTADO DO PARANÁ 
~ ~ 't Paço Municipal "Hiro Vieira" -~'lt Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadmo Bogo -Caixa Postal Sl >- CEP 87160-000 

"""'~''" Fone: (44) 3245-8400 
~~~ . _ CNPJ76.285.329/0001-08 

~~ www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 24 de novembro de 2.020 

INFORMATIVO 

Eu, Felipe Ramires dos Santos, ocupante do cargo de Assessor Execi tivo, 

tenho a informar que realizei a coleta dos orçamentos para a abertura do processo de Iici ação 

para aquisição e instalação de peças de molejo para os veículos e máquinas da frota 

municipal. 

Sem mais, 

Atenciosarm :nte, 

4r<(L~d&?~JbS 
FELIPE RAMIRES DOS SANTOS 

Assessor Executivo 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTE 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 '~"' .. 1I .• 4. " .•• ...II.lI l' -'- ssprnut@mandaguacu.pr.gov.br ~ 'W r~rI"I-f • 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Solicitação Nr.: 47/2:020 

Data: 0'/10/2020 
CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400/ 3245-8400 
Rua Bernardino Bogo, 175 

C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 
DOCUMENTO PARA COTAÇÃ.:> DE PREÇOS 

L--------------- _J ~ 

Folha: 1/3 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

SOLlCITANTE: 

Centro de Custo: 
Órgão: 
Unidade: 

Nome do Solicitante: 

111 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URB. 
5 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
2 - DIVISÃO DE OBRAS 

Local de Entrega: Identificação: 
Destinação: PEÇAS DE MOLEJO 

Observações: 

Condições de Pagamento: . 

Prazo de Entrega: Validade da Proposta: . 

Especificação Marca Preço Unitário preçO;;;1 I 
L_~!.-_-~~~!..r:-:,B~'RA-::-Ç~A~D:-::E~IR:-:A-.-~O:-:B':':'RA:-:S:-:·· -:'(':""10~--:'1"":'8-~O~O:';:'C:-:l):---------~--:_-:_-_-_-_-_-..:-~I.:5/-':'.'':::0::-0''':'"'" .. -=-~~1nc~_. 

':1 I{)(;:l l ,. 0:', Cú f, --_. _~ 

2 R ~:é~ ll~~n;O(: 
I.Ç"'o J_;OO_, Cú 
lf?IDD S~ C{] 
~/Z> c_ ~ 6oe} c:c 
B rpQ _s~q<D 

!;OC, ro 
'l' ::I'Y) o: ..l_'7<J-_~_ 

1~519iP 

lOü UN ARRUE::"A DIi\NTEIRiI E '~'RASE,Rr, (26-06-01)::'2; 

3 1:0 ~JN BA:,l\NÇA (06-03 .. ·0001) 

;10 VI< BUCHl\ DIANTE:M (26-06--0011) 

50 UN' BUCHA TRASEIRA (26-06-0013) 

400 UN CHAPA DOBR2\DA (10--18·-Ú0581 

:000 UN CHAPA :,r8A ·1 MM -- OB8.1\8 (lO-18-0025) 

20 UN CUNHO DIANTE:IRO E TRASEIRO (lO-l8-006ü) Z",~/DD 
.30/t5'- 
~.~.DO 

5 

õ 

b O UN GR1\M?0 3/;: (08--03-0050; 

50 pç GRl\MPO 3/4 COB ?ORCi\ OBi~j\S :'lO--]_L~'-0003,\ 

~ '~.' ' ... ~~Á .. I fh(.~(.·' .. ,(~1~ ..• ,'(.)Sf N.,,/~). ~Qk,M,~~n~;,~'/~-it~/,i1,',I..-!J ~1l".1(Qi(i, e , ~ 
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~ ~ __ ~~~L.~·~i~·~~= .. ~.~~·.~~~'~~~"~'i~'_~~ __ ~ _ 

r--------- 
, Mandaquaçu, 7 de Outubro de 2020. 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400/ 3245-8400 
Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 

Solicitação Nr.: 47/2020 

Data: 0rJ10/2020 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃ:> DE PREÇOS 

Folha: 2/3 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

LI 40 ?c GRl\lQo"l/8 COM PORCA - OBRAS (10··18··0004) 

12 JUME~O (26-06-0019) 30 UN 

30 rc MOLA 11X13 DIANTEIRO l' E 2 ' - OBRAS (10-18-0005) 

30 UN MO~A 1° E 2° DIANTEIRA SPRINT (26-06-0023) 

25 UN MO~A 1° E 3° SPRINT (26-06-00211 

25 UN MO~A 2° E 3° SPRINT (26-06-0822) 

30 UN MO~A DIANTEIRA F 600 (24-04-0323) 

20 UN MO~A DIANTEIRA GMC PARABOTICO (10-18-0061) 

19 MO~A GMC 1 a 2a 3a - OBRAS (10-18--0006) 25 Pc 

20 MOLA GMC DIANTEIRA (TOCO) - OBE1\S (10-18--000'/) 25 Pc 

1000 Pc :~OLA LISA - (10-18-0008) 

22 50 ?c MO~.A MESTRA TRAZEIRA 1" 2' 3' - OBRAS (10-18-0009) 

23 50 UN gOLA MESTRE l' 13X13 DIANTEIFA (26-06-00011 

25 UN MOLA MESTRE 1a 13X13 OF. DIANTEIRl\ (26-06-0003) 

2S LiN MOLA MESTRE 2' 13X13 DIANTEIRA (26-06-0002) 

J " v 

25 UN MOLA MESTRE 2' 13x13 OF. DIANTE=RA (26-06-0004) 

50 UN MO~A MESTRE TRASEIPA 1° OF. (26-06-0005) 

50 :JN r~OLA MESTRE TRASEIRA 2a OF. (26-06-0006) 

50 Pc PAPAFUSO 15Z1 - OBRAS (10-18-·:";01l) 

50 Pc ?l\I\AFGSO 9/16X3 - OBPAS (lU-:~B-OC12) 

20 pç ?INO DE Bl\~ANCl\ - OBFAS (10-18-0013 ) 

250 :JN PINO DE CENTRO (26-06-0015) 

33 25 rc PINO DE ESTIRANTE COI~ PORCl\- OBRlIS (10-18-0015) 

50 UN PINO DE ~10~A DIl\NTEIRA (26-06-0011) 

PINO DE l'10LA DIANTEIRO MERCEDE:S E ,ORD - OBPAS 
(10-18-0020) 

/ 

I ~C/CC' ,~}3CCIQ' 

(16~~"' ~I(XJ)O,OC 
3 2.0/&0 ~ U~I C() 
;_;:~e';;X; ~)~~)OIOC 

~~l::qr;J:; /[.::>7/ 
7 

I LI..',,;,-'? ~~c2õClcL1 
/ 

I [ls ]77 S ~af~C J ro 
/ 

1....0 ;;00 ~ !12,5 j cO 
1[13p'/'t.e~ 1 ~~ 
L!C/C"'~ !)a~5g (fJ 

7 

1..{21/0J )~~çç 
21-0 ,0'::> )~CC$ 

!)<X~/·d) 
~)<X~ ,á) 
6~íaJ 
-; 'O rtY\ o:J 
_')-'~--" 

S~5(),C() 
~ax}lo.; 
l. 5 O.;, «' 

Mandaguaçu, 7 de Outubro de 2020. 
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I 

I , ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Data: 

Solicitação Nr.: 47/2020 

0"/10l2020 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-84001 3245-8400 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃJ DE PREÇOS Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 

Folha: 3/3 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

~ __ ~ ~ E_sp_e_c_ifi_ca_ç_ã_o ~~ M_a_rc_a __ ~~p_re~ç_o~u~n_ita_'r_io~_ Preço Total I 
f fo [0 ~~_5C()Iú) 
/ - 

IJ f)A2? _h_O~,O:; 
L. / 

/6vcVQ _~.C~ ~ / 

~~~Clcí) 
~'6(lJ (Í) .~~ 

3" soa UN PINO DE MO::"A i.r sx ?EPA::" (26-06-00U) 

3/ ?INO DE MO.'..A TPASEIR1\ (26-06-0010) 50 UN 

38 25 Pc 8A?ATA ACENTO MO::.oEJO CENTPA::" - OBPA8 (10-18-0016) 

39 50 UN SE?APJ,DOR DF; G!",I120 (26-010-0020) 

20 Pc 8U20RTE AUXEIl\R ?ORD GMC MERCEDE8 - OBPA8 
(:'0-18-0018) 

20 UN SUPORTE CENTPAL ?600 (10-18-0057) 

112 25 UN SUPORTE DA MOLA DIANTEIPA PARA DIANTEIPA 
(26-06-0009) 

113 25 UN SU?OP'::E DIANTEIPA 11:<13 (26-06-0008) 

/1:.1 20 Pc SUPORTE DcANTEIRO !"ORD E l'1ERCEDES - OBRl\S 
(10-18--0019) 

25 UN SUPORTE TRASEIPA i ix;« (26-06-000'/) 

30 U}) ':'R,WA TPASEIRA E DIANTEIRA (26-06-0016) 

30 UN TRAVESSA DE CHASSI (24-68·-0086) 

/6ço~ 
B rc:>(~ 
it:;cZ:>C.) 

í.fyO-D 

90/.00 
7 

I !Dd-2?' r 7 

':~0(X' 00 _._~ 
c~DiO) 

J~CirJ) 
~~:>I<C 
. 7:1 Ç)() 00 ç~~ 
?OO,OC 

Mandaguaçu, 7 de Outubro de 2020. 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Solicitação Nr.: 
Data: 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 ':" Telefone/Fax: 3245-8400/3245-0400 . 
Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

SOLlCITANTE: 

Centro de Custo: 
Órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

111 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URB. 
5 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO . ._ 
2 - DIVISÃO DE OBRAS 

Local de Entrega: - 
Destinação: PEÇAS DE MOLEJO 

Observações: 

Identificação: 

FORNECEDOR: r 
./),11 .) tL::I , - .. v-'.' 1 - 1_/- Banco I AgenCia ", .. /., : 
q/Q.ail Conta Corrente: :-::.:-;, ;: )" . 

. (J!;·4,)-t ./1 1- j., 'ic)t 1J - 5(1 CNPJ. . , \. 
"'.,.. __ 

Condições de Pagamento: , ' .. , . 

Prazo de Entrega: Validade da Proposta: . 

100 UN ARRUELA DIANTEIRA E TRASEIRA (26-06-0012) 

3 15 UN BALANÇA (06-03-0001) 

4 40 UN BUCHA DIANTEIRA (26-06-0014) 

5 50 UN BUCHA TRASEIRA (26-06-0013) 

6 400 UN CHAPA DOBRADA (10-18-0058) 

7 1000 UN CHAPA LISA 4 MM - OBRAS (10-18-0025) 

8 20 UN CUNHO DIANTEIRO E TRASEIRO (10-18-0060) 

9 50 UN GRAMPO 3/4 (08-03-0050) 

10 50 pç GRAMPO 3/4 COM PORCA - OBRAS (10-18-0003) 

~/6Q 

3cotcO 
lSco •.. , 
1(3)50 
JO.QQ 

I 

'e2,CO 
30,co 

I 

jJ)\JQ 
3500 

i 

L Folha: 1/3 

03.477.117Iooo1-s9T 
MOTORMAK - TRANSiJ. . 
E MECÂNICALTDW~r~·· 
AVENIDAOLlvlO JACOMJm'1a;f'ot 1 ~ 
P .IND. 

Mandaguaçu, 7 de Outubro de 2020. 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 1 3245-8400 
Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR ',_ 

Solicitação Nr.: 
Data: 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

11 

12 

13 

14 

15 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

40 pç GRAMPO 7/8 COM PORCA - OBRAS (10-18-0004) 

30 UN JUMELO (26-06-0019) 

30 pç MOLA 11X13 DIANTEIRO 1" E 2 " - OBRAS (10-18-0005) 

30 UN MOLA 1° E 2° DIANTEIRA SPRINT (26-06-0023) 

25 UN MOLA 1° E 3° SPRINT (26-06-0021) 

25 UN MOLA 2° E 3° SPRINT (26-06-0022) 

30 UN MOLA DIANTEIRA F 600 (24-04-0323) 

20 UN MOLA DIANTEIRA GMC PARABOTICO (10-18-0061) 

25 pç MOLA GMC 14 2& 3& - OBRAS (10-18-0006) 

25 pç MOLA GMC DIANTEIRA (TOCO) - OBRAS (10-18-0007) 

1000 pç MOLA LISA - (10-18-0008) 

50 pç MOLA MESTRA TRAZEIRA 1" 2" 3' - OBRAS (10-18-0009) 

50 UN MOLA MESTRE 1" 13X13 DIANTEIRA (26-06-0001) 

25 UN MOLA MESTRE 1" 13X13 OF. DIANTEIRA (26-06-0003) 

25 UN MOLA MESTRE 2& 13X13 DIANTEIRA (26-06-0002) 

25 UN MOLA MESTRE 2" 13X13 OF. DIANTEIRA (26-06-0004) 

50 UN MOLA MESTRE TRASEIRA 1° OF. (26-06-0005) 

50 UN MOLA MESTRE TRASEIRA 2" OF. (26-06-0006) 

50 pç PARAFUSO 15X4 - OBRAS (10-18-0011) 

50 se PARAFUSO 9/16X3 - OBRAS (10-18-0012) 

20 pç PINO DE BALANÇA - OBRAS (10-18-0013) 

250 UN PINO DE CENTRO (26-06-0015) 

25 pç PINO DE ESTIRANTE COM PORCA- OBRAS (10-18-0015) 

50 UN PINO DE MOLA DIANTEIRA (26-06-0011) 

50 pç PINO DE MOLA DIANTEIRO MERCEDES E FORO - OBRAS 
(10-18-0020) 
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J.)SCpO 
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PJ 

MOTORMAK - TRANSP. 
E MECANICAliaA~~~ 
AVENIDA aLIVIO JA~EVl.~~ l::l 
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CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 1 3245-8400 

Solicitação Nr.: 

Data: 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS {"COTAÇÃO DE PREÇOS"} 

Especificação -~..,., Marca Preço Unitário F;;Total I 
36 500 UN PINO DE MOLA LISA PERAL (26-06-0017) J,0ço 2ca2f1l 
37 50 UN PINO DE MOLA TRASEIRA (26-06-0010) 20)00 lxcw 
38 25 pç SAPATA ACENTO MOLEJO CENTRAL - OBRAS (10-18-0016) 10j~O ~,_Q2~ 
39 50 UN SEPARADOR DE GRAMPO (26-06-0020) :3tjrfJ JlSJpJ 
40 20 pç SUPORTE AUXILIAR FORD GMC MERCEDES - OBRAS DoiCO }2C!1pJ 

(10-18-0018) 

20 UN SUPORTE CENTRAL F600 (10-18-0057) ~<60S0 ~,fcCOICO 
42 25 UN SUPORTE DA MOLA DIANTEIRA PARA DIANTEIRA ~'JCX) ;. ~;250o 

(26-06-0009) I ---r- 

43 25 UN SUPORTE DIANTEIRA 11X13 (26-06-0008 ) 1S,ro ICllS CO --=t-"'-" 

44 20 pç SUPORTE DIANTEIRO FORD E MERCEDES - OBRAS SGm ~. \,),OpO 
(10-18-0019) I ,_ 9S,co -lL2:6,oO 45 25 UN SUPORTE TRASEIRA 11X13 (26-06-0007) 

46 30 UN TRAVA TRASEIRA E DIANTEIRA (26-06-0016) lopo ~ICO 00 - ----'--1"-- 

47 30 UN TRAVESSA DE CHASSI (24-68-0086) Q0000 . -\:O~ª I 
Total Geral: ~l6, ILiS 

rÕ3.4 77.117/000 1-!591 
~--------------------------------------------~~f»~~~~n~) . 

E MECÂNICA LTDl~ - ME Mandaguaçu, 7 de Outubro de 2020. 

AVENIDA ouvro JAC~nO, 9f . 
PC. IND. PAULO SA*1=J.SE 1II , 

~P 87160-000 - MANDAqU ~ÇU - W ,~ n ;, O 8 • O f Ú 



Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 

Solicitação Nr.: 

Data: 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-84001 3245-8400 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PRECOS") 

SOLlCITANTE: 

Centro de Custo: 
Órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

111 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URB. 
5 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
2 - DIVISÃO DE OBRAS 

Local de Entrega: 
Destinação: PEÇAS DE MOLEJO 

Identificação: 

Observações: 

FORNECEDOR: 

Razão Social: .(!J .. ~.C.~.!\I.!.c.!} &!·.!":!.9 ~.J~~Ff:.: . 
Endereço: R, Ui.RD 0 .. ~.6.J . .Rf!. f:':!.~ .. 10 . .s. . 
Telefone/Fax: (~.~\9~!.LG0..J_~6!.1:L / . 

Banco / Agência: "./ . 

Conta Corrente: "" . 

CNPJ.' ,lI) :~r ("}:,'~ I. ,.\ .:iG ~~.~~,~:".r.:.;....r.(.' ~ 

Condições de Pagamento: . 

Prazo de Entrega: Validade da Proposta: . 

---.--." _1------- ." l 

• 
,,-"'~" -_",,_- 

Especificação Marca 
ABRAÇADEIRA - OBRAS (10-18 0001) 

100 UN ARRUELA DIANTEIRA E TRASEIRA (26-06-0012) 

3 15 UN BALANÇA (06-03-0001) 

40 UN BUCHA DIANTEIRA (26-06-0014) 

50 UN BUCHA TRASEIRA (26-06-0013) 

400 UN CHAPA DOBRADA (10-18-0058) 

1000 UN CHAPA LISA 4 MM - OBRAS (10-18-0025) 

20 UN CUNHO DIANTEIRO E TRASEIRO (10-18-0060) 

50 UN GRAMPO 3/4 (08-03-0050) 2:rQ,q_-, 

4 I,C' _lr, .L, 

5 

6 

7 Jil,Ç:~) 

_--JJ.//v 8 

9 ._ 
10 GRAMPO 3/4 COM PORCA - OBRAS (10-18-0003) 

r;n~ 
50 rc 

Mandaguaçu, 7 de Outubro de 2020. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Solicitação Nr.: 

Data: 
CNPJ: 76.285.329/0001·08 Telefone/Fax: 3245·8400 1 3245·8400 
Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160·000 • Mandaguaçu· PR 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS (",COTAÇÃO DE PREÇOS") 

11 

12 

13 

14 

15 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

40 pç GRAMPO 7/8 COM PORCA - OBRAS (10-18-0004) 

..... _..:- --=-_~ E_s_pe_c_ifi_'c_aç_ã_o .:.... __ M_a_rca __ ...:.._P_r_eç;,.o_u_n_it_ár_io...:.. __ F reço Total I 
j (;a.,Co 

J3<H),C,- 

G,(oc~.w 
v "t <..·.0 "C,Ü~; 

30 UN JUMELO (26-06-0019) 

30 pç MOLA 11X13 DIANTEIRO Ia E 2 " - OBRAS (10-18-0005) 

30 UN MOLA 1° E 2° DIANTEIRA SPRINT (26-06-0023) 

25 UN MOLA 1° E 3° SPRINT (26-06-0021) 

25 UN MOLA 2° E 3° SPRINT (26-06-0022) 

30 UN MOLA DIANTEIRA F 600 (24-04-0323) 

20 UN MOLA DIANTEIRA GMC PARABOTICO (10-18-0061) 

25 rç MOLA GMC Ia 2" 3" - OBRAS (10-18-0006) 

25 pç MOLA GMC DIANTEIRA (TOCO) - OBRAS (10-18-0007) 

1000 pç MOLA LISA - (10-18-0008) 

50 rç MOLA MESTRA TRAZEIRA P z- 3" - OBRAS (10-18-0009) 

50 UN MOLA MESTRE Ia 13X13 DIANTEIRA (26-06-0001) 

25 UN MOLA MESTRE Ia 13X13 OF. DIANTEIRA (26-06-0003) 

25 UN MOLA MESTRE 2" 13X13 DIANTEIRA (26-06-0002) 

25 UN MOLA MESTRE 2" 13X13 OF. DIANTEIRA (26-06-0004) 

50 UN MOLA MESTRE TRASEIRA 1° OF. (26-06-0005) 

50 UN MOLA MESTRE TRASEIRA 2& OF. (26-06-0006) 

50 rç PARAFUSO 15X4 - OBRAS (10-18-0011) 

50 rç PARAFUSO 9/16X3 - OBRAS (10-18-0012) 

20 rç PINO DE BALANÇA - OBRAS (10-18-0013) 

250 UN PINO DE CENTRO (26-06-0015) 

25 rc PINO DE ESTIRANTE COM PORCA- OBRAS (10-18-0015) 

50 UN PINO DE MOLA DIANTEIRA (26-06-0011) 

50 pç PINO DE MOLA DIANTEIRO MERCEDES E FORD - OBRAS 
(10-18-0020) 

Mandaguaçu, 7 de Outubro de 2020. 
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Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 

Solicitação Nr.: 

Data: 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 1 3245-8400 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOSII) 

36 

37 

38 

39 'l.U, O:; 
')1...1, 

40 

Total Geral: 

2(;(.,(.0 ------ 

Mandaguaçu, 7 de Outubro de 2020. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONEIFAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

----------------------------------------------------------------------- 

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal 

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa r: 
Aquisição e instalação de peças de molejo para manutenção dos veículos (Ia frota 

municipal, o nosso plano de contas para o Exercício 2020 contempla até o momento as 1 eguintes 
dotações orçamentárias, sob as rubricas: 

DESPESA ELE:\IENTO fONTE DESPESA ELEMENTO fONTE 
68 3.3.90.30 0001 
150 3.3.90.30 0001 
271 3.3.90.30 0001 
365 3.3.90.30 0112 
392 3.3.90.30 0104 
393 3.3.90.30 0103 
391 3.3.90.30 0001 
360 3.3.90.30 0102 
536 3.3.90.30 0303 
537 3.3.90.30 1494 
535 3.3.90.30 0001 
686 3.3.90.30 0001 
710 3.3.90.30 0001 
722 3.3.90.30 0001 
744 3.3.90.30 0001 

Dpto. Contábil 
Ederson Fabio P. da Silva 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 59E1-6853-AB14-7700 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indic adas: 

EDERSON FABiO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 26/11/2020 11 :31 :45 (GMT-03:0) 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 81/2020 
(Processo Administrativo n° 255/2020) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEIEPPIMEI 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Boqo 
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, parei 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nO 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto n? 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n" 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n? 7892, de 23 de janeiro e 2013, dei 
Instrução Normativa SL TI/MP n? 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstruçã« 
Normativa SEGES/MP nO 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei n? 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decrete, 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n? 8.666 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edita!. 

INíCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 28/10/2020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 
16/11/2020. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 16/11/2020. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição e instalação de peças 
de molejo para a manutenção dos veículos da frota municipal, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com alo 
características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será realizada por ITEM, conforme tabela constante do 
Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observedes 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto à;, 
especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS " 

-~fW), rt (j 11' ( 2- 
------------------------------------------------------ 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como d 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro do 
Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarerr 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. liA 
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 
24 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da '. 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 '8t it~ ~~. O ( 2 7 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 4-4 
e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem corno.. 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu represen~et-' , " 

" \ ll" .. ,fÜ.Ol 2 8 
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Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua 8ernardino Boqo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente de 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.12 AS empresas para a participação neste pregão, DEVERÃO ser 
exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 3,l 
da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual- MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n? 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podere; 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente ; ~) .--:.-~""". ----;r'..,..~~. .. . 
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4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nO 8.666, de 
1993; 

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n? 746/2014-TCU-Plenário). 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nO 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta . 

" 

. ~ .r,~.ao· 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação di) 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances . 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. 

6.1.2. 

6.1.3. 

Valor unitário; 

Marca; 

Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverãc, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos o ferta dos, a não 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência dl~ 
informação suficiente para desclassificação da proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais , 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo I) 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão OIJ 

qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio di) 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado' pc r . 

• um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência 
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitou 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem, 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. o lance deverá ser ofertado por lote. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação a 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma 
margem de lance para esse lote. 

7. 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo do 
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos €, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessêo 
pública. 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o iien 7 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qUI~ 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de epoic, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

"' 
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério do 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nO 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edita!. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
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8 DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nO 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e ti 

ocorrência será registrada em ata; 
8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitc I 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.60 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, I.~ 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inform~ndn 
no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade. ... ""\,' , 

~.. .• ~ . P.·, . ~~~., tt;~ ~'1) il :\ s 
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8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edita!. 

9 DA HABILITAÇÃO 
OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-à automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País). 
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração 
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad). 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de 
maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
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a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que el 
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração 
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI; 
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII; 
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de H; 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos OL: 

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
Anexo VIII; 
c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"É 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006 
alterada pela Lei n? 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm ta 
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Le 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 111. 

A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Le 
Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nO 8.666/93, serr 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção previste 
no item 19.5. deste Edital. 
A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa OL 

empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em ser 
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas corr 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista pare! 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-diqitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados pare 
habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ E' 
com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome.': 
da matriz; .' 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome _ 
da filial, exceto aqueles d~~umentos que, pela própria ~at~re~a \\\~.~" 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. ~~ ~ .. , .. ' '~~l 

fJll''.,~I~j~bl 3. 
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9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório 
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o 
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nO 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, 
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
formalização do ajuste. 

9.7.2 Em conformidade com a LC 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da 
Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula 
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

• 
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá SEr 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação dJ 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitadé, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou se, J 
representante legal. 

10. 1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventuet 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, teis 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam d 

Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 
(art. 5° da Lei n? 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após cl 
homologação. 

. . 
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11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências 
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-Ios fora do 
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com 
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o 
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) 
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos 
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da 
licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso 
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à 
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação 
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por 
interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua 
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI 
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta 
Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no 
Anexo I - Termo de Referência e do contrato. 
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. ~~~~t"'-O . 
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16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
a) Local: Os serviços serão executados na empresa Contratada ou em casos 
de socorro, no local solicitado e informado pelo Departamento, sem custo adicional. 
b) As peças objeto desta licitação que serão instaladas deverão ser originais ou 
genuínos, novos. Considera-se peça original aquela produzida por indústria 
fornecedora da montadora do veículo e utilizada em determinado modelo no 
momento da montagem do automóvel, com especificações idênticas. Considera-se 
peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da montadora do veículo 
e contida em embalagem da montadora, sem identificação da fabricante do 
material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou genuínas, usadas, 
recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não sejam utilizadas pelas 
respectivas montadoras. 
c) As peças adquiridas deverão estar devidamente acondicionadas em embalagem 
original e lacrada, contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante, 
modelo, fabricante, procedência e a garantia. 
d) Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças, contada 
a partir da data da entrega da peça. 
e) Nos termos de art. 3 o combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento 
de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos 
órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pelei 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, como 
por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Oualidade 
Industrial (CONMETRO). 
f) O deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão executados m, 
serviços, bem como seu retorno ao município será de responsabilidade dei 
Contratada sem ônus algum a Contratante e os mesmos deverão estar segurados 
g) Prazo: A Contratada deverá instalar a peça com o máximo de urgência possível 
sem prejuízo do serviço e da aquisição das peças garantindo o bom desempenho 
da aquisição e instalação, para que as atividades desempenhadas pelo referido 
departamento, que tem suas atribuições de serviços constantes e essenciais ao 

,/ 
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município não sejam prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo 02 
(dois) dias, após a solicitação de fornecimento do departamento solicitante, sern 
qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisque r 
outras despesas, em caso de veículos que prestem serviços essenciais .:1 
população, o prazo máximo de entrega será de 02 (dois) dias e em caso de SOCorD 
deverá ser disponibilizado quando solicitado. 
h) O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além.das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

I
a) Advertência escrita; l 
b) Multa; 
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c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o 

Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciarnento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas 
seguintes condições: 
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até c 

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, , 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. . ," ~~~.~ .~.~;.,i~, t 3 
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19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 1 0% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo 
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
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c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outrc 
expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, gravE 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nãc 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para c 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 

20 - DISPOSiÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se 
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 
instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem 
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O(a) Pregoeiro(a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não 
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros 
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso 

O O =1 O O~O { 1 5 
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por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada 
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de 
seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos 
licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir 
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 - 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca 
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privileqiadc 
que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o 
julgamento das propostas. 
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente 
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de 
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar n? 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 
e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Aquisição e instalação de peças de 
molejo para a manutenção dos veículos da frota municipal, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes 
deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° 81/2020 

DA DESCRiÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO 

Item Descrição/ Unidade Quanti Marca Valor Valor Especificação dade Unitário 
1 Abraçadeira Peça 50 R$ 15,00 R$" 

2 Arruela dianteira e Peça 100 R$ 4,00 R$' traseira 

3 Balança Peça 15 R$ R$4.: 285,00 
4 Bucha dianteira Peça 40 R$ 15,00 R$! 
5 Bucha traseira Peça 50 R$ 18,00 R$~ 
6 Chapa dobrada Peça 400 R$ 9,00 R$ 3.( 
7 Chapa lisa - 4mm Peça 1000 R$ 8,00 R$ 8.1 
8 Cunho dianteiro e traseiro Peça 20 R$ 25,00 R$~ 
9 Grampo 3/4 Peça 50 R$ 30,00 R$ 1.~ 
10 Grampo 3/4 com porca Peça 50 R$ 35,00 R$ 1.- 
11 Grampo 7/8 com porca Peça 40 R$ 38,00 R$ 1.! 
12 Jumelo Peça 30 R$ 35,00 R$ 1.1 

13 Mola 11x13 dianteiro 1a e Peça 30 R$ R$ 5.- 
2a 190,00 

14 Mola 1a e 2a dianteira Peça 30 R$ R$ 8., sprint 280,00 
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15 Mola 1 a e 3a sprint Peça 25 R$ R$ 6.:1 255,00 

16 Mola 2a e 3a sprint Peça 25 R$ R$ 6.:1 255,00 

17 Mola dianteira F 600 Peça 30 R$ R$ 3.0 130,00 

18 Mola dianteira GMC Peça 20 R$ R$ 9.:1. parabótico 460,00 

19 Mola GMC 1 a 2a 3a Peça 25 R$ R$ 8.0 320,00 

20 Mola GMC dianteira Peça 25 R$ R$ 5.~' (toco) 228,00 
21 Mola lisa Peça 1000 R$ 12,00 R$ 12.0 

22 Mola mestra traseira 1a 2a Peça 50 R$ R$ 7.~.~ 3a 145,00 

23 Mola mestre 1a 13x13 Peça 50 R$ R$ 9.0 dianteira 180,00 

24 Mola mestre 1 a 13x13 of. Peça 25 R$ R$ 5.' dianteira 205,00 

25 Mola mestre 2a 13x13 Peça 25 R$ R$ 4.ti dianteira 180,00 

26 Mola mestre 2a 13x13 of. Peça 25 R$ R$ 5.~: dianteira 209,00 

27 Mola mestre traseira 1a Peça 50 R$ R$ 10.0 of. 200,00 

28 Mola mestre traseira 2a Peça 50 R$ R$ to.s of. 210,00 
29 Parafuso 15x4 Peça 50 R$ 10,00 R$ ti 
30 Parafuso 9/16x3 Peça 50 R$ 12,00 R$ Ei 

31 Pino de balança Peça 20 R$ R$ 2.~ 110,00 

32 Pino de centro Peça 250 R$ R$ 30.( 120,00 

33 Pino de estirante com Peça 25 R$ 38,00 R$ ~ porca 
34 Pino de mola dianteira Peça 50 R$ 20,00 R$ 1.( 

35 Pino de mola dianteiro Peça 50 R$ 30,00 R$ 1.t Mercedes e Ford 
36 Pino de mola lisa peral Peça 500 R$ 15,00 R$ t: 
37 Pino de mola traseira Peça 50 R$ 20,00 R$ 1.( 

75,00 
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38 Sapata acento molejo Peça 25 R$ R$ 4.1 central 160,00 
39 Separador de grampo Peça 50 R$ 35,00 R$ 1.· 

40 Suporte auxiliar Ford Peça 20 R$ 90,00 R$ 1.: GMC Mercedes 

41 Suporte central F600 Peça 20 R$ R$ 3.1 180,00 

42 Suporte da mola dianteira Peça 25 R$ 85,00 R$ 2.· para dianteira 
43 Suporte dianteiro 11x13 Peça 25 R$ 70,00 R$ 1.· 

44 Suporte dianteiro Ford e Peça 20 R$ 55,00 R$ 1."1 Mercedes 
45 Suporte traseiro 11 x13 Peça 25 R$ 90,00 R$ 2.: 
46 Trava traseira e dianteira Peça 30 R$ 10,00 R$: 

47 Travessa de chassi Peça 30 R$ R$ 7.! 250,00 

VALOR TOTAL R$ 
213.520 

)00,00 

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contrafações 
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fatc, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendo-Ihes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de 
condições. 
Havendo aquisição de novos veículos enquanto estiver em vigor a licitação, 

o vencedor se responsabilizara pelas peças e mão de obra dos mesmos, 

ainda que não listados. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as 
necessidades de todos os Departamentos Municipais. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será 
registro de preço na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por item 

~~"t1~.~ 
~,-,". 
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JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessana em virtude d 3 
necessidade de realização contínua da manutenção preventiva e corretiva nos 
veículos da frota municipal. 

Tais manutenções visam a preservação dos veículos da frota 
municipal que prestam serviços continuados e essenciais para o Município, para 
tanto se faz necessário que a frota se encontre em perfeitas condições de uso .~ 
também para garantir a segurança dos servidores e munícipes que utilizam 0'3 
veículos. 

DA FORMA E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS 

b} Local: Os serviços serão executados na empresa Contratada ou em casos 
de socorro, no local solicitado e informado pelo Departamento, sem custo adiciona. 
b} As peças objeto desta licitação que serão instaladas deverão ser originais OJ 
genuínos, novos. Considera-se peça original aquela produzida por indústri 3 
fornecedora da montadora do veículo e utilizada em determinado modelo no 
momento da montagem do automóvel, com especificações idênticas. Considera-se 
peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da montadora do veículo 
e contida em embalagem da montadora, sem identificação da fabricante do 
material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou genuínas, usadas, 
recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não sejam utilizadas pelas 
respectivas montadoras. 
c} As peças adquiridas deverão estar devidamente acondicionadas em ernbalaqer: 
original e lacrada, contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante', 
modelo, fabricante, procedência e a garantia. 
d} Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças, contada 
a partir da data da entrega da peça. 
e} Nos termos de art. 3 o combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento 
de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos 
órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pel.a 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, com) 
por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidad ~ 
Industrial (CONMETRO). 
f) O deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão executados os 
serviços, bem como seu retorno ao município será de responsabilidade da 
Contratada sem ônus algum a Contratante e os mesmos deverão estar sequrados . 
g} Prazo: A Contratada deverá instalar a peça com o máximo de urgência possível 
sem prejuízo do serviço e da aquisição das peças garantindo o bom desempenho 
da aquisição e instalação, para que as atividades desempenhadas, pelo referido 
departamento, que tem suas atribuições de serviços constantes e essenciais a) 

~.~M~ 
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município não sejam prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo O ~ 
(dois) dias, após a solicitação de fornecimento do departamento solicitante, ser, 
qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer 
outras despesas, em caso de veículos que prestem serviços essenciais a 
população, o prazo máximo de entrega será de 02 (dois) dias e em caso de socorro 
deverá ser disponibilizado quando solicitado. 
h) O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 

DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILlZADOS 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários , 
nas quantidades estimadas e qualidades, promovendo sua substituição quando 
necessário a fim de atender aos veículos da frota municipal e não prejudicar a; 
atividades diárias do departamento solicitante. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 I.~ 
73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n? 2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais come: 
marca, qualidade e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento da; 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nO 8.66E, 
de 1993. 
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações I~ 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
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administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratua I, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
g) Fica designado o servidor Amarildo da Silva Santos, matrícula nO 20185:~, 
portador da CI/RG nO 8.971.335-8 e inscrito no CPF/MF nO 040.264.379-81 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Vagner Gonzaga Galvani, 
matrícula nO 201398, portador da CI/RG n". 9620392-6 e inscrito no CPF/MF n", 
060.236.339-00 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da At~ 
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
nO.8.666/93. 
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz <:l 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes I~ 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os 
preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa foi 
Sr. Felipe Ramires dos Santos. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da aquisição das peças e serviços objete 
desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de err 
até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorizaçãe 
de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV 
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 E 
alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações 
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de 
forma solidária a responsabilidade. 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 81/2020 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
81/2020 
Razão Social da 
proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Aquisição e instalação de peças de molejo para a manutenção dos 
veículos da frota municipal, nas quantidades, forma e condições estabelecidau 
no presente Edital e seus Anexos. 

Item Descrição/ Unidade Quanti Marca Valor Valor r Especificação dade Unitário 
1 Abraçadeira Peça 50 R$ 15,00 R$i 

2 Arruela dianteira e Peça 100 R$ 4,00 R$ ~ traseira 

3 Balança Peça 15 R$ R$ 4.L 285,00 
4 Bucha dianteira Peça 40 R$ 15,00 R$ e 
5 Bucha traseira Peça 50 R$ 18,00 R$ 9 
6 Chapa dobrada Peça 400 R$ 9,00 R$ 3.6 
7 Chapa lisa - 4mm Peça 1000 R$ 8,00 R$ 8.0 
8 Cunho dianteiro e traseiro Peça 20 R$ 25,00 R$ 5 
9 Grampo 3/4 Peça 50 R$ 30,00 R$ 1.5 
10 Grampo 3/4 com porca Peça 50 R$ 35,00 R$ 1.7 
11 Grampo 7/8 com porca Peça 40 R$ 38,00 R$ 1.5 
12 Jumelo Peça 30 R$ 35,00 R$ 1.0' 

13 Mola 11 x13 dianteiro 1 a e Peça 30 R$ R$ 5.7 2a 190,00 

14 Mola ia e 2a dianteira Peça 30 R$ R$ 8.4 sprint 280,00 . 

15 Mola 1 a e 3a sprint Peça 25 R$ R$'6~3 255,00 
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16 Mola 2a e 3a sprint Peça 25 R$ R$ 6.J 255,00 
17 Mola dianteira F 600 Peça 30 R$ R$ 3.0 130,00 

18 Mola dianteira GMC Peça 20 R$ R$ 92 parabótico 460,00 

19 Mola GMC 1 a z- 3a Peça 25 R$ R$ 8.0 320,00 

20 Mola GMC dianteira Peça 25 R$ R$ 5.~' (toco) 228,00 
21 Mola lisa Peça 1000 R$ 12,00 R$ 12.0 

22 Mola mestra traseira 1a 2a Peça 50 R$ R$ 72 3a 145,00 

23 Mola mestre 1a 13x13 Peça 50 R$ R$ 9.(1 dianteira 180,00 

24 Mola mestre 1 a 13x13 of. Peça 25 R$ R$ 5.1 dianteira 205,00 

25 Mola mestre 2a 13x13 Peça 25 R$ R$ 4.e dianteira 180,00 

26 Mola mestre 2a 13x13 of. Peça 25 R$ R$ 5.~ dianteira 209,00 

27 Mola mestre traseira 1a Peça 50 R$ R$ 10.C of. 200,00 

28 Mola mestre traseira 2a Peça 50 R$ R$ 10.5 of. 210,00 
29 Parafuso 15x4 Peça 50 R$ 10,00 R$ 5 
30 Parafuso 9/16x3 Peça 50 R$ 12,00 R$ 6 

31 Pino de balança Peça 20 R$ R$ 2.2 110,00 

32 Pino de centro Peça 250 R$ R$ 30.0 120,00 

33 Pino de estirante com Peça 25 R$ 38,00 R$ 9' porca 
34 Pino de mola dianteira Peça 50 R$ 20,00 R$ 1.0, 

35 Pino de mola dianteiro Peça 50 R$ 30,00 R$ 1.5: Mercedes e Ford 
36 Pino de mola lisa peral Peça 500 R$ 15,00 R$ 7.5 
37 Pino de mola traseira Peça 50 R$ 20,00 R$ 1.0 

38 Sapata acento molejo Peça 25 R$ R$4.0 central 160,00 
39 Separador de grampo Peça 50 R$ 35,00 R$ 1.7 

75,00 
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40 Suporte auxiliar Ford Peça 20 R$ 90,00 R$ 1.,300,00 GMC Mercedes -- 
41 Suporte central F600 Peça 20 R$ R$ 3.1300,00 180,00 _-- 
42 Suporte da mola dianteira Peça 25 R$ 85,00 R$ 2.125,00 para dianteira -- 
43 Suporte dianteiro 11x13 Peça 25 R$ 70,00 R$ 1.'150,00 --- 
44 Suporte dianteiro Ford e Peça 20 R$ 55,00 R$ 1.' 00,00 Mercedes -- 
45 Suporte traseiro 11 x13 Peça 25 R$ 90,00 R$ 2.~~50.,00 
46 Trava traseira e dianteira Peça 30 R$ 10,00 R$ aoo.oo 

R$ 
--- 

47 Travessa de chassi Peça 30 R$ 7.!iOO,00 250,00 

I VALOR TOTAL R$ 
213.520,00 --- 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 
Local de entrega: conforme edital. 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 
Local, data. 

NOME 
Cargo 

PREFERENCIALMETE BANCO 
OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante _J 

.;-. ~ ','~' ~f~' '. I . 

\ '. ------------------ na\c'6~,o' 5 ~ 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os 
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 81/2020, 
que a proponente , com sede 
__________ , inscrita no CNPJ/MF sob n. e 
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). , 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) 
no CPF sob n. , é [microempreendedor 
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° 
do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitan1~J 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Inscrição 
Comercial: Estadual: 
Representante RG: Legal: 
E-mail: CPF: 
Telefone 
Celular: 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: 
E-mail Telefone: Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editaie 
de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exiqida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de neqociaçào 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo 111 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa d~ 
Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo da) 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termc, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Bras I 
qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DA~; 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TlMA~: 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
-_ 

CNPJ/CPF: 
._ 
-_ 

Operadores -- 
1 Nome: 

CPF: 
-- 

Função: 
Telefone: 

.- 
Celular: 

Fax: 
.- 

E-mail: 
Whatsapp 

.- 

2 Nome: 
CPF: 

.- 
Função: -- 

Telefone: Celular: -- 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

-- 

3 Nome: 
CPF: 

.- 
Função: .- 

Telefone: Celular: -- 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

-- 
-- 

o Licitante reconhece que: 

L A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

iL O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo devera 
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxar; 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 

. {t~~ r~t"1·-6 {) ------------------------------------------------------- 
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e a) 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, cor, 
vencimento em 45 dias após a adjudicação -limitado ao teto máximo de R:; 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição 
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para cl 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do paqarnento 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais d.) 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io inteqralrnenta 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓR/O) DA,) 
ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TlMA.)' 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTiCADAS). 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 81/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nl 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n? 79/2020, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 81/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente d 3 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 81/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF ND 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoa, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à LE i 
Federal n? 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da LE i 
Federal nO 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devera 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 81/2020 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 81/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 81/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) ----' _ 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada _ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nO 81/2020, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _ 

Local .-------- 

Nome do declarante _ 

RG _ 

CPF _ 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ ' __ PREGÃO ELETRÔNICO N. , __ PROCESSO 
N. 1 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _ 
situada a , o MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ nO --- 
situada na n? __ , CEP: , na cidade de , Estado do Paraná 
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _ 
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , E 
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente E 
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente 

inscrita no CNPJ sob n. com sede na ---------- Rua , n. __ , Bairro , na cidade de _ 
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, 
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereça 
___ , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nO 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição e instalação de peças de molejo 
para a manutenção dos veículos da frota municipal, nas quantidades, forma e 
condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da 
aquisição dos produtos adiante arrolados no presente termo contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração 
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento 
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para 
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será 
descartado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edita!. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
a) - Local: Os serviços serão executados na empresa Contratada ou em casos de 
socorro, no local solicitado e informado pelo Departamento, sem custo adicional. 
b) As peças objeto desta licitação que serão instaladas deverão ser originais ou 
genuínos, novos. Considera-se peça original aquela produzida por indústria 
fornecedora da montadora do veículo e utilizada em determinado modelo no 
momento da montagem do automóvel, com especificações idênticas. Considera-ss 
peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da montadora do veículo 
e contida em embalagem da montadora, sem identificação da fabricante do 
material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou genuínas, usadas., 
recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não sejam utilizadas pelas 
respectivas montadoras. 
c) As peças adquiridas deverão estar devidamente acondicionadas em embalaqeri 
original e lacrada, contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante, 
modelo, fabricante, procedência e a garantia. 
d) Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças, contada 
a partir da data da entrega da peça. 
e) Nos termos de art. 3 o combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento 
de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelo; 
órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, peld 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, com) 
por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Oualidade 
Industrial (CONMETRO). 
f) O deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão executados os 
serviços, bem como seu retorno ao município será de responsabilidade da 
Contratada sem ônus algum a Contratante e os mesmos deverão estar sequrados . 
g) Prazo: A Contratada deverá instalar a peça com o máximo de urgência POSSíVE I 
sem prejuízo do serviço e da aquisição das peças garantindo o bom desempenho 
da aquisição e instalação, para que as atividades desempenhadas pelo referido 
departamento, que tem suas atribuições de serviços constantes e essenciais ao 
município não sejam prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo O:~ 
(dois) dias, após a solicitação de fornecimento do departamento solicitante, sem 
qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer 
outras despesas, em caso de veículos que prestem serviços essenciais a 
população, o prazo máximo de entrega será de 02 (dois) dias e em caso de socorro 
deverá ser disponibilizado quando solicitado. 
h) O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste 
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma 
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital. 

o O~. O (J ~iG~8~ 
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5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado urna 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelei 
Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder Oll 

transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração 
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo 
de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com (li 
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objete 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seL 
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que estã 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratadc 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos 
objeto deste contrato; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares E 
contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída corr 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais dE 
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aquisrçao dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis., 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pelei 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e devera 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante ds 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado naciona 
e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado nc 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o rnenoi 
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e SUe 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade E 
especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará c 
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO Da 
CONTRATO 
9.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 n 
73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
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cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei n? 8.66ft, 
de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
Fica designado o servidor Amarildo da Silva Santos, matrícula n? 20185~, 
portador da CIIRG nO 8.971.335-8 e inscrito no CPF/MF nO 040.264.379-81 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro d ':! 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
Fica designado, como fiscal substituto o servidor Vagner Gonzaga Galvan I, 
matrícula nO 201398, portador da CI/RG nO. 9620392-6 e inscrito no CPF/MF n'', 
060.236.339-00 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Aí:l 
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
nO.8.666/93. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qUI~ 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de rnaterísí 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica eri 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, dl~ 
conformidade com o art. 70 da Lei n? 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após c 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setoi 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com c 
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federa 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de RegularidadE 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS err 
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida E 

o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como nãc 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorizaçãc 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
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10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes dei 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida cl 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 1 0.520/200~ 
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado de 
Paraná, as se uintes san ões: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes 
condições: 
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 
objeto. 
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo 
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
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11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descurnprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente qUE~ 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 100A 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte pOI 
cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que nãc 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será 
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que nãc 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização 
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual 
referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por 
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
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Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação E! 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obriqações 
assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outrc 

expediente, o 
procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município ft 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não 
houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
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12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados dei 
notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão 3 
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe .) 
artiQo 62, da Le:i n. 8.666/93 e alterações. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregãe 
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da 
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEM/QTDE/ UNID.lDESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT.I VALOR 
GLOBAL 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Le 
Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar n? 123, de 
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
administrativamente. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E 
ANTICORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, (I 
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do 
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade 
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga d« 
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar (.1 
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente. 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas aCI 
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos. 
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as sequintes 
práticas: 
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c) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
desempenho de suas atividades; 
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órqào 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de imped Ir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ------------------ 
RG: -------------------- 
Nome: ------------------ 
RG: -------------------- 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e 
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no 
_______ , do CPF no , vem em atenção ao 
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que 
tem ciência do seguinte: 
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção; 
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Cidade e Estado: ------ 
Data : _ _____:/ _ _____:/ __ 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação 
(sob efeito de inabilitação). 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 81/2020- (RP) 
PROCESSO N°. 255/2020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Aquisição e instalação de peças de molejo para a manutenção dos veículos di 
frota municipal (conforme descrito no edital e anexo); 
Valor Máximo: R$ 213.520,00 (Duzentos e treze mil, quinhentos e vinte reais). 
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do di 1 
16/11/2020; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 16/11/2020; 
Local: Rua Bemardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bemardino Bogo, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
www.mandaguacu.pr.gov.br ----- 
Mandaguaçu, 30 de/~ de "020 ~:\.. ~ 

/ ~ .. [>: 
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'Relação dos Itens do Processo Administrativo' 
(Período de 01/11/2020 a 26/11/2020) 

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Uni!. Máximo Preço Total 

Processo Adm.! Ano: 263/2020 

10-18-0001 ABRAÇADEIRA - OBRAS pç 50,000 15,0000 750,00 
2 26-06-0012 ARRUELA DIANTEIRA E TRASEIRA pç 100,000 4,0000 400,00 
3 06-03-0001 BALANÇA pç 15,000 285,0000 4.275,00 
4 26-06-0014 BUCHA DIANTEIRA pç 40,000 15,0000 600,00 
5 26-06-0013 BUCHA TRASEIRA pç 50,000 18,0000 900,00 
6 10-18-0058 CHAPA DOBRADA pç 400,000 9,0000 3.600,00 
7 10-18-0025 CHAPA LISA 4 MM - OBRAS pç 1.000,000 8,0000 8.000,00 
8 10-18-0060 CUNHO DIANTEIRO E TRASEIRO pç 20,000 25,0000 500,00 
9 08-03-0050 GRAMPO 3/4 pç 50,000 30,0000 1.500:00· 

10 10-18-0003 GRAMPO 3/4 COM PORCA - OBRAS pç 50,000 35,0000 1.750,00 
11 10-18-0004 GRAMPO 7/8 COM PORCA - OBRAS pç 40,000 38,0000 1.520,00 
12 26-06-0019 JUMELO pç 30,000 35,0000 1.050,00 
13 10-18-0005 MOLA llX13 DIANTEIRO 1" E 2" - OBRAS pç 30,000 190,0000 5.700,00 
14 26-06-0023 MOLA 1° E 2° DIANTEIRA SPRINT pç 30,000 280,0000 8.400,00 
15 26-06-0021 MOLA 1° E 3° SPRINT pç 25,000 255,0000 6.375,00 
16 26-06-0022 MOLA 2° E 3° SPRINT pç 25,000 255,0000 6.375,00 
17 24-04-0323 MOLA DIANTEIRA F 600 pç 30,000 130,0000 3.900,00 
18 10-18-0061 MOLA DIANTEIRA GMC PARABOTlCO pç 20,000 460,0000 9.200,00 
19 10-18-0006 MOLA GMC 1" 2" 3" - OBRAS pç 25,000 320,0000 8.000,00 
20 10-18-0007 MOLA GMC DIANTEIRA (TOCO) - OBRAS pç 25,000 228,0000 5.700,00 
21 10-18-0008 MOLA LlSA- pç 1.000,000 12,0000 12.000,00 
22 10-18-0009 MOLA MESTRA TRAZEIRA 1" 2" 3" - OBRAS pç 50,000 145,0000 7.250,00 
23 26-06-0001 MOLA MESTRE 1" 13X13 DIANTEIRA pç 50,000 180,0000 9.000,00 
24 26-06-0003 MOLA MESTRE 1" 13X13 OF. DIANTEIRA pç 25,000 205,0000 5.125,00 
25 26-06-0002 MOLA MESTRE 2" 13X13 DIANTEIRA pç 25,000 180,0000 4.500,00 
26 26-06-0004 MOLA MESTRE 2" 13X13 OF. DIANTEIRA pç 25,000 209,0000 5.225,00 
27 26-06-0005 MOLA MESTRE TRASEIRA 1° OF. pç 50,000 200,0000 10.000,00 
28 26-06-0006 MOLA MESTRE TRASEIRA 2" OF. pç 50,000 210,0000 10.500,00 

~ 29 10-18-0011 PARAFUSO 15X4 - OBRAS pç 50,000 10,0000 500,00 
q 30 10-18-0012 PARAFUSO 9/16X3 - OBRAS pç 50,000 12,0000 600,00 
< , 

PINO nF RAI ANr.A - ORRAS DI"' .,n ,,,,,, .••.•• 1"1 rvrvrvrv 1l.i ~1 10-11'1-001'1 . ". •....... , .......... • I v1vvvv ~.LVV,VU 

fi 32 26-06-0015 PINO DE CENTRO pç 250,000 120,0000 30.000,00 

(~ 

33 10-18-0015 PiNO DE ESTiRANTE COM PORCA- OBRAS pç 25,000 38,0000 950,00 
34 26-06-0011 PINO DE MOLA DIANTEIRA pç 50,000 20,0000 1.000,00 
35 10-18-0020 PINO DE MOLA DIANTEIRO MERCEDES E FORO - OBRAS pç 50,000 30,0000 1.500,00 ca 36 26-06-0017 PINO DE MOLA LISA PERAL pç 500,000 15,0000 7.500,00 

r~' 37 26-06-0010 PINO DE MOLA TRASEIRA pç 50,000 20,0000 1.000,00 
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'Relação dos Itens do Processo Administrativo' 
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(Período de 01/11/2020 a 26/11/2020) 

Item Material Preço Total 

Processo p..dm./ Ano: 263/2020 --- 
38 10-18-0016 
39 26-06-0020 
40 10-18-0018 
41 10-18-0057 
42 26-06-0009 
43 26-06-0008 
44 10-18-0019 
45 26-06-0007 
46 26-06-0016 
47 24-68-0086 

Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo 

SAPATA ACENTO MOLEJO CENTRAL - OBRAS 
SEPARADOR DE GRAMPO 
SUPORTE AUXILIAR FORO GMC MERCEDES - OBRAS 
SUPORTE CENTRAL F600 
SUPORTE DA MOLA DIANTEIRA PARA DIANTEIRA 
SUPORTE DIANTEIRA 11X13 
SUPORTE DIANTEIRO FORO E MERCEDES - OBRAS 
SUPORTE TRASEIRA 11X13 
TRAVA TRASEIRA E DIANTEIRA 
TRAVESSA DE CHASSI 

pç 25,000 160,0000 4.000,00 
pç 50,000 35,0000 1.750,00 
pç 20,000 90,0000 1.800,00 
pç 20,000 180,0000 3.600,00 
pç 25,000 85,0000 2.125,00 
pç 25,000 70,0000 1.750,00 
pç 20,000 55,0000 1.100,00 
pç 25,000 90,0000 2.250,00 
pç 30,000 10,0000 300,00 
pç 30,000 250,0000 7.500,00 

TOTAL DO PROCESSO ADM. --------------> 213.520,00 

TOTAL --------------> 213.520,00 
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PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 255/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO 

EMENTA: AUTÇ)RIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. 
FORMA ELETRONICA. AQUISIÇAo E INSTALAÇAo DE PEÇAS DE :\10LEJO. LE FEDERAL :'>i." 
10.52012002. DECRETO MUl"ICIPAL N.o 6551/2017. DECRETO Ml::\ICIPAL x 6769/2018. 
DECRETO FEDERAL x. 10024/2019. LEI CO\IPLE'\IE:\'TAR n:DERAL :\.0 In/201~. LEI 
CO'\IPLB1ENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL N" 8.666/1993. 

Recebeu esta Procuradoria em 01112/2020, o processo licitatório na r iodalidade 

Pregão, na forma eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, 

solicitando análise sem resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório, que visa el n síntese a 

aquisição e instalação de peças de molejo, conforme requisitado no Termo de Referência e anexos, do qual 

deve embasar a elaboração do Edital que instrui o processo, e estabelece as condições, quantidades, 

fundamentos, exigências, condições de recebimento e outros pontos relacionados a contratação almejada, 

elaborado, aprovado e subscrito por Marcia Paolini, e, Antonio Alessandro Mansano, 2411112020. 

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e co rveniência 

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público. 

3 Conforme disposto no Edital, o valor máximo para a contratação/aquisição em tela, 

trata-se de R$ 213.520,00 (duzentos e treze mil quinhentos e vinte reais). 

4 Os Arts. 14,38, caput e 40, inciso I da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto 

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser :lescrito de 

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando 

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a c ompetição. 

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denomina:la Pregão, 

dispõe: 

O/\ljiPR '13086 

6 

licitação denominada Pregão: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente 
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplelnento e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição 
do objeto deverá ser precisa. suficiente e clara. vedadas especificações que. por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias. limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão 
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensávei: elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados. bem como o orçamento, elaborado pe o órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade 
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras. o recelimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso'!'! 

Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a 
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Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de 
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suflciente e 
clara, vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias limitem ou 
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contra ação; c) Das 
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos: d) Da estima .iva do valor 
máximo para a contratação: e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas 
particularidades. sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo Ie referencia 
pela autoridade competente: 111 - Indicação das dotações orçamentarias correspondentes e, 
quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do pregoeiro e (.e sua equipe 
de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das proposta" exigências 
de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções 
aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Municipio: (Grifo 
Nosso" ') 

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.? 8.666/93, o edital deve con:er no seu 

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo dr. licitação, 

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bern como, o 

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições 

para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos, 

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ... 

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber: 

~ KeeU~\1 1·'/)1(:.:nmr 
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8.1 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de Maudaguaçu 
PR. Ref. Pregão Presencia I - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de infoflm cões "De 
acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento ou impumações só 
pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal. ( ... ) Todavia. a 
exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital sejam pr itoccladas 
apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõer i o a:t. 3°, 
paragrafo I ° e o artigo 40, VIII. da Lei 8.666/93 ... " c) Ref. exigência de apresentação de amostra: 
"No entanto. quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que .ndiquc no 
ato convocatórlo, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem como critério de 
aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame .. ." 10.6 Ref. possível direc onarnento 
de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° inciso 1 da Lei Ordinária Federal n. 
8.666/93 ( ... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões exigidos para 05 itens, de 
forma a não restringir a competitividade do certame ... " 10.7 e) Ref. designação do n:sponsável 
pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do Município. observaram-se 
desconformidadcs com as determinações legais. bem como a normativa fcdcral rnenci .inada, por 
não ocorrer a devida designação do responsável pelos recebimentos dos gêneros ai imer tícios nem 
dos procedimentos que nortcarão o recebimento. Dessa forma, orienta-se que o Município 
adicione ao edital, cláusula designando os responsáveis ou os cargos que deterão as utribuições 
inerentes a todos os estágios de execução do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos 
os estágios da execução do contrato de merenda escolar, além de, eventualmente, elabo 'ar Manual 
próprio estabelecendo os procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes desn.s funções. 
( ... ) A referência aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 D?'-JAlFUNDEPAR são 
tarnbem necessárias neste aspecto .. " Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de 
2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!' 

Quanto a qualificação técnica: 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de 
Gestão _ ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [ ... ) A respeito deste assunto, cabe a decisão do relator 
Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/201 O-Plenário, 1fyQ2.7 H ttC~On f 
O de 11108/2010. [ ... ) A imposição de documentos de habilitação no edita I, côfui..l:ô'\I'p'rlrtlUJ 
de vínculo empregatício 1 ..• 1 pode ter afastado de licit~s interessados a oportu nidad~ qe, 

~' .• ' ,7 
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participação do certame [ ... 1 Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julg imento do 
certame, realizar a contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos 
exigidos [ ... J A Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificar 110 técnica 
no Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e difíceis de 
serem cumpridas pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte 
Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município de Mandaguaçu 
tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes". 
CAGE, 24 de maio de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!! 

9 O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Reccmendação 

Administrativa n. 142/2020, requer, entre outros, que o Município de Mandaguaçu observe: 

K P; ~/\-:'" L,~ i ,1 ;:n Ul r _ .. ,~~ ~:y~ p",·1" i1. _'. "L', ~4 
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Ministério Público de Contas do Estado do Paraná 
Recomendação Administrativa n. 142/2020 1 ..• 1 

8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa juridict.) antes de 
formalizar contrato com a Administração Pública; 
9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos os editais de licitação e minutas de qmtraill 
- independente de modalidade, objeto e valor - a cláusula sobre práticas anticorrupção 
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrõe : éticos que 
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei Anticorrupção 
n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, raudulenta, 
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [ ... ] 
*Transcrição Fiel da Recomendação Administrativa n. 142/2020 expedida pela 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, Dra. Valéria BOI ba, datado 
15/06/2020, 

10 Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrati vo forma], 

cf. Parágrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss, fazemos, em resumo, os seguintes apontamentos e sugestões: 

10.1 Necessárias assinaturas e datas, em algumas peças do processo, cf. art. 38 I~ ss. 

10.2 Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres 

técnicos, cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Ali. 38 e ss .... 

10.3 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual disj õe sobre a 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica. 

10.4 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal na 6551/2017, torna-se 

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

10.5 Incluir declaração dos fiscais nomeados de que possuem ciência e co icordância 

quanto as atribuições a serem desempenhadas durante o acompanhamento, execução e demais atos do contrato. 

11 Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das 

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 

4°, V, da Lei n." 10.520/2002. 
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12 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor 

público, O presente terá condições de ser encaminhado para aprovação, devendo se atentar quanto as 

especificidades ou a cumulação dos objetos, visando evitar a instauração desnecessária de licitações para itens 

iguais já licitados e com saldo. 

13 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (opor unidade e 

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a 

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, 

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais. 

14 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão pela 

continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 3~, caput, da 

CF/88). 

15 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração superior. 

Mandaguaçu-Pk, O 1 de dezembro de 2020. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 
(Processo Administrativo n° 255/2020) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Boge 
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, pare 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critérie 
de julgamento de menor preço por ITEM, nos termos da Lei nO 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto n? 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n" 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n? 7892, de 23 de janeiro e 2013, de 
Instrução Normativa SL TI/MP nO 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instruçãe 
Normativa SEGES/MP n? 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei n? 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decrete 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n? 8.666 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

INíCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE: 
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 02/12/2020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 
17/12/2020. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 17/12/2020. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasilia (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição e instalação de peças 
de molejo para a manutenção dos veículos da frota municipal, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 
características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será realizada por ITEM, conforme tabela constante do 
Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observecien 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto à;, 
especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como :1 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do pregoeiro no ícone ARO, inserção de catálogos do fabricante. "A 
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 
24 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
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cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 4L. 
e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. , 
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4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente de 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seuu 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atívldade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.12 AS empresas para a participação neste pregão, DEVERÃO se' 
exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas: 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 3.:· 
da Lei nO 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar nO 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes. 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n? 8.666, dE! 
1993; ~ 

~. _____________________ fro-~~~; O ( ~;O 
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4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou ern 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n? 746/2014-TCU-Plenário). 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DI: 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quandc, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nO 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. 

6.1.2. 

6.1.3. 

Valor unitário; 

Marca; 

Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio aH 
ESPEC/CIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência dH 
informação suficiente para desclassificação da proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisque 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão Oll 
qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta I 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado po 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de: 
licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar él 
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fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura d,3 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituiçãc ; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique () 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o sell 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem. 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances. 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edita!. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma 
margem de lance para esse lote. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 0, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qU9 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no ces» 
de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação eutométics 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada :1 
identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etap a 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

~HF~~I ~I () { ~I J 
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7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistr 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciad 3 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pel J 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEJIJ', 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de SU:1 
proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nO 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o preqoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhcr 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista; 
neste Edital. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários ;1 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e il 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nO 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório d 3 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quand J 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do própri J 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade d a 
remuneração. 

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para :I 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, 3 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio n J 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 3 

ocorrência será registrada em ata; 
8.50 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento diqita] 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, '3 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 
OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos par.ai~qertu~(là., I) ., 

lJ J ! lJ lJ, 1], '_ tl 
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da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País). 
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração 
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad). 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa dei 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pelei 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de. 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A de 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de 
maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que é 
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administraçãc 
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI; 
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII; 
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 1 E 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos OL 

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
Anexo VIII; 
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c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"Ê! 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos, 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006 
alterada pela Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm ta 
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Le 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 111. 

A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Le 
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei n? 8.666/93, seFT 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista 
no item 19.5. deste Edital. 
A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu 
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório 
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o 
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nO 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, 
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 

"O' fl f~-" (} I (.~. _____________________________ ,! .l \j \1'\'1 . 1 
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e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
formalização do ajuste. 

9.7.2 Em conformidade com a LC 123/2006, ali 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião dei 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Município, para a regularização da documentação, pagamento Oll 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas Oll 
positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência dei 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° dei 
Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado fi 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem dE! 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula 
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pesso a 
jurídica; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá SEr 
encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação d: 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitadél, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou se 'J 
representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência dJ 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

_____________________ O O~# IHHI Dr (,' ~ 
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 
(art. 5° da Lei nO 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena da 
desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências 
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-Ios fora do 
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edita!. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com 
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o 
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação dats: 
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos 
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 

_________________________ ---'1 (}~I.1\1 O 1 O O 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da 
licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso 
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à 
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação 
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por 
interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
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14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua 
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI 
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta 
Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no 
Anexo I - Termo de Referência e do contrato. 
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
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17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
a) Local: Os serviços serão executados na empresa Contratada ou em casos 
de socorro, no local solicitado e informado pelo Departamento, sem custo adicional. 
b) As peças objeto desta licitação que serão instaladas deverão ser originais o j 
genuínos, novos. Considera-se peça original aquela produzida por indústria 
fornecedora da montadora do veículo e utilizada em determinado modelo no 
momento da montagem do automóvel, com especificações idênticas. Considera-se 
peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da montadora do veiculo 
e contida em embalagem da montadora, sem identificação da fabricante di) 
material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou genuínas, usadas: 
recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não sejam utilizadas pela; 
respectivas montadoras. 
c) As peças adquiridas deverão estar devidamente acondicionadas em embalagem 
original e lacrada, contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante, 
modelo, fabricante, procedência e a garantia. 
d) Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças, contada 
a partir da data da entrega da peça. 
e) Nos termos de art. 3 o combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento 
de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos 
órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, como 
por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Oualidade 
Industrial (CONMETRO). 
f) O deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão executados OB 
serviços, bem como seu retorno ao município será de responsabilidade da 
Contratada sem ônus algum a Contratante e os mesmos deverão estar segurados. 
g) Prazo: A Contratada deverá instalar a peça com o máximo de urgência possível 
sem prejuízo do serviço e da aquisição das peças garantindo o bom desempenho 
da aquisição e instalação, para que as atividades desempenhadas pelo referido 
departamento, que tem suas atribuições de serviços constantes e essenciais ao 
município não sejam prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo o:~ 
(dois) dias, após a solicitação de fornecimento do departamento solicitante, sem 
qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisque· 
outras despesas, em caso de veículos que prestem serviços essenciais ,I 
população, o prazo máximo de entrega será de 02 (dois) dias e em caso de socorro 
deverá ser disponibilizado quando solicitado. 
h) O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 

I) 'O r'!"l c- •• fI 1 . 3 
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pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamentc 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas 
seguintes condições: 
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19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o 

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze: 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 

:{HJ·,OÚ1101' :1 
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cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor tota 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e dei 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitaçãc 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo 
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave, 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nãc 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para c 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
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e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 

20 - DISPOSiÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se 
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 
instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem 
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O(a) Pregoeiro(a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não 
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros 
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso 
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada 
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de 
seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos 
licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir 
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90- 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca 
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privileqiadc 
que seja. 
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20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o 
julgamento das propostas. 
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente 
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de 
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto n? 10.024/2019, na Lei Complementar nO 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 
e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Aquisição e instalação de peças de 
molejo para a manutenção dos veículos da frota municipal, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes 
deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° 89/2020 

DA DESCRiÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER ADQUIRIDO 

Item Descrição/ Unidade Quanti Marca Valor Valor . Especificação dade Unitário 
1 Abraçadeira Peça 50 R$ 15,00 R$ j' 

2 Arruela dianteira e Peça 100 R$ 4,00 R$ "- traseira 

3 Balança Peça 15 R$ R$ 4.~~ 285,00 
4 Bucha dianteira Peça 40 R$ 15,00 R$ fi 
5 Bucha traseira Peça 50 R$ 18,00 R$ ~I 
6 Chapa dobrada Peça 400 R$ 9,00 R$ 3.Ei 
7 Chapa lisa - 4mm Peça 1000 R$ 8,00 R$ 8.( 
8 Cunho dianteiro e traseiro Peça 20 R$ 25,00 R$ ~~ 
9 Grampo 3/4 Peça 50 R$ 30,00 R$ 1.r 
10 Grampo 3/4 com porca Peça 50 R$ 35,00 R$ 1./ 
11 Grampo 7/8 com porca Peça 40 R$ 38,00 R$ 1.~ 
12 Jurnelo Peça 30 R$ 35,00 R$ 1.( 

13 Mola 11 x13 dianteiro 1a e Peça 30 R$ R$ 5./ 2a 190,00 

14 Mola 1a e 2a dianteira Peça 30 R$ R$ 8.L sprint 280,00 

______________________ n Q :'I(H':;O 1 i 9 
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15 Mola 1 a e 3a sprint Peça 25 R$ R$ 6.:3 255,00 

16 Mola 2a e 3a sprint Peça 25 R$ R$ 6.J 255,00 

17 Mola dianteira F 600 Peça 30 R$ R$ 3.D 130,00 

18 Mola dianteira GMC Peça 20 R$ R$ 9.:~ parabótico 460,00 

19 Mola GMC 1 a 2a 3a Peça 25 R$ R$ 8.0 320,00 

20 Mola GMC dianteira Peça 25 R$ R$ 5.~' (toco) 228,00 
21 Mola lisa Peça 1000 R$ 12,00 R$ 12.0 

22 Mola mestra traseira 1 a 2a Peça 50 R$ R$ 7.;! 3a 145,00 

23 Mola mestre 1a 13x13 Peça 50 R$ R$ 9.0 dianteira 180,00 

24 Mola mestre 1 a 13x13 of. Peça 25 R$ R$ 5.- dianteira 205,00 

25 Mola mestre 2a 13x13 Peça 25 R$ R$ 4.!i dianteira 180,00 

26 Mola mestre 2a 13x13 of. Peça 25 R$ R$ 5.~~ dianteira 209,00 

27 Mola mestre traseira 1a Peça 50 R$ R$ 10.(1 of. 200,00 

28 Mola mestre traseira 2a Peça 50 R$ R$ 10.!i of. 210,00 
29 Parafuso 15x4 Peça 50 R$ 10,00 R$ !i 
30 Parafuso 9/16x3 Peça 50 R$ 12,00 R$ Ei 

31 Pino de balança Peça 20 R$ R$ 2.~: 110,00 

32 Pino de centro Peça 250 R$ R$ 30.( 120,00 

33 Pino de estirante com Peça 25 R$ 38,00 R$ ~ porca 
34 Pino de mola dianteira Peça 50 R$ 20,00 R$ 1.( 

35 Pino de mola dianteiro Peça 50 R$ 30,00 R$ 1.! Mercedes e Ford 
36 Pino de mola lisa peral Peça 500 R$ 15,00 R$ 7.! 
37 Pino de mola traseira Peça 50 R$ 20,00 R$ 1.( 

75,00 
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38 Sapata acento molejo Peça 25 R$ R$4.1 central 160,00 
39 Separador de grampo Peça 50 R$ 35,00 R$ 1.' 

40 Suporte auxiliar Ford Peça 20 R$ 90,00 R$ 1.1 GMC Mercedes 

41 Suporte central F600 Peça 20 R$ R$ 3.~ 180,00 

42 Suporte da mola dianteira Peça 25 R$ 85,00 R$ 2.-1 para dianteira 
43 Suporte dianteiro 11 x13 Peça 25 R$ 70,00 R$ 1.~ 

44 Suporte dianteiro Ford e Peça 20 R$ 55,00 R$ 1.-1 Mercedes 
45 Suporte traseiro 11 x13 Peça 25 R$ 90,00 R$ 2.; 
46 Trava traseira e dianteira Peça 30 R$ 10,00 R$: 

47 Travessa de chassi Peça 30 R$ R$ 7.! 250,00 

VALOR TOTAL R$ 
213.520 

)00,00 

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações 
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendo-Ihes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de 
condições. 
Havendo aquisição de novos veículos enquanto estiver em vigor a licitação, 

o vencedor se responsabilizara pelas peças e mão de obra dos mesmos, 

ainda que não listados. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as 
necessidades de todos os Departamentos Municipais. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será 
registro de preço na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por item. 

___________________________ {J Ü I' O l)tt6'·r.~. 1. 
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JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude da 
necessidade de realização contínua da manutenção preventiva e corretiva nas 
veículos da frota municipal. 

Tais manutenções visam a preservação dos veículos da frota 
municipal que prestam serviços continuados e essenciais para o Município, para 
tanto se faz necessário que a frota se encontre em perfeitas condições de uso e 
também para garantir a segurança dos servidores e munícipes que utilizam os 
veículos. 

DA FORMA E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS 

b) Local: Os serviços serão executados na empresa Contratada ou em casos 
de socorro, no local solicitado e informado pelo Departamento, sem custo adicional. 
b) As peças objeto desta licitação que serão instaladas deverão ser originais OJ 
genuínos, novos. Considera-se peça original aquela produzida por indústri 3 
fornecedora da montadora do veículo e utilizada em determinado modelo no 
momento da montagem do automóvel, com especificações idênticas. Considera-as 
peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da montadora do velculo 
e contida em embalagem da montadora, sem identificação da fabricante do 
material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou genuínas, usadas 
recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não sejam utilizadas pelas 
respectivas montadoras. 
c) As peças adquiridas deverão estar devidamente acondicionadas em embalagen 
original e lacrada, contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante , 
modelo, fabricante, procedência e a garantia. 
d) Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças, contada 
a partir da data da entrega da peça. 
e) Nos termos de art. 3 o combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento 
de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelo s 
órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, com) 
por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Oualidade 
Industrial (CONMETRO). 
f) O deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão executados o.s 
serviços, bem como seu retorno ao município será de responsabilidade da 
Contratada sem ônus algum a Contratante e os mesmos deverão estar segurados. 
g) Prazo: A Contratada deverá instalar a peça com o máximo de urgência POSSíVE I 
sem prejuízo do serviço e da aquisição das peças garantindo o bom desempenho 
da aquisição e instalação, para que as atividades desempenhadas pelo referido 
departamento, que tem suas atribuições de serviços constantes e essenciais ao 

O J . O (J .):{)'):. :2 
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município não sejam prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo 02 
(dois) dias, após a solicitação de fornecimento do departamento solicitante, sem 
qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer 
outras despesas, em caso de veículos que prestem serviços essenciais a 
população, o prazo máximo de entrega será de 02 (dois) dias e em caso de socorro 
deverá ser disponibilizado quando solicitado. 
h) O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 

DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILlZADOS 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
nas quantidades estimadas e qualidades, promovendo sua substituição quand J 
necessário a fim de atender aos veículos da frota municipal e não prejudicar as 
atividades diárias do departamento solicitante. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar ) 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 :; 
73 da Lei n? 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdirnensionarnento 
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para qUI:; 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° di) 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
d) A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesrnos , 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais come: 
marca, qualidade e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrência 5 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento da 5 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nO 8.66E , 
de 1993. 
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações I" 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sançõe 5 
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administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratua I, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n? 8.666, de 1993. 
g) Fica designado o servidor Amarildo da Silva Santos, matrícula n? 20185:~, 
portador da CI/RG nO 8.971.335-8 e inscrito no CPF/MF nO 040.264.379-81 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Vagner Gonzaga Galvani, 
matrícula nO 201398, portador da CI/RG n", 9620392-6 e inscrito no CPF/MF n '. 
060.236.339-00 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da A1a 
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
nO.8.666/93. 
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n? 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração as 
preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa foi 
Sr. Felipe Ramires dos Santos. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da aquisição das peças e serviços objeto 
desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de ern 
até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização 
de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XI\', 
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 :3 
alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações 
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de 
forma solidária a responsabilidade. 

o O :, O u ~ O} . li 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 89/2020 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
89/2020 
Razão Social da 
proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Aquisição e instalação de peças de molejo para a manutenção dos 
veículos da frota municipal, nas quantidades, forma e condições estabelecidas 
no presente Edital e seus Anexos. 

Item Descrição/ Unidade Quanti Marca Valor Valor Especificação dade Unitário 
1 Abraçadeira Peça 50 R$ 15,00 R$' 

2 Arruela dianteira e Peça 100 R$ 4,00 R$· traseira 

3 Balança Peça 15 R$ R$4.: 285,00 
4 Bucha dianteira Peça 40 R$ 15,00 R$I 
5 Bucha traseira Peça 50 R$ 18,00 R$! 
6 Chapa dobrada Peça 400 R$ 9,00 R$ 3.~ 
7 Chapa lisa - 4mm Peça 1000 R$ 8,00 R$ 8.( 
8 Cunho dianteiro e traseiro Peça 20 R$ 25,00 R$! 
9 Grampo 3/4 Peça 50 R$ 30,00 R$ 1.! 
10 Grampo 3/4 com porca Peça 50 R$ 35,00 R$ 1.' 
11 Grampo 7/8 com porca Peça 40 R$ 38,00 R$ 1.! 
12 Jumelo Peça 30 R$ 35,00 R$ 1.( 

13 Mola 11x13 dianteiro 1a e Peça 30 R$ R$ 5.". 2a 190,00 

14 Mola 1a e 2a dianteira Peça 30 R$ R$ 8.' sprint 280,00 

15 Mola 1 a e 3a sprint Peça 25 R$ R$ 6.: 255,00 
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16 Mola 2a e 3a sprint Peça 25 R$ R$ 6.J 255,00 

17 Mola dianteira F 600 Peça 30 R$ R$ 3.D 130,00 

18 Mola dianteira GMC Peça 20 R$ R$ 9.:~ parabótico 460,00 

19 Mola GMC 1 a 2a 3a Peça 25 R$ R$ 8.0 320,00 

20 Mola GMC dianteira Peça 25 R$ R$ 5.'7 (toco) 228,00 
21 Mola lisa Peça 1000 R$ 12,00 R$ 12.0 

22 Mola mestra traseira 1 a 2a Peça 50 R$ R$ 7.:~ 3a 145,00 

23 Mola mestre 1a 13x13 Peça 50 R$ R$ 9.0 dianteira 180,00 

24 Mola mestre 1 a 13x13 of. Peça 25 R$ R$ 5.'1 dianteira 205,00 

25 Mola mestre 2a 13x13 Peça 25 R$ R$ 4.~) dianteira 180,00 

26 Mola mestre 2a 13x13 of. Peça 25 R$ R$ 5.:~ dianteira 209,00 

27 Mola mestre traseira 1a Peça 50 R$ R$ 10.0 of. 200,00 

28 Mola mestre traseira 2a Peça 50 R$ R$ 10.!· of. 210,00 
29 Parafuso 15x4 Peça 50 R$ 10,00 R$ !' 
30 Parafuso 9/16x3 Peça 50 R$ 12,00 R$t 

31 Pino de balança Peça 20 R$ R$ 2.: 110,00 

32 Pino de centro Peça 250 R$ R$ 30.( 120,00 

33 Pino de estirante com Peça 25 R$ 38,00 R$~ porca 
34 Pino de mola dianteira Peça 50 R$ 20,00 R$ 1.( 

35 Pino de mola dianteiro Peça 50 R$ 30,00 R$ 1.! Mercedes e Ford 
36 Pino de mola lisa peral Peça 500 R$ 15,00 R$ 7.! 
37 Pino de mola traseira Peça 50 R$ 20,00 R$ 1.( 

38 Sapata acento molejo Peça 25 R$ R$ 4.( central 160,00 
39 Separador de grampo Peça 50 R$ 35,00 R$ 1.~ 

75,00 

50,00 

00,00 

OO",(lt);;Ol,' 7 -------------------------------------------------- 
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40 Suporte auxiliar Ford Peça 20 R$ 90,00 R$ 1. GMC Mercedes 

41 Suporte central F600 Peça 20 R$ R$ 3.1 180,00 

42 Suporte da mola dianteira Peça 25 R$ 85,00 R$ 2. para dianteira 
43 Suporte dianteiro 11 x13 Peça 25 R$ 70,00 R$ 1.· 

44 Suporte dianteiro Ford e Peça 20 R$ 55,00 R$ 1. Mercedes 
45 Suporte traseiro 11 x13 Peça 25 R$ 90,00 R$ 2.: 
46 Trava traseira e dianteira Peça 30 R$ 10,00 R$: 

47 Travessa de chassi Peça 30 R$ R$ 7.! 250,00 

VALOR TOTAL R$ 
213.520 

300,00 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edita!. 
Local de entrega: conforme edita!. 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 
Local, data. 

NOME 
Cargo 

PREFERENCIALMETE BANCO 
OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante ] 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os 
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 89/2020, 
que a proponente , com sede 
__________ , inscrita no CNPJ/MF sob n. e 
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). , 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) 
no CPF sob n. , é [microempreendedor 
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° 
do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do Iícltante: ] 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Inscrição 
Comercial: Estadual: 
Representante RG: Legal: 
E-mail: CPF: 
Telefone 
Celular: 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: 
E-mail Telefone: Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa do 
Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nOH 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DA!; 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TIMAt; 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
-- 

CNPJ/CPF: 
-- 
-- 

Operadores 
-- 

1 Nome: 
CPF: Função: 

-- 

Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

-- 

Whatsapp .- 
2 Nome: 

CPF: 
.- 

Função: .- 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

.- 

Whatsapp 
.- 

3 Nome: 
.- 

CPF: 
-- 

Função: .- 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

-- 

Whatsapp 
-- 
-- 

o Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ac 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos OL 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL .. 
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou dCI 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços E! 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem. 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 

O O .11) tI -o 1 . ~ ~" 
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$; 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta I 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição 
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dOH 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos. 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io inteqralrnente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DA~i 
ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TJMA~i 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

OO~O(J;;OJ' 5 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n? 89/2020, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fornos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente de 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoa I, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à LI;i 
Federal n? 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal n? 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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Prefeitura do Município de 

ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital de 
Pregão 89/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento de 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

.. 
O O :. O t) (; O ! . ;l 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) _ 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada ------------------- 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico n? 89/2020, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data ---- 

Loca 1 _ 

Nome do declarante _ 

RG _ 

CPF _ 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

;,;, rI' I " [~') .'\ 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ ' __ PREGÃO ELETRÔNICO N. __ , __ PROCESSO 
N. 1 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _ 
situada a , o MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ n? _ 
situada na nO __ , CEP: , na cidade de , Estado do Paraná 
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _ 
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , E! 
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente E! 
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente 
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na 
Rua , n. __ , Bairro , na cidade de _ 
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil 
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereçc 
___ , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Le 
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei n? 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento OL 

procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição e instalação de peças de molejc 
para a manutenção dos veículos da frota municipal, nas quantidades, forma E 

condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da 
aquisição dos produtos adiante arrolados no presente termo contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administraçãc 
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento 
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para 
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será 
descartado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
a) - Local: Os serviços serão executados na empresa Contratada ou em casos ce 
socorro, no local solicitado e informado pelo Departamento, sem custo adicional. 
b) As peças objeto desta licitação que serão instaladas deverão ser originais eu 
genuínos, novos. Considera-se peça original aquela produzida por indústr a 
fornecedora da montadora do veículo e utilizada em determinado modelo ro 
momento da montagem do automóvel, com especificações idênticas. Considera-se 
peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da montadora do veícu o 
e contida em embalagem da montadora, sem identificação da fabricante do 
material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou genuínas, usadas, 
recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não sejam utilizadas pelas 
respectivas montadoras. 
c) As peças adquiridas deverão estar devidamente acondicionadas em embalagern 
original e lacrada, contendo as indicações de marca, selo de garantia do fabricante, 
modelo, fabricante, procedência e a garantia. 
d) Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças, contada 
a partir da data da entrega da peça. 
e) Nos termos de art. 3 o combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento 
de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos 
órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, como 
por exemplo o Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidad e 
Industrial (CONMETRO). 
f) O deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão executados os 
serviços, bem como seu retorno ao município será de responsabilidade d 3 
Contratada sem ônus algum a Contratante e os mesmos deverão estar sequrados.. 
g) Prazo: A Contratada deverá instalar a peça com o máximo de urgência possível 
sem prejuízo do serviço e da aquisição das peças garantindo o bom desempenho 
da aquisição e instalação, para que as atividades desempenhadas pelo referido 
departamento, que tem suas atribuições de serviços constantes e essenciais a) 
município não sejam prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo 02 
(dois) dias, após a solicitação de fornecimento do departamento solicitante, ser i 
qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer 
outras despesas, em caso de veículos que prestem serviços essenciais ;3 

população, o prazo máximo de entrega será de 02 (dois) dias e em caso de socorro 
deverá ser disponibilizado quando solicitado. 
h) O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste 
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma 
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital. 

IJ i' ,) O f};:{'(.'l ~ 1 -; U ,tr'V 1"\" ._ 
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5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado urna 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder Oll 

transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração 
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo 
de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofre' 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu 
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto deste contrato; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares E~ 

contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fis9r& ,~~) (J ~; 01 :) 3 
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aqursiçao dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçãc 
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatads 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentaçãc 
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pele 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deveré 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante de 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade COIT 

os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações. 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor 
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e SUe. 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade E~ 
especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão dE! 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará él 

sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar J 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 :3 
73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 

OO IIOIJ·.fl~~) . 
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cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.66E , 
de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidade; 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
Fica designado o servidor Amarildo da Silva Santos, matrícula n? 20185L, 
portador da CI/RG nO 8.971.335-8 e inscrito no CPF/MF nO 040.264.379-81 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
Fica designado, como fiscal substituto o servidor Vagner Gonzaga Galvani, 
matrícula nO 201398, portador da CI/RG n", 9620392-6 e inscrito no CPF/MF n'. 
060.236.339-00 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata 
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federa.l 
nO.8.666/93. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qUI~ 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica er i 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, serÉ 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias. 
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após cl 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com (I 
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade! 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em 
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida E! 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura Oll 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
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10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002 
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, as se uintes san ões: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes 
condições: 
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até 010° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total de 
objeto. 
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízc 
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 

(\ . 011 .... no, J 'J IJ ,: ,. b 
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11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimentc 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente qUE 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial tambérr 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será 
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios. 
e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento I 

sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.Ei 
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização 
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual 
referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresenta 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou po 
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as: 
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar () 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
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Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações 
assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o 
procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município I~ 

descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar c 
contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para c 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquei 
das proponentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREçe 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de 
instrumento de ajuste; 

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e nãe 
houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
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12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão (I 
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o 
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da 
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEM/QTDEI UNID.lDESCRIÇÃO DO OBJETOI VALOR UNIT.I VALOR 
GLOBAL 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 123, de 
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
administrativamente. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E 
ANTICORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o 
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do 
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade 
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos 
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seçuintes 
práticas: 
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c) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
desempenho de suas atividades; 
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órqão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 0.1 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 0.1 
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de imped r 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ------------------ 
RG: -------------------- 

Nome: ------------------ 
RG: -------------------- 

.) J r" , O 1 A ~ I ; ,fv'J1l 4 U 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e 
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no 
_______ , do CPF no , vem em atenção ao 
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que 
tem ciência do seguinte: 
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção; 
11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Cidade e Estado: _ 
Data: / / -- ------'-- 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação 
(sob efeito de inabilitação). 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 89/2020- (RP) 
PROCESSO N°. 255/2020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Aquisição e instalação de peças de molejo para a manutenção dos veículos dr. 
frota municipal (conforme descrito no edital e anexo); 
Valor Máximo: R$ 213.520,00 (Duzentos e treze mil, quinhentos e vinte reais). 
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 
17/12/2020; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 17/12/2020; 
Local: Rua Bemardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado de' 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bemardino Bogo, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
www.mandaguacu.pr.gov.br _--- _ _ ------ -- _ 
Mandaguaçu, 30 d~"lJ.O~ bro de ~, 
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COtlt:TRATAÇAo lHlIi.MNU!SA ~SI"I>CJAU;U;.nA NA .JUiA DI< H.rORHÁ '1<:11 
p..A1tA UCIi'N<:IAMFNTO "'fiNSA!. ln SI!íll"i:MIIS "_A Gl'sr1o iOUIJuc,," 
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RESOWÇÃON'020/2020-l;MDCA 1Jii.!.Uiº.bWJrvQ ti'" 93/2020 

A~lo.'a a prestação d(' conta fin~1 (lola!) da uenterarãe N? 
0ó2jlü16 - CEDCAJp~ reteerue ao Aprimoramento do Ser/Iço 
de Conv.vênç.a e Fortaenmento de Vincu!os para crianças E 
adole"ente;wmld'deer.treOelSan()S-prime;rosemeltre 
de 2020 [de 01 de i anenc a 30 de 3~JliI oe 2010) 

O CONSElHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE, M uso de IUJS 
atr,!>uiçõel, cM"ddandO Q ouccsto nil lei M~";,,pJ' r.~ 4g" de 17 de dN~mbro ce 2014 
alterad3 Ç€la l~, ~.g 500 de 01 dO! Ilmh" M 201~ e d d"i.be,aç'i~ (l(L';i~3 em (19 de S!'t~mbfO 

EDITAl.Ne36/2020 

RESOlVE' 

Arl_ 10 . Aprovar ~ p-esteçãc de wntd Imal (total) da Del.àeraçãu fIj~ 06U2016 ' CEDCA/PR 

referente 30 Aprlmorôr"~nto do Se'VlçO de Conv'Viin". e Fort31..cimento de Vinculos para 
crianças e ~do~srenles ceM idilde enlr! O e lS il/lD' - pmT1ei,o Semewe de 2020 [de 01 de 

Janei,oa30de abnlde 10201 

Art. za- E,t.1 resolução entra em vrgar na data desuapubh[Jç~o. 

F!ó"da.27Qellovambrode20l0. 

DECRETO N° 173/2020 
SUMULA - e"",,('m " "m, Sih'ana Ap"r~f'id" Plaç-a c da 

()U!rnspmvidf'j>(';as 

o Sf'nh"r MANOEL RODRIGO AMADO Pr~fejlú do 

;'_-C:.:C.C ·C ·.-."m"n·" a~~~ó~~~~~!r~~::;i;~~SU'~~ t,t~~\~lf~~~;~~s,/;gi~S ,7; 

('>.om,rada" senhur:l Silvaria Aparecida 
üCup"nt" do cargo tlp pro';impnlO em 
de EpidetDlolo~i... a par"r (lP 30 d~ 

Este Ue,'rdo ~ntra ,,'" ,-iil!Jr Iwsta d"I"', 
,.",·tlt;,.nd{J·~~ ,,~ di~r><,~i,ôe5 cm "00'"'''-;0. 

dias do mi's ,k NÚVernLJr~~~~~~r.~~~(r~~àttí~~:ciPiO d~ OunzontO., "OS 30 

M~~~~~~~ 
Prefeito ~lunidp,d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CNPJ N' 78.092.293/0001-71 
''''_,,,",-,-,,_",.", ',,"'-' .>'_- "_"0',',' ".'J""< '''~'''_; 

ÇH~ eH ,;IiQ·(IiJi: ._ SANTA iM:"" ". PI1 

"I}hilii~ ""br~ o r""d"n~m('"t,, d •• I"'er"'tur;o 
'lunkiJlI!.I n9 quiJlIl.-f~irY, 03 dt' dezembro de 
21110." 

Súmula, Autor,," Q IIbr,r rIO <orrente uerdc<O CMidita Adi~ior",l Es,,"ci<tl 
d"_ST,...,d~ 00 cu",;;r'",et1'o de ""-~I~nçQ$ jud>c«lls, e dá curra< prev,dine,as ~ r" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE n~AJÁ, SSTAOO DO PARANA, APROVOU E EU, 
CLÊSE!! GEI!AL.DO DA SILVA.FREFEITO MUNICIPAL SAIKWNO A SEGUINTE LEI 

Artl90 1°· f"aauta''12odoQobrlr f)() corr.u.t"""~rd,,a. C..edito ,l,dici •• ",,1 ~pecldl, f)() 

yolcrde R$ 800<Xl,OO(cllentam,lr"0I.),de.t",,,,looo,umpr,,,,c~lo de "eMen;;oSj""'''o,. 

~U:RHAR'ADtAs> •• rtN<:IA'OOAl 
RrSOlUCÃO'''OI9{10lC.CMOCA 

05 [)"f"'rtom~"to de Adm,~,"'ro.;Õ<l 
05001 Adm,,,,.Tra,iío 
05001.04 Adm,",$tf'(:'!;iío 
05.001,04 122 Adml"'S1roçooGerol 
05001,04.1220002 Admlr,"'""çaa de FloneJamenlo 
05_001,04.12200022,5ú5Cu,""pnment.:lde Sent.n;o.Judlcw,s 
3 3,90.91 s~nt",,<;"" Jud,c""s 
f""le lüOO R~cur"o, Ord",-ár,o" llYru (~)(,,;dCta ~c""Enlel 

R$80000.00 

Aprov' cl P'~"""~o ele "o.a !>Mci," do D~i,b~!Or;.1;r; • 
06~ll{}16 - CWCA/PR rdrron." "O ",j)f,m""mont~ do Se",.; o 
~~ (',,",,;>;;n,IO (' fort"I~{",,~nl" ,,<' Vic.culp-, pari <"""Ço' e 
dMle"enl'" com id~d~ e,1h. {}. 18.",,, - ,cgun<lo ,eme,- e 
~e :1019 

O CONSHHO MUNICIpAL OOS OlllflfOS O ••• CRIANÇA f no AnOlE5<:ENn. no uso rl~" '< 
''',bu'çõ." we\.derilndo o <I;'posto n~ leI Muo'c,p"1 N' 4~1. de 17 de d~lembro de 20: l 
al''''.da pela I., N' 500 de 01 d" lunho de 201~ •• [j~I;~"ç;'l" OÇ"Hid. ~m ()') d~ ',P\p",t ~ 
d~201g 

Arl'90 2· _ Como rec","so p<1ra atender" abertura do Créd,t~ Ad,e,onal Especiol de que 
!roTo o Art'90 I· 00 pre,entE l.€" se"'; ul,l,zockl" seg",nt~ recur,o 

ojAnulaçêiDd.Dot"ç;;"s(="'_<43,S I·, I",,;.oIU, Lei 43Z0/6<4) 
05,0020412200022502 Monut<,,<;oo do D,v;silo d~ R~CL'r<OS Hu>OO1>o. 
,3.19113 f«ho0460br'9".I'.~Potro"",s R$8COOO,CO 
fGnt" 1 000 RulH'<os Ord,n1rlc, L,Vfes (exercicrnurr.nt.) 

Ar' l' ApfOv,,," r,re,\~ç~" d~ ,on', p.rci~1 ~~ ~l,beratilo ~" 061/2016 
rerer.nle au Aj:.flm",.'-"Nl!O ~o Sen"çe' de Co"v"'ncl~ e fo"~leco"'~"t" de VI~<"lo, p, • 
«'.'fI,a, ~ ,uul"'.(t",e, wm .dad~ en"~ I). 18 ~"r,,· ""gunllo ,~me",~ de 2019 

Ar',go 3°· FICO outor •• odc Q ,,,,,Iu,r Meto c P",or,dJc!~ '" Le: Mvn,,,,.,_1 nO 1.001117 d. 
24111/2017, que Di<p&", rob •..• o Pia"" P1urio"",,) "" •••• <I<'~dr""'o 2016·2021 e d-á 
ootrO$ !II'1I.id.1nc:i ••.• , Ct'" o s~gUlnt~ ""do,ão h,éK~"'J't"' .. 0'1i,,"if' Tú,,~ 6,- ~." 

_, P'fl,~",T (1,',[1 A 

P_IQIÇ:it~t~a dôJV11,1I1tçJp.i.9 .... qe 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANA 
•• ~~o MU!"~'IHI "t<üu Vi ••• ,,," 

Ib;> "'~:''-'l,J,'i' f",~o ,~., .,.,~:,,:<>·,;-',f,"~ l~~1 ~,4~ ~ u~ 
,'NU ·q"'!~:r'" ':1 Q"Y,~" 

D,scr",",I,..,,,Jc I 

2,!i05 Cumpr,mtn!o d~ S~nt~nç(l.<ti --""'-'---j! 
Jd,,'olS ~_--"'''''''''''''''OO" 

Revoga eoco-er por encai9QextraofÚli'lallO 
di! ser\'ldoraJuliana Molif1ae~outras 
providências 

,\'l~tt r» I'KH, \,~) FI ,i' !I{( ''il( '(I '" ,~'),~rl~t). Il<i'l 
A PREf'ErfA MUNICiPAL DE FLÓRlOA ESlADO 00 PARANÁ. no uso de suas 

aeoocoes. 
Art,g~ 4°· F,"" autorltod~ a tr.d~'r Me'" ~ Pr,~r>d~de fia ~~I M"n.clpal n~ 1 ,Onn019, GUc 
t>i.~m sobro 4S l)i •. ~trj.u Or~amU't6r'Gs I"'r4 o EnrdÓ., d. 20W ~ d-á ""', •.••• 

Al1_1°Ficare\~,aparu-áe3dedezernbrode2().20.oDeo-e\ono3208de22de 
meo de 2019, que concedeu adiconai por encargo exlraomlfláfJO na j'l1porte de 
OO~"(GI!l\luefJ:a por (.emo) para o eJ(elÜOO e urcoes eccooas ae rescoeaeoace. a 
sevooa Juhm<l Molina, malrio.rla 2-01149, ocupante do cargo el.:tow de Agente 
OperaclOOal'4Oh 

Arj_Z'Estedecre!oen~aemvigornadatadesuapub!~ 

FkJrkJa.l"dedezernbrode2020 

MAA.CiA{R1STINÁOAl.L'AGO 
PrefeitaMullicipal 



01/12/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
02.394.903/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 03/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 
AUTO MOLAS E PECAS SAO GERALDO LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos auto motores 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA. NATUREZA JURíDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
******** 

I LOGRADOURO 
R VITORINO PRESTES 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNiCípIO 
PINHAO 

I CEP 
~5.170-000 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO I TELEFONE 
(42) 3677-1267 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/12/2020 às 10:02:36 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 
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PARANÁ 
GOVEõRNO DO ESTADO 

RECEITA ESTADUAL SECRETARIA Dli. FAZ :NDA 

Comprovante de Inscrição Cadastra I - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90152971-04 
Inscrição CNPJ 

02.394.903/0001-20 
Início das Atividades 

03/1998 

Empresa 1 Estabelecimento 
Nome Empresarial AUTO MOLAS E PECAS SAO GERALDO LTDA 

Título do Estabelecimento 
Endereço do Estabelecimento RUA VITORINO PRESTES, SN - CENTRO - CEP 85170-000 

FONE: (42) 3677-1267 

Município de Instalação PINHAO - PR, DESDE 03/1998 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 
S't - At I ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 

I uaçao ua 06/2020 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
Estabelecimento VEICULOS AUTOMOTORES 

Atividade(s) Econômica(s) 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
Secundária(s) do Estabelecimento 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

Quadro Societário 
Tipo 
CPF 
CPF 

Inscrição 
036.198.879-69 
057.521.959-93 

Nome Completo / Nome Empresarial 
GERALDO MARINESKI CALDAS JUNIOR 
GILBERTO MARINESKI CALDAS 

Qualificação 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 31/12/2020. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 90152971-04 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.ru:.gov.br 

Emitido Eletronicamente via Internet 
01/12/202017:18:30 

• Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

" 'O "0' Ab" L O 'I) U \' A. '1 



AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO L TOA ME 
CNPJ nú 02.394.903/0001-20 -I.E N° 9015297104 

Rua Vitorino Prestes, s/n, Centro, CEP 85.170-000, Pinhão - PH 
Fone (42) 3677-2564 - e-rnail: molassaogeraldo@gmaiLcorn 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESJ, 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(CONFORME ANEXO 03) 

sob as administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e 

MOLAS t PEÇAS GEHALDO LTDA 

Eletrônico n. 89/2020, que a proponente AU10 

Inscrita no CNPJ oS? 02.394.903/0001-20, eLE. nº 

sln, Centro, CEP 85.170000, Pinhão - 

no que se referir ao 

estabelecida a Hua Vitorino 

neste ato por seu sócio administrador, Sr. Gilberto Marineski Caldas, brasilelr a, 

empresário, portador do RG nQ 9.361.158-6 .. e inscrito no CPF nQ 057.521.959-93, residente e 

domiciliado a Rua Francisco Ferreira nl! 38, bairro Mazurechern, no município de 

Pinhão - PR., é nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum d J5 

irnpedirnentos previstos no § 45' do 3.9 da lei Complementar n. 123/2006. 

Pinhãc - pre 16 de Dezembro 2020. 

Gilberto 1\;1,1rinesk, Caldas- pela empresa 

RG n" 9.361.158 6 

CPF n" 057521.959-93 

AUTO MOLAS E 
SÃO GERALDO UDA 

Rua Vi!olinO Prestes, - Cllmro 
Cep 85H(l·tlOIJ PíMão - pq 

L 

AUTO MOLAS E GCHALDO LTD/\ ME 
.1" rvr 0('" 01"'" .,j ~..J '\J J \~ .' 1 



AUTO MOLAS E PEÇAS - ME 
CNPJ: 02. • 903/0~""""'~"'t 

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRA'l'OAL E CONSOLIDAÇÃO 

GE R.U,D O MARINESKI CALDAS JÚNrOR, b r a s í I.e ira f natural de 
solteiro nascido no, dia 05·;06/1'::83 
RG n " 6.91.689-1, ido pe l c 
do Par ané , CI?F nO 036 .. 198,,879-E9t 

;::;~Ja rapt:a~ra r ~)a r a ná, ma ior I 

~_:~):'~iérc:io f po rt ado r do 
Lde rrt i f Lca 

re idente e dorniciliado nesta cidade de 2inhao - Paraná, á Fua 
[<::;::oe1 :,jendes de Al me i da , nO 235, centro, CEP 85.170-000 e 
GILBERTO MARINESKI CALDAS, bras í Le í.r o , natural de Gu a r apu av a , 
Paraná, maior, solteiro, nascido no dia 24/04/1987 r do 

r cío , po rt.a dor CiO RG !'~v 9,,361,,158-6, e p2 o 
::.,3~~i:::.uto de :di8ri.'::ifi.caç~o do ?araná, CPF n? 057.521.959-'::3, 

ota cidade de Pinhão - Paraná, á Fua 
~oe_ Mendes de Almeida nO 235, centro, CEP 85.170-000, únicos 

:::ci.os ccmpone nt.e s da empresa "AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GElUUDO 
T_/l'DA - ME", Com sedr", e foro na cidade de Pil1hão - paraná, à Pua 

__ :_orLlo .presr_:es, 5;';1(', Cer::tro, CE? 85.170-000, inscrita no 
(~~~;;:?J SOl) n " 02. 39i; ~ 9 3/ 01-·20, r eq.i s t r ada na J-:.:n,t.a Come r c La I 

Paraná ob N!RE 1:203868785 em 03 3/199B, e última 
0_te~açã0 contra~ual em 6/:2/2 12 
.a s ; r a i t e ra r ,:) con t r a to soc í a í 

sob 11D 20127999221, r eao Lvem 
demais 211 tera s medá ar t.e 

cLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula pr Irae í.r s da quarta 

C ::.':né:r 
que ~icarã com a seguinLe 

de peças e acessórios para 
o: 

veiculo:s 
T!'a t.o z e s I \re5~çulos leves, camá nh õe s I õn í.ou s 1 me to 

(;:.\tE:.;_ôci::::;·:-as! c>':;rl~ega(!eir,:ts r :cetro e e cavade â r e s I poc La i.n e 
1 cmTl;>ac:::aüc.r; Comercio var Lst a de óleo Lub.r á f i can t e e 

f'lt os ra veiculos automotores; Comércio varejista de tint 
e materiais para p de manut en e reparação 
~eca~Lca de veicu automotores para: Tratores, 
:'-':cVC5i camí.nhõe s , ônibus, moto n Lve Lado ra s , 

iC:: ro e sc avade í r a s , Ln e rolo 

veiculos 

::2pê. :: ticos~ 1 

CL.l\USULA SEGUNDA: O Ca~:d tal Social era de 20.0 ,00 
170,,000,00 é aumentado neste ato para 

L ros Ac~m~lados, 

reais) divididos em 170.000 (cento e 
(um real} cada una, 

com a parcial do saldo de 
con t ac í La z ados em 31 2/20121 conforme 

reqis t.r-o Balanç() Fatr: mon i a l t ran sc r í t o !~O t.í.v ro IJiáricl n " OJ5, 
_ :;;:t_str-acio na J~CEPAR e~ Guarapuava, 
3/035298-5, e~ 4/04/2013, sendo subsc 

~~~'.:~:J. S sóc í.o s (ti; s n t.e f o rma , .a saber: '" .. ,'(~ 

_--1"~r:"-O' iJ' " O t ''''., (j .' ,--",,-,' tA' .,., \.1.. 



AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA - ME 
CNPJ: 02.394.903;0001-20 

SETIMA ALTERAÇÃO CON'l'RATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CONTINUAÇÃO DA cLÁUSULA SEGUNDA ... a) O sócio GERALDO r1ARINEE KI 
:::.L.::.DA5 JUNIOH que já possui na sociedade H$ 19.500,00 de z enc-ve 
rr.i I e quinhentos redis), subscreve e Lnt eq ra Lí z a neste ato, 

146.25 ,00 (cento e quar ent.a e seis mil, duzentos e 
reaisl, passando a possuir na sociedade H$ 165.750,00 

';ce:-"t.o e sessenta e c.ín co ::1 i 1 , setecentos e c í n a r e a í s ) 
~ v~didos em 165. lce to e sessenta e cinco mi , setecentos 

ca q~ot.as no valor de 1,00 um real) cada uma. 
O sócio GILBER~O MARINSSKI CALDAS que j~ possui na sociedide 

ss 5 Df 00 qu r.he r; t o.s reais) r subscreve e a n .1 i z a ne s te 
a~o. mais 3.'50,00 (três mil, setecentos e cinqüenta reai!), 
passando a pOSSL r na sociedade H$ 4.250,00 ( ro mil, 
.:::entos €" c r e a í.s divididos em ti. 250 ro rnj L 

ai quo~as no va~or de 1,00 (um real; cz.da 

CLÁUSULA TERCEIRA: ',; cal a I r i ca , face ao aument;o 
procedido na c áusula anterior, distr entre os sócios da 

nce forma, a saber: 

Marines~i Caldas Juni 

cLÁUSULA QUARTA: Ferr..anecem i naLt e r ade s as cláusulas vigen .e s 
':r.<::: ,',210 co Li d i r em as di do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: Da conso1 do Contrato: À visca da 
or a a i us t ad a e em conaonâncí a com o que d e t.e rm í n.s o 

dE} Li2i. 10.406 20C2, os sócios RESOLVEr'l, por es t e 
atualizar e consolidar o contrato social e 

ltera s, ~crnando aSSlm sem efeito, a partir desta data, as 
e condi s contidas no contrato primitivo qle, 
·3::; d i spo s i. s da referida Lei n" 10.406/2 )02 

c~áijsula_s 

a~licáveis a este t societârio, passa a ter a segui1te 

GERALDO MARINESKI CALDAS brasileiro, 
nascido no 

6.791.689-1, 
InS-:':,ttltc- de Ider:t"ifica o elo Paraná1 Cl?F n? 

natu de 
05/06/1::183 

p e Lo 
036.198.879-69, 

rualor t solteiro 
do RG 

te, e ciliado nes~a cidade de Pinhão - Paranã, à Rua 
~ancel Mendes je Almeida, nO 235, centro, CEP 85.170-000 e ... 



AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA - :ME 
CNPJ: 02,394.903;0001-20 

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRA'I'UAL li: CONSOLIDAÇÃO 

CONTINUAÇÃO ... 
'::8 GuarapUClva, 
":'t 04 198'7 I do 
'2:< ido pele; 
o .52 .. 959-93, 

GILBERTO MARlNESKI CALDAS, brasileiro, na t ur-a I 
Pa r a ná, maior, solteiro, na sc í.do no dia 
comé rc í o, do RG n ? 9.361.158"6, 

1:15::i1:1.:t de Identifi do Paraná, CPF n " 
residente e domiciliado nesta cidade de Plnhào 

Pa r a ná , à Rua :'lanoe1 ê·jendes de Al.me Ld a ri" 235, centro, CEP 
8:: ,17 O-I} O, ún i.co s sócios S da empr e sa "AUTO MOLAS E 
PEÇAS SÃO GERALDO LTDA - MEu! Com sede e foro na cidade de 
?inhàc Pa r a ná , à Rua Vitorino Prestes, sln" r Centro, CEP 

.170-000, i.n s c r í.r;e no CNPJ sob n " 02.394.903/0001-~:Of 
r.2qi.sr:rada 2i ,~'~m: Comercia do Pa r aná sob o NIRE 41203868"85 
'2;". 03 C3/1998, e ültima altera o cont.r a t ua I em 06/12/2012 s.ob 

20127999221, resolvem efetuar a consolidaçã.o conforme 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 1\ s cc í.edade gira sob o nome empre s ar í a I de 
Auto Molas e Peças São Geraldo Ltda ME. 

CI·AUSULA SEGUNDA: A s ede e doraí c i.I da empresa é na Lua 
\'.:.:orino P:::"estes, s r «, Centro. Cep 85170-000 i>1un de 

cLÁUSULA TERCEIRA: O ta 
~ e~-o e setenta ~l~ reais) divididos em 170.000 (cento e 
s e te n t a ;:;l.~., quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
; :;talment.e ü,tegralizado em moeda corrente do 2aís, fica a s s í.m 
d i s t r í.bu í.do : 

Total 

cLÁUSULA QUARTA: e t.o ê o Comércio varejista de peças e 
acessórios para ve í cu Lo s aut.omo t.o r e s : Tratores, veículos Leve s , 
c.:;:ninhôes, ôn i bu s f moto n íve Lado r e s r pá car reg r'e tro 
r:? 3 iras, poc La i.n e rolo r; Comercio ista 

Lub r i f i c a nt.e e f .i I t r o s para veículos au t omo t or-e s , Comércio 
de t~n:as e materiais para pintura; S de 
e r epa re mecânica de ve í cu Los aut.omo tore s pa r a : 

T:' a t or e S I ".!e c:'~.1<)5 Le ve s f cami nnõe s I ôn i.bu s I mo t o n ; ve Lador a s I 
ca 2':regade:' ra s J e 

ccmpactador; Manu hidráulicos 
e 

r . ,\ 
r J. '.J 

"I:J ,,) r 5 \~, 
I.) '. " I... _ 



AUTO MOLAS E PEÇAS SAO GERALDO LTDA - ME 
CNPJ: 02.394.903/0001-20 

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

cLÁUSULA QUINTA: INÍCIO DAS ATIVIDADES: em 16 de março de 19'18. 
n?'i\ZO DE D" ,,-4 Inde'terntinado ~ 

cLÁUSULA SEXTA: ]V3 

trans: 
s são Lnd.ivLs í.ve í,a e não se r 

do a t e rce i r os sem o consentimento 
em igualdade de condi a quem tica assegu~adot 

e p r e ço , direi to de pr e f e a para a sua aqu i s í se po st a s 
ver.c.a , f o rma Lí z ando , se realizada a cessão delas, a alte 

~ontratual pertinente. 

cLÁUSULA SÉTIMA; ]0., r e 
\/20:,0::: de. s ua s 
. .J egraliz 

lidade de cada sócio é restrita ao 
rna s t odo s r e solidariamente a 

t aí . 

CLÁUSULA OITAVA: 1\. atirninis da sociedade caberá aos sóc i o s 
CERPd,DO NfI.RINES''\I CALDAS JUNIOR e GILBERTO t4ARINESKI CALDAS com 

atr de ADNINISTRAR, 
empresarial, vedado, 

autoriz:ido 
no ent a a t o .i r.d i v ídua Lme nt.e o 

CiO interesse social ou 

t e r cei ro s , 
se~a em favor ae qual r dos quotistas ou de 
nem como onerar ou alienar bens imóveis na 

_edade. sem autori o do outro sócio. 

NONA: Ao ténr:cno de cada exe r c i.c a o S 
, ~. , em 31 de 

Cl(;::;zz-::m_br s adrn i ni .. S 'f_ r ador es IJ,L"C';; s t.a r ão con t r as j ti S L i f"icadas de 

. '1' r z.mon i.a e de b a 
do inventário, do 

resultado econõmico, 
e , os lucros ou 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro 

designarâo adminis~ 
scc.:.cs 

meses seguintes ao 
deliberaráo sobre a~ 

rmino do 
conta~ e 

for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declara sob as penas da lei qu s a 
emoreSd se enquadra como 
~2mplemen~ar 123/ de 14/12/20 6. 

sa nos termos da Lei 

CL.ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: i. soc i edade qua l.que r t e npo 
s or i r ou f e ch ar f í.Lí e I ou outra ia, 
altera ccntratual assinada por todos 05 sócios. 

mediante 

CL.:Ó.USULA DÉCI~..A TERCEIRA: Os sócios r ão de comum acor 
t i xe r uma r e ti rada me n s a l , a ti t.u l o de labore", 

spos teso 



AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA - ME 
eNPJ: 02.394.903/0001-20 

SETIM.A ALTERAÇÃO eONTRA'l'UAL li: CONSOLIDAÇÃO 

eU.USULA DECIM.A QUARTA: Fa Le ce ndo ou Ln t.e z d.í tado qualquer 
. 10, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
3"JCC?SSores e o incapaz. Não sendo possível ou Lnex í.s tí ndo 

l'''~;;.:')S.c:! ce s t e s C'U do sócio remanescente, o v a Lo r de SE~US 

t:a·},.res s e r á apu rado c: 1 .i da do COm base balanço especialmente 
:\ f.:;"}(l', tado na s i LU pa t r Lmon í a I da sociedade, à data da 

1 , verificada em balanço especialmente levantado. 

cLimsULA nEClMA QUINTA: Os istradores declaram sob as 
de que n~o estão de exercer a 

~Sr ç~o aa 30ciedade, por lei ou em virtude de 
~ação riminal, ou por se encontrarem sob 03 efeitOS 

pe na t0;ue 
~ r ..•... ,Q .s. .•..... '._",,~.J I 

'1('2(1'2, ainda que r í.amen t e , o acesso a 
ou por crlme falimentar, de prevarica o, 

0(:, s uc o rno , concus s ao ou lato, ou contra a e concni a 
p~?~lar.contra o sistema 

~ 53 da concorrência, 
financeiro nacional, 
contra as relações 

contra normas de 
de consumo, fé 

CLi,USULA DEClMA esta ida 
10/01/2002, 

e:Ete SEXTA: Esta 

;_sdê..de 2.,imi ê.s! b ern c-orno! de forma supletiva e no que for 
E~~CLl àe 13/12/1976 e demai s d ispo sí tí.v o s 

_~g~ pertinentes à matéria. 

DEC!MA SÉT!MA: :ica ,,':1e1':0 o foro de P'Lnh ão - Pa re ná 
as 

~ _ an:e deste ~on rato. 

·'.:a.C<:::JH ti as ccr.t r a t ade s , Lavr am, dat am e a s s í.nam o 
í.r.s trur;e r.o ,:';ITl 3 (tres) vias igual teor e f o rn a , 
se fielmente por si e seus he iras a 10 em 

tedas 05 seus termos. 

Ca Lda s .run í or 



14/10/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: AUTO MOLAS E PECAS SAO GERALDO LTDA 
CNPJ: 02.394.903/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretari 3 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto 3 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, par 3 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação d i 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevista; 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no) 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:46:45 do dia 14/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/04/2021. 
Código de controle da certidão: 890D.8A45.CDAF.5CA4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022770431-05 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.394.903/0001-20 
Nome: AUTO MOLAS E PECAS SAO GERALDO L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos air da não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias ace ssórias. 

Válida até 11/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Inlernel Pública (14/10/202015:48:51) 

.. - .. ~._._--_.-~----------------- 



MUNICíPIO DE PINHÃO 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

Certidão Negativa de Débitos N° 3885 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por AUTO MOLAS E PEÇA,~ S.ÃO 

GERALDO LTDA ME, CPF/CNPJ n" 02.394.903/0001-20, para Simples Verificação de 

Débitos, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS 

(impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa de seus cadastros), até a presente data 

em nome de AUTO MOLAS E PECAS SAO GERALDO LTDA ME, CPF/CNPJ n° 

02.394.903/0001-20, situado(a) nesta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

Observação. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 92E195DDBD2AFB3DB8F5C43FD42BAB26 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 30/0112021 

Pinhão - PR, 01 de Dezembro de 2020 

PARA VERIFICAR A AIJTENTICIDADE DO DOCllMENTO ACESSE: 
https://pinhao.eloweb.net/portal-contribuinte/autenticar-documento 



01/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 02.394.903/0001-20 
Razão Social: AUTO MOLAS PECAS SAO GERALDO LTDA 
Endereço: AV. TRIFON HANSZ 222/ CENTRO / PINHAO / PR /85170-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:27/11/2020 a 26/12/2020 

Certificação Número: 2020112702312904151545 

Informação obtida em 01/12/2020 10:05:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUTO MOLAS E PECAS SAO GERALDO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.394.903/0001-20 
Certidão nO: 27117785/2020 
Expedição: 14/10/2020, às 15:51:18 
Validade: 11/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados d~ ciata 
de sua expedição. 

Certifica-se que AUTO MoLAS E PECAS SAo GERALDO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.394.903/0001-20, NÃO CONST1~ do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Le is do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de ~011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidaie dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois: dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação d.e sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaJho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurCdicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri3açôes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PüblLcc do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

{'-J' O rJ " O 1 r; ..., t'l. ' tJI •.. . r i: L' . 



TR!BUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

e Anexos de PINHÃO do 

Cerlldáo ele Falência e Afins 

Cond'ico que revendo os ti~n·os< sistemas o arquivos dr: CJ\/EL CIVfL_. 
CONCORDil.T1\ 2 JUDiCiAL E E:XTRAJUDICIAl desta Secretaria, verifiquei I~ÃO 
CONSTAR nenhum procedimento em andamento contra: 

AUTO MOL.AS E PEÇJ\S sAo GER.ALDO l TDA ME 
C:.PFiCí\PJ.0:1..:194.903!0001-2D 

no entre 8 pr(!sente data \~ os C,Jttrnos 05 
data da mstalaçao da comarceu 

anos que a antecedem {ou desde :3 

o J O 'J ~; Q 1 ~ 8 



AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO L TOA ME 
CNPJ 02394.903/0001-20 - I,E. N° 9015297104 

Vitorino Prestes, s/n, Centro, CEP as, 170-000. Pinnão - PR 
Fone (42) - e-mail: moiassaogeraldo@gmaiLcorn 

~ _ 02.394.90~1!\ "\ 
DECLARAÇAO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇAO AUTO MOLAS E ' 

(CONFORME ANEXO 12) SÃO GERA _00 . 
Rua Vitodl\ü Prestes. 

G~p 85 ~ 70 .. 0D~] Dinr;á 

empresa I\UTO í'v1OU\S E GERALDO LTOl\ ~,,1E. Inscrita no CNPJ !? 

CLP 
estabelecida a Rua vitorino Prestes. 

por seu sócio Sr. Gilber:c 
Marineski do HG nº 9.361. e inscrito no CPF 

de Plnh~íG '" vem em ao edita! do " 
J: 

declarar, sob as cabíveis que tem ciência do seguinte: 

- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

e 

durante todo o processo de 

se admitida o mais alto ética 

e de execução do objeto contratual. Pa '2 
{}S definem 5e as práticas: 
a) receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

de influenciar a de servidor públlco nó processo de (U 

I)) com o objetivo de o 
processo de 

CQ!n cl 
do ticitador. visando estabelecer 

preços em 
d) coercitiva": causar dano Ou ameaçar causar dano, direta ou 

visando influenciar sua em outro processo 

cio contrato; 
ohstrutiva": 

destruir, falsifkar, ou ocultar provas em ou falsas ac s 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

atos D 

financeiro multilateral promover inspeção: 

inciusive dcclarr1ndO-{j 

multilateral, 

sobre uma empresa ou 

Indefinidamente ou por prazo determinado 

se, em qualquer momento, constatar J 

; .. Na de finaflrlarr,''i:,:ntfJ; 

rnedíante adiantamento ou 

para a outrora de contratos fíndncíddü5 

da empresa, diretamente ou por meio de um 

coercivas ou obstrutivas ao 

corrupta ;, 

ou da um 
contrato 

P.) ou.c: c o l j ., tI ..f:_ '-_ ~J 



AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO L TOA ME 
CNP,! n" 02,394,903/0001 - LE. N° 90152971 

Vitorino Prestes, s/n, ,CEP 85,170-000, Plnhão - PR 
(42) mo!assaogeraldo@gmail,com 

! 11 ". Considerando 05 das cláusulas o licitante vencedor, corno condi 

devera concordar autorizar que, na 

por 
de (1 contrato vir a ser 

ern parte ou 

adiantamento ou 

rnedia-ite 

formalmente iudicadas possam o loca! ele 

pessoas por ele 

do contrato e todos os 
do contrato. 

que o 

contas e relacionados à licitação e à 

Pinhão - PH., 16 de Dezembro 2020. 

Gilberto Marineskí Caídas empresa 
RG n'! 9.361.158-6 

crr nl? 057,S2L9S{l·93 

AUTO MOLAS E 
GERALDO 

Rija ViWnl'ú PresHls. sine , Cenm:: 
í;ap as ~ IO-iHi(! Pjnhac ~ ~w_ p 

I\UTO r\~OLAS t 



AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO L TDA ME 
- LE. N° 901 104 

170-000, Pinhào - PR 
. rnolassaogeraldo@gmaiLcom 

DECLARAÇÃO 

(CONFORME ANEXO 06) 

A empresa f\UTO MOLAS E GERALDO LTDA ME, Inscrita no CNPJ 19 

estabelecída a Rua Vitcrino Prestes, si«, 
CEP Pinhào - PR. 

sob as penas da de do .0 

sob a modalidade Eíetrôn:co n2 instaurada Prefeitua 

que não fornos declarados inidôneos para ücitar ou contratar co n 

de suas esferas. 

Por ser de firmamos il 

Pinhão - 16 de Dezembro 2020. 

Gilberto f\!larinesiu Caldas empresa 

CPF [\9 057.5:21.959 93 

,394 1- 
AUTO MOLAS E 

GER!\LDO LTD!\ f\!lE 



AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA M = 
CNPJ .394.903/0001,20 - LE. N° 901 104 

Vitorino CEP 170-000, Pinhão ~ 
Fone (42) nlolassaogeraldo@gmaiLcom 

DECLARAÇÃO 

(CONFORME ANEXO 07) 

ELETRÔNICO N'? 

A empresa i\UTO IVlOLAS ~ 

e LE. n9 901 

GEHALDO LTOi\ l\i1E. Inscrita no CNP} r1" 
estabetecida a R.lw vitonno Prestes, Centro, 

CEP 

sua processo e que está ciente da 
impeditivos ~ ara 

de decl: rar 

sob as penas que até a data inexistern 

ocorrências 

Por ser de firmamos a 

Pinhão - Pf~, 16 ele Dezembro 2020. 

Gilberto Caldas .. " pela empresa 

RG nº 9'.361.158-6 
(PF nQ 057 . .'121.959-93 

AUTO MOLAS E 
SÃO GERALDO 

Rlia Vrtnriro Pres:es. 
85' 7(I-(WO Pínhàü' PFl 

AUTO MOlAS E CíERf\LDO TD/\ r"lt 



AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO L TOA ME 
CNPJ nO N° 90'15297104 

Hua Vrtorino s/n í - PR 
Fone (42) 3677-2564 - 

DECLARAÇÃO 
(CONFORME ANEXO 10) 

j:, empresa «uro 1\10LA5 E GEfV\LDO !.TDA Inscrita no CNPJ n!l 

estabelecida a Rua vitorino Cent 'O, e U: n2 

CEP 85. Pinhão - PR. 

sob as penas da 
bcitalóno sob a modalidade 

de di? proceoimer to 

instaurado pelo i'vlunícípio de 

não nosso corpo social, nern nosso funcional púb] [O 

ou membro ccrrusslonado de direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser de verdade. rlrrnarnus a 

- PH, 16 de Dezembro 2020. 

AUTO 

Gilherto Marineski Caídas 

RG n'2 9351.1';,8·6 
CPF n9 057 .':;21.Y5(}·93 

empresa 

O? l =t.. ,~ 
AUTO MOLAS E 
SÃO GERALDO LTD 

RUí! V!turif10 Prestes. shf . C\;(1;". . 
Caí} !!Sllo·(}!m . pí,na(' . " 

r: .) 
\j U 

r'j·.fq·r"l t '. \ I' v- i.' ,-) 

fI,UfO MOLAS E 



AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO L TOA ME 
CNPJ nü 02.394 903/0001-20 - I N° 901 

CEP 85,170-000, 

DECLARAÇÃO 

(CONFORME ANEXO 08) 

A empresa !\UTO MOLAS E GERALDO LTDA Inscrita no CNPJ r,9 
e 1. E, n'2 9015297104, estabeíecída a Rua Vitorioo Prestes, Cen 

(lI' 8':i.17ü 000, Plnnào ~ PI{. 

de 15 

anos em trabalho noturno, ou insalubre e em 

menores de 18 Declaro qUE? n50 em nosso Quadro de 

menores 
a partir de 14 anos, "rn 

observância à lei Federd\ nq 'j854, de 27 ,10. que acrescentou o incíso V ao art. 27 da l.ei 

Por ser de firmamos a 

Pinhão - 16 de Dezembro 2020. 

Gmicrto l\tlarines!\i Caldas empresa 

RG n'? 9,361.158-{) 

crr nS' 05'7,521.9')Q·93 

., " . n fJ " ('I ~. r li ;i ,~i ., u· '.1 I.. •. ' , 

AUTO MOLAS E tTD,i.\. ME 



AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO L TDA ME 
CNPJ nO 02.394.903/0001·20 -I E N° 9015297'104 

Rua Vltorino s/n. Centro, CEP 85.170-000, Pinnão - PR 
Fone (42) molassaogeraldo@gmail.com 

DECLARAÇÃO 
(CONfORME ANEXO 09) 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do da 

Prefeitura di' que i1 empresa f-\UTO l'vlOU\S E PEÇAS SÃO GEHAL[ O 

I.E. nº 9015297 estabetecrda a RIJa LTD/\ fviE .nscrira 
vitorino CL[) 85.170,Om.l, Pinhào - PH, tomou conhecimento do Edita! e 

de todas as e se a rodos os termos 
do e a fornecer material de ::,OÍ) as penas da Lei. 

Por ser dE! firmamos a 

Pinhão _. Hí de Dezembro 2020. 

empresa 

CF'F nfi 057 ~;}, 1 ,9S9···(j3 

AUTO MOLAS E PEÇAS GERALDO L TDA ~,,1t. ··.i.·i .. : O!j ~i O 1 r 5 



AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO L TOA ME 
1 !.E. N° 104 

170-000, - PR 

PROPOSTA PREÇOS (CONFORME ANEXO 02) 

NA FORMA 1\1289/2020 

p 

e I.E, n':' 901529/104 
CEP 85.170-000, Plnhão PR 

peças para a manutenção c a 
forma e condições estabelecldas no presente Edita! e seus 

êspectficação 

•• edital. 
PARA PAGAMENTO: 

Banco: BdtlCO (10 Bnls!i Conta Corrente: 1245·7 

e 
incluindo, entre outros: 

e lucro. 

PmhêlO 2020. 

GERALDO l.TDA ME 
Júnior ~ empresa 

1 

1; J ,O u :.1 O I r G 



14/12/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
06.154.592/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 15/03/2004 

NOME EMPRESARIAL 
POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Servíços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
206-2 - Sociedade Empresáría Limitada 

I CEP 
87.160-000 

I COMPLEMENTO 
LOTE 03 QUADRA01 

I LOGRADOURO 
ROD BR-376 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM MONACO 

I MUNiCíPIO 
~ANDAGUACU 

~ 
~ 

I ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 
(44) 3128-3240/ (44) 3245-3220 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEl (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAl 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl 
03/09/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/12/2020 às 13:46:51 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO EIOU FUNCIONAMENTO 

C. M. C 531567 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, concede o presente I Alvará 
para Localização e Funcionamento em conformidade com a Legislação em 
vigor: 

c-· ~ NOME I RAZÃo SOCIAL ~ --l 
~--==============================================-J-J 

531567 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

CNPJ: 06.154.592/0001-82 

~r--====-=.~:==.== __ ==_=.=====.~:=. =~~==E=N=D=ER=E=Ç=O================~·=-=== "] 
Logradouro: BR 376 

Complemento: lote 03 quadra 01 

Número: 359 

CEP: 87160-000 

-' -' 
~ 
(f) 
w 
o z w ~ 
W 
Do 
<{ 
Z 
W 
N 
ro o 
Ul 
Ulo 
<I> o. 

'-- : \0: .. 

._'. 01 (\ iJ " un 1 F ~ : cc.' 
1- j '.j .._ v ~ l) ,L 

Bairro: JARDIM MONACO I 

UF: PR Cidade: Mandaguaçu 

[;-=-==O=-=OO~~O~:-·=·=-=============AT=N=I=DA=D=E=================== __ ·~-l 
Atividade: 4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 

Atividade: 4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos eutomotores 

Atividade: 4520004 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos eutomotoree 
Atividade: 4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

Emitido em: 05/11/2020 
VÁLIDOATÉ 31/12/2020 

Departamento de Tributação ~ 
(5 
0.0 
o 
l:l 

Obs.: Em caso de encerramento, paralisação, mudança de endereço, de ramo ou qualCfue!l 
outra alteração, procurar com urgência ao setor competente. Este Alvará deverá ficar en'f. 
Local visível, sem dobras e rasuras. 



VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 03E1-29BE-B 1 C5-B2C8 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indi(~adas: 

ZENAIDE MENDES BATILLANI (CPF 482.807.049-49) em 05/11/2020 09:12:18 (GMT-03:00) 
Emitido por: Sub-Autoridade Certifieadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/03E 1-29BE-B 1 C5-B2C8 



POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA 
CNPJ: 06.154.592/0001-82 
Rod. BR-376, 359, Lote 3 Quadra 1 
CEP: 87.160-000, Jardim Monaeo 
Mandaguaçu, Paraná 

ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para o s 
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 89/202C, 
que a proponente POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA, inscrita no CNP J 
sob o nO 06.154.592/0001-82, e inscrição estadual no 9030157130-30, com sed,~ 
à ROD BR-376, 359, L T 3 QD 1, JD MONACO, CEP: 87.160-000, NA CIDADE DI: 
MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, neste ato representada por RUBEN::; 
APARECIDO SOARES DA SILVA, EMPRESÁRIO, portador do RG n? 8.098.05E- 
2, do CPF n° 014.736.009-95., é miero empresa (ME) nos termos da legislaçã) 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° do artigo 3° 
da Lei Complementar n. 123/2006. r'"-~. o/j C:Q'~)iOOO1-i0 

t \ 06.15·\·.J,.;...... o 

MANDAGUAÇU-PR, 15 DE DEZEMB DE 2020. ,{) .. ~;f(.'; .... t't. >,AOi~. _ ~ E 
, N"O)NiO I..fO " 
Sr.:-. ,.~.) i~' ' 

. \'. 1(" ~n~ 
" ,. "'! •• ~,.,... .. "~, 

l { ~ ""' J • J. '"i _ '. ~""l' .. L '~~'~,;'L~\ :- •.• J\ .' ~.' 1O~."~ .•. ~~.~.;.". _"",,''''i'.w::-· ... 
-, o ~--- •••••••• -' l ... .' __ ... ~~ .,)'. 

·jRUBENS APÀ'RECIDO SOARES DA SILVA 

RG 8.098.058-2 

CPF 014.736.009-95 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licita lte:1 

q 'I r I ''O 1 7 n lJV,I\)íJu " 

- __ . -- --_._------------ 



PRI.MEIRA CONTRATlJAL DA 

POSTO DE MOlAS SANTO ANTONIO l TOA - ME 
CNPJ/MF: n" 06J5-L592jOOOl-82 

NI 412.0519383-1 
h ,. 

1} RUBENS APARECIDO SOARES DA SILVA, ro, Cê 
O me comunhão parcial bens, natura 

inscrito no F nO. 
ca ra identidade n'>. 
e domícil na Rodovia 3 

Mõnaco, Mandagua 

2) IRENE MODESTO DA SILVA( bras ira, o ime 
I de ral de Umuararna-Pk, 
no CPFjf\1F 040.012. -5:;, 

ca ira de identidade RG nO, 9.082. .6 - 
e domícil na Rodovia Br- 376, N, 3 
aco, [\'121 uacu - PR, CEP: 87160-000, 

con 
gira n 
ANTONIO 

1- 

entre si, uma lim que 
MOLAS SAr~TO 

376, Km-12, 
ulo 
PJjf\1F 

o 

uíntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O 
ade que é na ovia Br-376, Krn-12, I -b. 

ue Ind ai ulo es 11 Mandaguaçu - PRr P: 87160- I 

para Rodovia Br-376, N.359 I L T-03 QD-Ol, Jardim Mônacoj 

, 1 r'i; ",!.., 
,. \; .) ',I 'J i ' _'". 





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA 
CNPJ: 06.154.592/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado c ue 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secreto ria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junte à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, r os 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:32:06 do dia 14/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/06/2021. 
Código de controle da certidão: A753.8325.4650.5200 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023161613-44 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.154.592/0001-82 
Nome: POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima idertificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a dé altos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/04/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (14/12/2020 13:26:54) 



Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 14/12/2020 08h23min C Número -I. Validade ~ 
4990 113/01/2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social _ 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME CNPJ: 06154592000182 ~ 
'-----------__j 

~ 
Comprovação Junto à Finalidade _ 

'---- __ --L-- ~ 

Aviso _ 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Mensagem _ 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.(impostos,taxas,contrit uição de 
melhoria e divida ativa dos cadastros mobiliário e imobiliário) 

~~_c __ :_ó:_~_~_~_:_~_:_nl_t~_:_O_E_W __ 1 ~ 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle infonnad~ 

Mandaguaçu (PR), 14 de Dezembro de 2020 

Rua 8erbardino Bogo, 175 - Centro 
Mandaguaçu (PR) - CEPo 87160000 - Fone:4432458400 

Págir a 1 de 1 



14/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 06.154.592/0001-82 
Razão Social: POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA 
Endereço: ROD BR 376 359 LT 03 QD 01/ JD MONACO / MANDAGUACU / PR /87160-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:08/12/2020 a 06/01/2021 

Certificação Número: 2020120802391622121240 

Informação obtida em 14/12/202008:22:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

ht!ps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuItaEmpregador.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.154.592/0001-82 
Certidão nO: 32702687/2020 
Expedição: 14/12/2020, às 08:21:01 
Validade: 11/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA (MATRIZ E FJLI1\IS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.154.592/0001-82, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Le i s do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de ~:011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidaje dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba:.ho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jur.Cdicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri3ações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Juventino Baraldi, 247 - Centro - CEP 87.160-000 - Telefone: (44) 3245-4558 

Email: p_tanamati@hotmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Número: 202012142000538300243 

** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e anexos da Com arca de Mandaguc çu, 
Estado do Paraná, etc ... 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em c Cartório 
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CíVEIS, nos mesmos constatou a INEXI~;TÊNCIA 
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei 
n° 11.101/2005) contra: 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA - ME 
CNPJ: 06.154.592/0001-82 

Observações: 

***A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesqutseao figura como Autoria). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 - 155 VRC *** 

O referido é verdade e dá fé. 

Mandaguaçu/PR, segunda-feira, 14 de dezembro de 2020. 

PAULO TANAMATI Assinado de forma digital por PAULO TANAMATI 
Dados: 2020.12.14 20:01 :58 ~03'OO' 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/PR 
Assinado Digitalmente 

Página 1 de 1 



POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA 
CNPJ: 06.154.592/0001-82 
Rod. BR~376, 359, Lote 3 Quadra 1 
CEP: 87.160-000, Jardim Monaco 
Mandaguaçu, Paraná 

ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTlFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA, inscrita no CNPJ sob o 
nO 06.154.592/0001-82, e inscrição estadual no 9030157130-30, com 
sede à ROD BR-376, 359, L T 300 1, JD MONACO, CEP: 87.160-000, 
NA CIDADE DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, neste ato 
representada por RUBENS APARECIDO SOARES DA SILVA, 
EMPRESÁRIO, portador do RG n° 8.098.058-2, do CPF n? 014.736.009- 
95, vem em atenção ao edital do Pregão n. 89/2020, declarar, sob as 
penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte: 
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subconfratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contrataçao e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o 
prepostos do órgão llcitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral. com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção: 
1I - Na hipótese de financiamento. parcial ou íntegral. por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física. 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente. em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 



POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA 
CNPJ: 06.154.592/0001-82 
Rod. BR-376, 359, Lote 3 Quadra 1 
CEP: 87.160-000, Jardim Monaco 
Mandaguaçu,Paraná 

111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação 
(sob efeito de inabilitação). 



POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA 
CNPJ: 06.154.592/0001-82 
Rod. BR-376, 359, Lote 3 Quadra 1 
CEP: 87.160-000, Jardim Monaco 
Mandaguaçu,Paraná 

ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 

DECLARAÇÃO 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA, inscrita no CNPJ scb 
o nO 06.154.592/0001-82, e inscrição estadual no 9030157130-30, com sece 

à ROO BR-376, 359, LT 3 00 1, JO MONACO, CEP: 87.160-000, NA. 

CIDADE DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, neste alo 

representada por RUBENS APARECIDO SOARES DA SILVh, 

EMPRESÁRIO, portador do RG nO 8.098.058-2, do CPF nO 014.736.009-9:i. 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente co 
procedimento Iicitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nO 89/2021), 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fome s 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

_'\ 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. , " , OO'l """'2~ ~ 

r;~.154.59'2ion .o!j 
\ VV u.:; I t·;)~'TO 'DE MO 0<': 

MANDAGUAÇU-PR 15 DE DEZEMBRO DE 2020. »:,:.' . \1 A!·,nONIO I..TOI •. • l\i,. '/J \ .. ~ ... ,.H''i ,.' • a~ 37&-KM... ,.,. ..'- ;! R(').. PC! l"!:{IL. ';\''.. Ü' ~.,,'" 
1 / ..- ::;;~1!>1,...1- '. _ , ••. ,' ,- 

I / fi -,~ \I!bJ"""" ", 
~ / t_MI' :S7~Si)·l!OO - , " , . 

~UBENS APÂRÉ'CIDO SOARES DA SILVA 

RG 8.098.058-2 

CPF 014.736.009-95 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 



POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA 
CNPJ: 06.154.592/0001-82 
Rod. BRw376, 359, Lote 3 Quadra 1 
CEP: 87.160-000, Jardim Monaco 
Mandaguaçu,Paraná 

ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 

DECLARAÇÃO 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA, inscrita no CNPJ scb 
o nO 06.154.592/0001-82, e inscrição estadual no 9030157130-30, com sece 

à ROD BR-376, 359, LT 3 00 1, JD MONACO, CEP: 87.160-000, NA 

CIDADE DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, neste ao 

representada por RUBENS APARECIDO SOARES DA SILVH, 

EMPRESÁRIO, portador do RG nO 8.098.058-2, do CPF nO 014.736.009-9). 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
irnpeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente c a .---~ obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. .'~ I ". -r.l~""; \ 

f'-;' 6 15 ii í;9? iOtN 1,'-0/"" . \ O .'-t • ..., "='1 
• t MOU..s 1 i ::rs'fO \) . ' L.n: iA, " f.~f., 

MANDAGUAÇU-PR, 15 DE D/LEMBRO DE 2020. Sj..:" ,; 4::~:}~:1X. ~ f,:'~ B x ; 
I./) ~"." ~'\!""_}-, :, ,/ ! " .. ""l-N 'IWOI;' 
( • I ~ Ul~ ~.' ,I. ~,..'/Ifil! li(;! • _' ", ..•.. ' ' 

~ {4.: .: ~ , 'li!!!' !l?~,""-;~! ," , 

RUBENS APA~Ect60 SOARES DA 'SiLVA 
RG 8.098.058-2 

CPF 014.736,009-95 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 



POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA 
CNPJ: 06.154.592/0001-82 
Rod. BR-376, 359, Lote 3 Quadra 1 
CEP: 87.160-000, Jardim Monaco 
Mandaguaçu,Paraná 

ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 

DECLARAÇÃO 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 06.154.592/0001-82, e inscrição estadual no 9030157130-30, com sede 

à ROD BR-376, 359, L T 3 QD 1, JD MONACO, CEP: 87.160-000, N 1\ 

CIDADE DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, neste a10 

representada por RUBENS APARECIDO SOARES DA SILVh, 

EMPRESARIO, portador do RG n? 8.098.058-2, do CPF nO 014.736.009-9!L 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nO 89/2020, 

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo socia I, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. ~~., . noo I E~2 i \ ~ 06.1 ~4.592i'üv 1.- j . " 

MANDAGUAÇU-PR, 15 DE DézEMBRO DE 2020. ,.,'·:iO DE MOlJl; M<= 
,... . . •• ~TON10 Cft)J,·· , .:. 

, ./"l .:!e c.' . . I' 1.. no ",.' l-t 
i /' /, - ,,. 376- .. )1\ 1 , .. 

~ 1 ", '. '., .;I.. .,' " ~~ ~~ ..• 1 

~ 
. 

i • 1 nü ;."'[:'i •.. ;"..,. ... \,. ._ .. 
~, t/.,",!.f." r;, -~ ; ., :' • - \ ',," fü. I •••••• • J 

~ • ~\.. .// :: _ ' .. _ ~~ :~ _ ".~., ('-:/"1:',', "WI."t·'-"· ~-,.~t' ó,' • 

RUBENS APARECIDO SOARES DA SILVA 

RG 8.098.058-2 

CPF 014.736.009-95 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da ernpres.a 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

" . \ r\' " 'G ~ n ~. l~' ..• ~. I}.t;\;.!._ s Ó: •• "~ 



POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA 
CNPJ: 06.154.592/0001-82 
Rod. BR-376. 359, Lote 3 Quadra 1 
CEP: 87.160-000, Jardim Monaco 
Mandaguaçu, Paraná 

ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 

DECLARAÇÃO 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA, inscrita no CNPJ scb 
o n? 06.154.592/0001-82, e inscrição estadual no 9030157130-30, com sece 

à ROD BR·376, 359, LT 3 QD 1, JD MONACO, CEP: 87.160-000, NA. 

CIDADE DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, neste aio 

representada por RUBENS APARECIDO SOARES DA SILVJ~, 

EMPRESÁRIO, portador do RG n° 8.098.058-2, do CPF n° 014.736.009-9'.;. 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de PeSSOé I, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso eu 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo r a 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'fem observância à L ~i 
Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o ínci o V ao art. 27 da Lsi 
Federal n? 8666/93. , (1 
MANDAGUAÇU-PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2020. .I / 

~UBENS APARECIDO SOARES~ Di's·I.L;0. zu: "," "'! _g'21 
"JIIC: ..• ,.') .. -, .o:l~ .. ,(t"t(l{~ ' .. 
~t.Jd~';t.."'~· .J'V' 

RG 8.098.058-2 .~l 'Ot:. ;;~(i;..I\~~ ,_ 

CPF 014.736.009-95 ~ru ;'.~f·.~")N~Q i:rU~.· ,~ 
,. .~ iit! ~,_,.,.1<t.l!~~' ~':~·i 

~ . " " .. . ",i.lb~lC>l!f J _. ".:t~ \,~o>í, :\01 - ,4:. !!OU! ,.. . . . OBS I ~é. ~ ~ .• ~ .' . ' .• W.Y··'·· . t-JII" ~- ~ _.,.~~ . 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empres a 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes ceveá 
declarar essa condição. 



POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA 
CNPJ: 06.154.592/0001-82 
Rod. BR-376, 359, Lote 3 Quadra 1 
CEP: 87.160-000, Jardim Monaco 
Mandaguaçu,Paraná 

ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 89/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa 
POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA, tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

'i~' ..•. ~ ~. .' 



PRIMEIRA ALTER.-\ÇÃO CONTRATUAt. DA socrE:DADE 
POSTO DE MOlAS SINTO ANTONIO l TOA .. ME 

CNPJ jI\IF: 06.154.592/0001-82 
NI 412.0519383-1 

1} RUBENS APARECIDO SOARES DA SILVA, b 
sob o irne de comunhão parcial 
Umuarama-PR, inscrito no 
014, 
8. .o na Rodovia 
N. 359, m Mônaco, Mandaguaçu - PR, CEP: 
87160 

2) IRENE MODESTO DA SILVA, brasileira, casada o me 
comunhão I de bens, natural de Umuarama-PR, 

no CPF/1\1F sob nO. 040.012. 
ntidade nO. 9.0 .6 - 

na Rodovia :3 N. 3 
Jardim 1\1 P: 871 -000. 

entre si, uma ria llrn que 
gira sol] o nome MOLAS SANTO 
ANTONIO L TOA - ME, com na 3 -12, 

1- Lote 231 C1 Al, rque Indu r. 
rv1andagua - PR, CEP 160-000, e i no CNPJ/~/jF sob nO. 
06.154.592/0001- registrada na Junta Comercial do 
sob 4 2.0519383-1 em 15/03/2004; resolvem a r o 

ai as cond as nas 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O e da 
8r-3 Km-12, l-b, C1 

rque Ind u Ir 1"1a ua I P: 871 
a para Rodovia 8r-376, N.359 I LT-03 QO"Ol, Jardim Môna :0, 
CEP: 87160-000, Mandaguaçu - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - necem 
que irem com as (1 

mais usu as 
in mente. 

CLÁUSULA TERCEIRA- FORO: 
ra o o e o cum 

contrato, com ex renúncia a qualquer outro, por mais 
lado que ou venha ser. 

u 
resultan :es 

I ou 

,', :'1 'j' fJ" r\ t o r- 
'\ : ~_l ~ ~ \.' U ~ (- . ._~ 



PRIMEIRA ALTE DA SOCIEDADE 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO 1 TOA - ME 
CNPJ jMF: n" 06.154.592/0001-82 

NI 412.0519383-1 

rn, j 
igual 

e contratados, lavram e 
e obriga 

-10 em 

em 
seus 

f) '1 I. O ') . 1 O ' c r ~.) '''I t ~ \}, _,i 1_ 



n f.1 -! 1'\ 'I c .., 
,"J ,::;. t: íJ ~I.. -. 
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Descrição Proposta Marca IModelo 

ABRAÇADEIRA 12,0000 rFÃM7\"-'- r FAMA 
2 2 ARRUELA DIANTEIRA E pç 100,00 4,00 í;1 3,5000 

TRASEIRA 

3 3 BALANÇA pç 15,00 285,00 W 

4 4 BUCHA DIANTEIRA pç 40,00 15,00 f";; 

5 5 BUCHA TRASEIRA pç 50,00 18,00 í~ FAMA 
r--'~"--' 

6 6 CHAPA DOBRADA pç 400,00 9,00 I~ j FAMA j 

I'.,;; r-"---- 
7 7 CHAPA LISA 4 MM - OBRAS pç 1000,00 8,00 I FAMA 

8 8 CUNHO DIANTEIRO E pç 20,00 25,00 r;l 
TRASEIRO 

9 9 GRAMPO 3/4 pç 50,00 30,00 r •.•• 

10 10 GRAMPO 3/4 COM PORCA pç 50,00 35,00 I'.,;; 

11 11 GRAMPO 7/8 COM PORCA pç 40,00 38,00 I'.,;; 

12 12 JUMELO pç 30,00 35,00 FJ' 

13 13 
MOLA l1XI3 DIANTEIRO Ia pç 30,00 190,00 r.; 
E 2" 

14 14 MOLA 1° E 2° DIANTEIRA pç 30,00 280,00 lói FAMA 
SPRINT 

1;1 r--'""~-"'-'-'~'- 
15 15 MOLA 10 E 3° SPRINT pç 25,00 255,00 i 245,0000 

16 16 MOLA 2" E 3° SPRINT pç 25,00 255,00 1;1 

17 17 MOLA DIANTEIRA F 600 pç 30,00 130,00 P 

18 18 MOLA DIANTEIRA GMC pç 20,00 460,00 W 430,0000 
PARABOTICO 

19 19 MOLA GMC Ia 2" 3a pç 25,00 320,00 P 310,0000 FAMA 

20 20 MOLA GMC DIANTEIRA pç 25,00 228,00 {ôj FAMA 
(TOCO) 

21 21 MOLA LISA pç 1000,00 12,00 iói 10,0000 FAMA 

22 22 
MOLA MESTRA TRAZEIRA pç 50,00 145,00 FI 
I a 2" 3a 

23 23 
MOLA MESTRE Ia 13XI3 pç 50,00 180,00 P 165,0000 
DIANTEIRA 

PROPOSTA ATUALIZADA POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

; ~ ;', 
.. j -: 

;'!l.',f',c., - .... _ IJ"l ":J - •.. \._' _-- 



24 24 MOLA MESTRE Ia 13XI3 pç 25,00 205,00 r;; 
OF. DIANTEIRA 195,0000 FArvtA FArvtA 

25 25 MOLA MESTRE 2" 13XI3 pç 25,00 180,00 1"'''- 170,0000 DIANTEIRA i'" FArvtA 

26 26 MOLA MESTRE 2" 13XI3 pç 25,00 209,00 ~. 205,0000 OF. DIANTEIRA 

27 27 MOLA MESTRE TRASEIRA pç 50,00 200,00 jl) 190,0000 I"OF. FArvtA 

28 28 MOLA MESTRE TRASEIRA pç 50,00 210,00 .r;; 190,0000 2" OF. 

29 29 PARAFUSO 15X4 pç 50,00 10,00 .p' 

30 30 PARAFUSO 9116X3 pç 50,00 ~ 
,-----_.~ 

12,00 ! FArvtA , 
31 31 PINO DE BALANÇA pç 20,00 110,00 r;; 

32 32 PINO DE CENTRO pç 250,00 120,00 j'" 

33 33 PINO DE ESTIRANTE COM pç 25,00 38,00 rI) FArvtA 
PORCA 

34 34 PINO DE MOLA DIANTEIRA pç 50,00 20,00 lI) FArvtA 

35 35 PINO DE MOLA DIANTEIRO pç 50,00 30,00 rI) 
MERCEDES E FORD 

36 3ó PINO DE MOLA LISA pç 500,00 15,00 fI) FArvtA 
PERAL 

37 37 PINO DE MOLA TRASEIRA pç 50,00 20,00 "r;; 18,0000 

38 38 SAPATA DE ACENTO pç 25,00 160,00 rJ 140,0000 
MOLEJO GERAL 

39 39 SEPARADO R DE GRAMPO pç 50,00 35,00 ;;1 30,0000 

40 40 SUPORTE AUXILIAR FORD pç 20,00 90,00 rr: 

GMC MERCEDES i'" 

41 41 SUPORTE CENTRAL F600 pç 20,00 180,00 fI) 

SUPORTE DA MOLA 
42 42 DIANTEIRA PARA pç 25,00 85,00 J;;I 80,0000 

DIANTEIRA 

43 43 SUPORTE DIANTEIRA pç 25,00 70,00 ;;; 65,0000 
IIXI3 

44 44 SUPORTE DIANTEIRO pç 20,00 55,00 r;; 50,0000 
FORD E MERCEDES 

45 45 SUPORTE TRASEIRA IIX13 pç 25,00 90,00 !"" 

46 46 TRAVA TRASEIRA E pç 30,00 10,00 [;;I 
DIANTEIRA 

f;.?' 
r~~·"""'···'''''",,,,";_·'N_''''''''''_''~._· ~ 

47 47 TRA VESSA DE CHASSI pç 30,00 250,00 ~ 200,0000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 
Processo Administrativo N° 255/2020 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 01/12/2020 15:09:34 

LOTE 1 
Item: 1 Quant.: 50 Unidade: pç Vai Ref.: 15,00 

Descrição: ABRAÇADEIRA 

Autor 
PARTICIPANTE 075 

PARTICIPANTE 044 

Marca/Modelo 

FAMA! FAMA 

Valor 
15.00 

12,00 

universal! abracadeira 

LOTE 2 
Item: 2 Quant.: 100 Unidade: pç 
Descrição: ARRUELA DIANTEIRA E TRASEIRA 

VaI. RHf.: 4,00 

Autor 
PARTICIPANTE 046 

PARTICIPANTE 084 

Marca/Modelo 

FAMA / FAMA 

Valor 
4,00 

3.50 

rivertec / arruela 

LOTE 3 
Item: 3 Quant.: 15 Unidade: pç VaI. F ef.: 285,00 

Descrição: BALANÇA 

Autor 
PARTICIPANTE 045 

PARTICIPANTE 028 

Marca/Modelo 
chipp / balanca 

FAMA / FAMA 

Valor 
285,00 

285,00 
---------------------------------------------------------------------------------- 

LOTE 4 ---------------------------------------------------------------------------------- 
Unidade: pç Item: 4 Quant.: 40 VaI. ~ef.: 15,00 

Descrição: BUCHA DIANTEIRA 
--------------------------------------------------------------------------------- 
Autor 
PARTICIPANTE 037 

PARTICIPANTE 018 FAMA/ FAMA 

Valor 
15,00 

10,00 

Marca/Modelo 
iabv / bucha 

--------------------------------------------------------------------------------- 
LOTE 5 

Item: 5 Quant.: 50 Unidade: pç VaI. I~ef.: 18,00 

Descrição: BUCHA TRASEIRA 
--------------------------------------------------------------------------------- 

FAMA / FAMA 

Valor 
18.00 

12,00 

Autor 
PARTICIPANTE 026 

PARTICIPANTE 046 

Marca/Modelo 
iabv / bucha 

--------------------------------------------------------------------------------- 
LOTE 6 

Item: 6 Quant.: 400 Unidade: PÇ VaI. Ref.: 9,00 

Descrição: CHAPA DOBRADA 

'1 de 8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Autor 
PARTICIPANTE 014 

PARTICIPANTE 012 

Marca/Modelo 
fama / chapa 

FAMA/ FAMA 

Valor 
9,00 

8,00 

LOTE 7 
Item: 7 Quant.: 1.000 Unidade: pç 
Descrição: CHAPA LISA 4 MM - OBRAS 

VaI. Ref.: 8,00 

Autor Marca/Modelo 
PARTICIPANTE 091 fama / chapa 

PARTICIPANTE 016 FAMA / FAMA 

Valor 
8,00 

8,00 

LOTE 8 
Item: 8 Quant.: 20 Unidade: pç 
Descrição: CUNHO DIANTEIRO E TRASEIRO 

Vai Ref.: 25,00 

Autor 
PARTICIPANTE 003 

PARTICIPANTE 060 

Marca/Modelo 
fama / cunho 

FAMA/ FAMA 

Valor 
25,00 

15,00 

Item: 9 Quant.: 50 

Descrição: GRAMPO 3/4 

LOTE 9 ------------------------------------------------------------------------------------- 
Unidade: pç VaI. Ret.: 30,00 

Autor 
PARTICIPANTE 062 

PARTICIPANTE 027 

Marca/Modelo 
fama / grampo 

FAMA/ FAMA 

Valor 
30,00 

30,00 

LOTE 10 
Item: 10 Quant.: 50 

Descrição: GRAMPO 3/4 COM PORCA 

Unidade: pç VaI. Ret.: 35,00 

Autor 
PARTICIPANTE 003 

PARTICIPANTE 075 

Marca/Modelo 
fama / grampo 

FAMA / FAMA 

Valor 
35,00 

32,00 

LOTE 11 
Item: 11 Quant.: 40 Unidade: =c VaI. Ret.: 38,00 

Descrição: GRAMPO 7/8 COM PORCA 

Autor 
PARTICIPANTE 042 

PARTICIPANTE 073 

Marca/Modelo 
fama / grampo 

FAMA/ FAMA 

Valor 
38,00 

35,00 

LOTE 12 
Item: 12 Quant.: 30 Unidade: pç VaI. ~et.: 35,00 

Descrição: JUMELO 

Autor 
PARTICIPANTE 013 

PARTICIPANTE 068 

Marca/Modelo 
fama / grampo 

FAMA / FAMA 

Valor 
35,00 

30,00 
--------------------------------------------------------------------------------------- 

') :1' 0'1 i ',t' I 12 4le 8 
;; t..) "4,t U (J I. , " i. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 13 Quant.: 30 Unidade: Ft;OTE 13 
Descrição: MOLA 11X13 DIANTEIRO 1a E 2a 

VaI. Ref.: 190,00 

Autor 
PARTICIPANTE 018 

PARTICIPANTE 050 

Marca/Modelo 

FAMA / FAMA 

Valor 
190,00 

150,00 

fama / mola 

LOTE 14 
Item: 14 Quant.: 30 Unidade: pç VaI. Ref.: 280,00 

Descrição: MOLA 1° E 2° DIANTEIRA SPRINT 

Autor 
PARTICIPANTE 042 

PARTICIPANTE 044 

Marca/Modelo 
fama / mola 

FAMA/ FAMA 

Valor 
280,00 

280,00 

LOTE 15 
Item: 15 Quant.: 25 Unidade: pç VaI. ~ef.: 255,00 

Descrição: MOLA 1° E 3° SPRINT 

Autor 
PARTICIPANTE 084 

PARTICIPANTE 071 

Marca/Modelo 
fama / mola 

FAMA / FAMA 

Valor 
255,00 

245,00 

LOTE 16 
Item: 16 Quant.: 25 Unidade: pç VaI. I<ef.: 255,00 

Descrição: MOLA 2° E 3° SPRINT 

Autor 
PARTICIPANTE 077 

PARTICIPANTE 086 FAMA/ FAMA 

Valor 
255,00 

250,00 

Marca/Modelo 
fama / mola 

LOTE 17 
Item: 17 Quant.: 30 Unidade: pç VaI. Hef.: 130,00 

Descrição: MOLA DIANTEIRA F 600 

Autor 
PARTICIPANTE 029 

PARTICIPANTE 063 

Marca/Modelo 
fama / mola 

FAMA/ FAMA 

Valor 
130,00 

120,00 

LOTE 18 
Item: 18 Quant.: 20 Unidade: pç 
Descrição: MOLA DIANTEIRA GMC PARABOTICO 

VaI. F:ef.: 460,00 

FAMA/ FAMA 

Valor 
460,00 

430,00 

Autor 
PARTICIPANTE 010 

PARTICIPANTE 096 

Marca/Modelo 
fama / mola 

LOTE 19 
Item: 19 Quant.: 25 Unidade: pç VaI. F ef.: 320,00 

Descrição: MOLA GMC 1a 2a 3a 

3 de 8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Autor 
PARTICIPANTE 070 

PARTICIPANTE 033 

Marca/Modelo 
fama I mola 

FAMA I FAMA 

LOTE 20 
Item: 20 Quant.: 25 Unidade: pç 
Descrição: MOLA GMC DIANTEIRA (TOCO) 

Valor 
320,00 

310,00 

VaI. Ref.: 228,00 

Autor 
PARTICIPANTE 018 

PARTICIPANTE 007 

Marca/Modelo 
fama I mola 

FAMA I FAMA 

Valor 
228,00 

215,00 

Item: 21 Quant.: 1.000 
LOTE 21 ---------------------------------- 

Unidade: =c Vai Ref.: 12,00 

Descrição: MOLA LISA 

Autor 
PARTICIPANTE 052 

PARTICIPANTE 035 

Marca/Modelo 
fama I mola 

FAMA I FAMA 

LOTE 22 
Item: 22 

Valor 
12,00 

10,00 

VaI. f~ef.: 145,00 Quant.: 50 Unidade: =c 
Descrição: MOLA MESTRA TRAZEIRA 1a z- 3a 
Autor 
PARTICIPANTE 021 

PARTICIPANTE 086 

Marca/Modelo 
fama I mola 

FAMA I FAMA 

LOTE 23 

Valor 
145,00 

130,00 

VaI. F:ef.: 180,00 Item: 23 Quant.: 50 Unidade: pç 
Descrição: MOLA MESTRE 1 a 13X13 DIANTEIRA 

Autor 
PARTICIPANTE 062 

PARTICIPANTE 076 

Marca/Modelo 
fama I mola 

FAMA / FAMA 

LOTE 24 

Valor 
180,00 

165,00 

VaI. ~ef.: :205,00 Item: 24 Quant.: 25 Unidade: pç 
Descrição: MOLA MESTRE 1a 13X13 OF. DIANTEIRA 

Autor 
PARTICIPANTE 033 

PARTICIPANTE 007 

Marca/Modelo 
fama / mola 

FAMA I FAMA 

Valor 
205,00 

195,00 

LOTE 25 ------------------------------------- 
Item: 25 Quant.: 25 Unidade: pç 
Descrição: MOLA MESTRE 2a 13X13 DIANTEIRA 

VaI. R9f.: '180,00 

Autor 
PARTICIPANTE 056 

PARTICIPANTE 078 

Marca/Modelo 
fama I mola 

FAMA I FAMA 

Valor 
180,00 

170,00 
--------------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------------------------- 

4 de 8 

- ---_----------_------ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 26 Quant.: 25 Unidade: FroTE 26 
Descrição: MOLA MESTRE 2a 13X13 OF. DIANTEIRA 

VaI. Ref,: 209,00 

Autor 
PARTICIPANTE 001 

PARTICIPANTE 098 

Marca/Modelo 

FAMA! FAMA 

Valor 
209,00 

205,00 

fama! mola 

LOTE 27 
Item: 27 Quant.: 50 Unidade: pç VaI. Ref.: 200,00 

Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 1° OF. 

Autor 
PARTICIPANTE 023 

PARTICIPANTE 042 

Marca/Modelo 
fama! mola 

FAMA! FAMA 

Valor 
200,00 

190,00 

LOTE 28 
Item: 28 Quant.: 50 Unidade: pç VaI. ~ef.: 210,00 

Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 2a OF. 

Autor 
PARTICIPANTE 072 

PARTICIPANTE 001 

Marca/Modelo Valor 
200,00 

190,00 

fama! mola 

FAMA/ FAMA 

LOTE 29 
Item: 29 Quant.: 50 Unidade: pç VaI. ReL 10,00 

Descrição: PARAFUSO 15X4 

Autor 
PARTICIPANTE 088 

PARTICIPANTE 080 

Marca/Modelo 
fey ! parafuso 

FAMA! FAMA 

Valor 
10,00 

8,00 

LOTE 30 
Item: 30 Quant.: 50 Unidade: pç VaI. Ref.: 12,00 

Descrição: PARAFUSO 9/16X3 

Autor 
PARTICIPANTE 065 

PARTICIPANTE 064 

Marca/Modelo 
fey ! parafuso 

FAMA / FAMA 

Valor 
12,00 

10,00 

Item: 31 
LOTE 31 ---------------------------------------------------------------------------------- 

Unidade: pç Quant.: 20 VaI. Ref.: 110,00 

Descrição: PINO DE BALANÇA 
------------------------------------------------ 
Autor 
PARTICIPANTE 001 

PARTICIPANTE 045 

Marca/Modelo Valor 
110,00 

110,00 
fama! pino 

FAMA! FAMA 
------------------------------------------------------------------------ 

LOTE 32 
Item: 32 Quant.: 250 Unidade: pç VaI. RÕ)f.: '120,00 

Descrição: PINO DE CENTRO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Autor 
PARTICIPANTE 029 

PARTICIPANTE 089 

Marca/Modelo 
fey / pino 

FAMA / FAMA 

Valor 
120,00 

115,00 

LOTE 33 
Item: 33 Quant.: 25 Unidade: pç 
Descrição: PINO DE ESTIRANTE COM PORCA 

Vai, Ret.: 38,00 

Autor 
PARTICIPANTE 089 

PARTICIPANTE 039 

Marca/Modelo Valor 
38,00 

30,00 

fama / pino 

FAMA/ FAMA 

LOTE 34 
Item: 34 Quant.: 50 

Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRA 

Unidade: pç Vai Ref.: 20,00 

Autor 
PARTICIPANTE 038 

PARTICIPANTE 008 

Marca/Modelo 
fama / pino 

FAMA/ FAMA 

Valor 
20,00 

15,00 

LOTE 35 ------------------------------------------- 
Item: 35 Quant.: 50 Unidade: pç 
Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRO MERCEDES E FORO 

VaI. Ret.: 30,00 

Autor 
PARTICIPANTE 043 

PARTICIPANTE 045 

Marca/Modelo Valor 
30,00 

25.00 

fama / pino 

FAMA/ FAMA 

LOTE 36 
Item: 36 Quant.: 500 Unidade: pç 
Descrição: PINO DE MOLA LISA PERAL 

VaI. Ret.: 15,00 

Autor Marca/Modelo 
PARTICIPANTE 037 fama / pino 

PARTICIPANTE 027 FAMA I FAMA 

Valor 
15,00 

13,00 

LOTE 37 ---------------------------------------- 
Unidade: pç VaI. ~et.: 20,00 Item: 37 Quant.: 50 

Descrição: PINO DE MOLA TRASEIRA 
------------------------------------------------------------------------------- 
Autor 
PARTICIPANTE 077 

PARTICIPANTE 005 

Marca/Modelo 
fama / pino 

FAMA/ FAMA 

Valor 
20,00 

18,00 

LOTE 38 
Item: 38 Quant.: 25 Unidade: pç 
Descrição: SAPATA DE ACENTO MOLEJO GERAL 

VaI. R'lt.: 160,00 

Autor 
PARTICIPANTE 097 

PARTICIPANTE 040 

Marca/Modelo 
fama / sapata 

FAMA/ FAMA 

Valor 
160,00 

140,00 
--------------------------------------------------------------- 
------------------------------------------------------ 

---_- ------------------- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 39 Quant.: 50 Unidade: FU>TE 39 Vai. ReL 35,00 
Descrição: SEPARADOR DE GRAMPO 

Autor 
PARTICIPANTE 058 

PARTICIPANTE 023 

Marca/Modelo 
fama / separador 

FAMA/ FAMA 

Valor 
35,00 

30,00 

LOTE 40 --------------------------------~~=-~---------------------------------- 
Item: 40 Quant.: 20 Unidade: pç 
Descrição: SUPORTE AUXILIAR FORD GMC MERCEDES 

Va. Ref.: 90,00 

Autor 
PARTICIPANTE 051 

PARTICIPANTE 072 

Marca/Modelo Valor 
90,00 

85.00 

fama / suporte 

FAMA/ FAMA 

Item: 41 
LOTE 41 ------------------------------------------------------------------------- 

Unidade: pç Quant.: 20 VaI. ~et.:. 180,00 

Descrição: SUPORTE CENTRAL F600 

Autor 
PARTICIPANTE 049 

PARTICIPANTE 043 

Marca/Modelo Valor 
180,00 

170,00 

fama / suporte 

FAMA / FAMA 

LOTE 42 
Item: 42 Quant.: 25 Unidade: pç 
Descrição: SUPORTE DA MOLA DIANTEIRA PARA DIANTEIRA 

VaI. Ref.: 85,00 

Autor 
PARTICIPANTE 078 

PARTICIPANTE 092 

Marca/Modelo 
fama / suporte 

FAMA/ FAMA 

Valor 
85,00 

80,00 

LOTE 43 
Item: 43 Quant.: 25 Unidade: pç VaI. Ref.: 70,00 

Descrição: SUPORTE DIANTEIRA 11X13 

Autor 
PARTICIPANTE 060 

PARTICIPANTE 053 

Marca/Modelo 
fama / suporte 

FAMA / FAMA 

Valor 
70,00 

65,00 

LOTE 44 
Item: 44 Quant.: 20 Unidade: pç 
Descrição: SUPORTE DIANTEIRO FORD E MERCEDES 

VaI. Ret.: 55,00 

FAMA / FAMA 

Valor 
55,00 

50,00 

Autor 
PARTICIPANTE 096 

PARTICIPANTE 015 

Marca/Modelo 
fama / suporte 

LOTE 45 
Item: 45 Quant.: 25 Unidade: pç VaI. Ref.: 90,00 

Descrição: SUPORTE TRASEIRA 11X13 
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Autor 
PARTICIPANTE 035 

PARTICIPANTE 069 

Marca/Modelo 
fama / suporte 

FAMA/ FAMA 

Valor 
90,00 

90,00 

LOTE 46 
Item: 46 Quant.: 30 Unidade: pç Vai. Ref.: 10,00 

Descrição: TRAVA TRASEIRA E DIANTEIRA 

Autor 
PARTICIPANTE 048 

PARTICIPANTE 031 

Marca/Modelo 

FAMA/ FAMA 

Valor 
10,00 

8,00 

rivertec / trava 

LOTE 47 
Item: 47 Quant.: 30 Unidade: pç VaI. ~ef.: 250,00 

Descrição: TRAVESSA DE CHASSI 

Autor 
PARTICIPANTE 091 

PARTICIPANTE 042 

Marca/Modelo Valor 
250,00 

200,00 

fama / travessa 

FAMA/ FAMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 
Processo Administrativo N° 255/2020 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 01/12/2020 15:09:34 

LOTE 1 
Item: 1 Quant.: 50 Unidade: pç Vai Ref.: 15,00 

Descrição: ABRAÇADEIRA 

Autor 
PARTICIPANTE 075 

PARTICIPANTE 044 

Marca/Modelo 
universal / abracadeira 

Valor 
15,00 

12,00 FAMA/ FAMA 

LOTE 2 ------------------------------------- 
Item: 2 Quant.: 100 Unidade: pç 
Descrição: ARRUELA DIANTEIRA E TRASEIRA 

Vê I. Ref.: 4,00 

Autor 
PARTICIPANTE 046 

PARTICIPANTE 084 

Marca/Modelo 

FAMA/ FAMA 

Valor 
4,00 

3,50 

rivertec / arruela 

Item: 3 
LOTE 3 ----------------------------------------- 

Unidade: pç Quant.: 15 VaI. F~ef.: 285,00 

Descrição: BALANÇA 

Autor 
PARTICIPANTE 045 

PARTICIPANTE 028 

Marca/Modelo 
chipp / balanca 

FAMA/ FAMA 

Valor 
285,00 

285.00 

LOTE 4 ----------------------------------------_._-- 
Unidade: pç Item: 4 Quant.: 40 VaI. I~ef.: 15,00 

Descrição: BUCHA DIANTEIRA 
--------------------------------------------- 
Autor 
PARTICIPANTE 037 

PARTICIPANTE 018 FAMA/ FAMA 

Valor 
15,00 

10.00 

Marca/Modelo 
iabv / bucha 

-------------------------------------------- 
LOTE 5 

Item: 5 Quant.: 50 Unidade: pç VaI. ~ef.: 18,00 

Descrição: BUCHA TRASEIRA 
------------------------------------------------- 
Autor 
PARTICIPANTE 026 

PARTICIPANTE 046 FAMA/ FAMA 

Valor 
18,00 

12,00 

Marca/Modelo 
iabv / bucha 

------------------------------------------------- 
LOTE 6 

Item: 6 Quant.: 400 Unidade: pç VaI. Ref.: 9,00 

Descrição: CHAPA DOBRADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Autor 
PARTICIPANTE 014 

PARTICIPANTE 012 

Marca/Modelo 
fama / chapa 

FAMA/FAMA 

LOTE 7 
Item: 7 Quant.: 1.000 Unidade: pç 
Descrição: CHAPA LISA 4 MM - OBRAS 

Autor 
PARTICIPANTE 091 

PARTICIPANTE 016 

Marca/Modelo 
fama! chapa 

FAMA/ FAMA 

LOTES 
Item: 8 Quant.: 20 Unidade: pç 
Descrição: CUNHO DIANTEIRO E TRASEIRO 

Valor 
9.00 

8,00 

ViiI. Ret.: 8,00 

Valor 
8,00 

8,00 

Vai Ref.: 25,00 

Autor 
PARTICIPANTE 003 

PARTICIPANTE 060 

Marca/Modelo 
fama / cunho 

FAMA/ FAMA 

LOTE 9 

Valor 
25,00 

15,00 

VaI. Ret.: 30,00 Item: 9 Quant.: 50 Unidade: pç 
Descrição: GRAMPO 3/4 

Autor 
PARTICIPANTE 062 

PARTICIPANTE 027 

Marca/Modelo 
fama / grampo 

FAMA/ FAMA 

LOTE 10 

Valor 
30,00 

30,00 

VaI. Ret.: 35,00 Item: 10 Quant.: 50 Unidade: pç 
Descrição: GRAMPO 3/4 COM PORCA 

Autor 
PARTICIPANTE 003 

PARTICIPANTE 075 

Marca/Modelo 
fama / grampo 

FAMA! FAMA 

LOTE 11 

Valor 
35,00 

32,00 

VaI. Ret.: 38,00 Item: 11 Quant.: 40 

Descrição: GRAMPO 7/8 COM PORCA 

Unidade: pç 

Autor 
PARTICIPANTE 042 

PARTICIPANTE 073 

Marca/Modelo 
fama / grampo 

FAMA/ FAMA 

Valor 
38,00 

35,00 
-------------------------------------------------------------------------------------- 

LOTE 12 ------------------------------------------------- 
Unidade: pç VaI. ~ef.: 35,00 Item: 12 Quant.: 30 

Marca/Modelo 
fama! grampo 

FAMA/ FAMA 

Descrição: JUMELO 
-------------------------------------------------------------------------------------- 
Autor 
PARTICIPANTE 013 

PARTICIPANTE 068 

Valor 
35,00 

30,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 13 Quant.: 30 Unidade: Ft;OTE 13 
Descrição: MOLA 11X13 DIANTEIRO 1a E z- 

VaI. Ref.: 190,00 

Autor 
PARTICIPANTE 018 

PARTICIPANTE 050 

Marca/Modelo 

FAMA I FAMA 

Valor 
190,00 

150,00 

fama I mola 

LOTE 14 
Item: 14 Quant.: 30 Unidade: pç VaI. !~ef.: 280,00 

Descrição: MOLA 1° E 2° DIANTEIRA SPRINT 

Autor 
PARTICIPANTE 042 

PARTICIPANTE 044 

Marca/Modelo 
fama I mola 

FAMA I FAMA 

Valor 
280,00 

280,00 

LOTE 15 
Item: 15 Quant.: 25 Unidade: pç VaI. Ret.: 255,00 

Descrição: MOLA 1° E 3° SPRINT 

Autor 
PARTICIPANTE 084 

PARTICIPANTE 071 

Marca/Modelo 
fama I mola 

FAMA I FAMA 

Valor 
255,00 

245,00 

LOTE 16 
Item: 16 Quant.: 25 Unidade: pç VaI. Ref.: 255,00 

Descrição: MOLA 2° E 3° SPRINT 

Autor 
PARTICIPANTE 077 

PARTICIPANTE 086 

Marca/Modelo 
fama I mola 

FAMA I FAMA 

Valor 
255,00 

250,00 

LOTE 17 
Item: 17 Quant.: 30 Unidade: =c VaI. Fef.: 130,00 

Descrição: MOLA DIANTEIRA F 600 

Autor 
PARTICIPANTE 029 

PARTICIPANTE 063 

Marca/Modelo 
famal mola 

FAMA I FAMA 

Valor 
130,00 

120,00 
-------------------------------------------------------------------------------------- 

LOTE 18 
Item: 18 Quant.: 20 Unidade: pç 
Descrição: MOLA DIANTEIRA GMC PARABOTICO 

VaI. Fief.: 460,00 

--------------------------------------------------------------------------------------- 

FAMA I FAMA 

Valor 
460,00 

430,00 

Autor 
PARTICIPANTE 010 

PARTICIPANTE 096 

Marca/Modelo 
fama I mola 

--------------------------------------------------------------------------------------- 
LOTE 19 

Item: 19 Quant.:25 Unidade: pç VaI. Ref.: 320,00 

Descrição: MOLA GMC 1 a 2a 3a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Autor 
PARTICIPANTE 070 

PARTICIPANTE 033 

Marca/Modelo 
fama / mola 

FAMA/ FAMA 

Valor 
320,00 

310,00 

LOTE 20 
Item: 20 Quant.: 25 Unidade: pç 
Descrição: MOLA GMC DIANTEIRA (TOCO) 

VaI. Ref.: 228,00 

Autor 
PARTICIPANTE 018 

PARTICIPANTE 007 

Marca/Modelo 
fama / mola 

FAMA/ FAMA 

Valor 
228,00 

215,00 

LOTE 21 
Item: 21 Quant.: 1.000 Unidade: pç Vai Ref.: 12,00 

Descrição: MOLA LISA 

Autor 
PARTICIPANTE 052 

PARTICIPANTE 035 

Marca/Modelo 
fama / mola 

FAMA/ FAMA 

Valor 
12,00 

10,00 

Item: 22 Quant.: 50 
LOTE 22 ------------------------------------------------------------------ 

Unidade: pç VaI. I~ef.: 145,00 

Descrição: MOLA MESTRA TRAZEIRA 1a z- s- 
Autor 
PARTICIPANTE 021 

PARTICIPANTE 086 

Marca/Modelo 

FAMA/ FAMA 

Valor 
145,00 

130,00 

fama / mola 

LOTE 23 
Item: 23 Quant.: 50 Unidade: pç VaI. Hef.: 180,00 

Descrição: MOLA MESTRE 1 a 13X13 DIANTEIRA 

FAMA/ FAMA 

Valor 
180,00 

165,00 

Autor 
PARTICIPANTE 062 

PARTICIPANTE 076 

Marca/Modelo 
fama / mola 

LOTE 24 ---------------------------------------------------------------------------_. 
Item: 24 Quant.: 25 Unidade: pç 
Descrição: MOLA MESTRE 1a 13X13 OF. DIANTEIRA 

VaI. f.tef.: 205,00 

FAMA/ FAMA 

Valor 
205.00 

195,00 

Autor 
PARTICIPANTE 033 

PARTICIPANTE 007 

Marca/Modelo 
fama / mola 

LOTE 25 
Item: 25 Quant.: 25 Unidade: =c VaI. F:ef.: 180,00 

Descrição: MOLA MESTRE 2a 13X13 DIANTEIRA 

FAMA/ FAMA 

Valor 
180,00 

170,00 

Autor 
PARTICIPANTE 056 

PARTICIPANTE 078 

Marca/Modelo 
fama / mola 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 26 Quant.: 25 Unidade: FlOTE 26 
Descrição: MOLA MESTRE 2a 13X13 OF. DIANTEIRA 

VaI. Ref..: 209,00 

Autor 
PARTICIPANTE 001 

PARTICIPANTE 098 

Marca/Modelo 

FAMA! FAMA 

Valor 
209,00 

205,00 

fama! mola 

LOTE 27 
Item: 27 Quant.: 50 Unidade: pç 
Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 1° OF. 

VaI. Ret.: 200,00 

Autor 
PARTICIPANTE 023 

PARTICIPANTE 042 

Marca/Modelo 
fama! mola 

FAMA! FAMA 

Valor 
200,00 

190,00 

LOTE 28 
Item: 28 Quant.: 50 Unidade: pç VaI. ~et.: 210,00 
Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA z- OF. 

Autor 
PARTICIPANTE 072 

PARTICIPANTE 001 

Marca/Modelo 

FAMA! FAMA 

Valor 
200,00 

190,00 

fama! mola 

LOTE 29 
Item: 29 Quant.: 50 Unidade: pç VaI. Ret.: 10,00 

Descrição: PARAFUSO 15X4 

Autor 
PARTICIPANTE 088 

PARTICIPANTE 080 

Marca/Modelo 
fey ! parafuso 

FAMA! FAMA 

Valor 
10,00 

8,00 

Item: 30 
LOTE 30 

------------------------------------------------------------------------------------ 
Unidade: pç Quant.: 50 VaI. Ret.: 12,00 

Descrição: PARAFUSO 9/16X3 

Autor 
PARTICIPANTE 065 

PARTICIPANTE 064 

Marca/Modelo 
fey! parafuso 

FAMA! FAMA 

Valor 
12.00 

10,00 

LOTE 31 
Item: 31 Quant.: 20 

Descrição: PINO DE BALANÇA 
------------------------------------------------------------------------------------- 
Autor 
PARTICIPANTE 001 

PARTICIPANTE 045 

Unidade: pç VaI. Fef.: 110,00 

Marca/Modelo Valor 
110,00 

110,00 

fama! pino 

FAMA! FAMA 
-------------------------------------------------------------------------------------- 

LOTE 32 
Item: 32 Quant.: 250 Unidade: pç VaI. Ret.: 120,00 

Descrição: PINO DE CENTRO 

5 de 8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Autor 
PARTICIPANTE 029 

PARTICIPANTE 089 

Marca/Modelo 
fey I pino 

FAMA I FAMA 

Valor 
120,00 

115,00 

LOTE 33 
Item: 33 Quant.: 25 Unidade: PÇ 

Descrição: PINO DE ESTIRANTE COM PORCA 

Va. Ref.: 38,00 

Autor 
PARTICIPANTE 089 

PARTICIPANTE 039 

Marca/Modelo 
fama I pino 

FAMA I FAMA 

Valor 
38,00 

30,00 

LOTE 34 
Item: 34 Quant.: 50 Unidade: pç 
Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRA 

Vai Ref.: 20,00 

Autor Marca/Modelo 
PARTICIPANTE 038 fama I pino 

PARTICIPANTE 008 FAMA I FAMA 

Valor 
20,00 

15,00 

LOTE 35 
Item: 35 Quant.: 50 Unidade: pç 
Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRO MERCEDES E FORD 

VaI. Ref.: 30,00 

Autor 
PARTICIPANTE 043 

PARTICIPANTE 045 

Marca/Modelo 
fama I pino 

FAMA I FAMA 

Valor 
30,00 

25,00 

LOTE 36 
Item: 36 Quant.: 500 Unidade: pç 
Descrição: PINO DE MOLA LISA PERAL 

VaI. Ref.: 15,00 

Autor Marca/Modelo 
PARTICIPANTE 037 fama I pino 

PARTICIPANTE 027 FAMA I FAMA 

Valor 
15,00 

13.00 

LOTE 37 
Item: 37 Quant.: 50 Unidade: pç VaI. Ref.: 20,00 

Descrição: PINO DE MOLA TRASEIRA 

Autor 
PARTICIPANTE 077 

PARTICIPANTE 005 

Marca/Modelo 
fama I pino 

FAMA/ FAMA 

Valor 
20,00 

18,00 

LOTE 38 
Item: 38 Quant.: 25 Unidade: pç 
Descrição: SAPATA DE ACENTO MOLEJO GERAL 

VaI. Fi ef.: 160,00 

Autor 
PARTICIPANTE 097 

PARTICIPANTE 040 

Marca/Modelo 
fama I sapata 

FAMA I FAMA 

Valor 
160,00 

140,00 
--------------------------------------------------------------------------------------- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 39 Quant.: 50 Unidade: FtOTE 39 Vai. RE!f.: 35,00 
Descrição: SEPARADOR DE GRAMPO 

Autor 
PARTICIPANTE 058 

PARTICIPANTE 023 

Marca/Modelo 
fama / separador 

FAMA/ FAMA 

Valor 
35,00 

30,00 

LOTE 40 --------------------------------- 
Item: 40 Quant.: 20 Unidade: pç 
Descrição: SUPORTE AUXILIAR FORD GMC MERCEDES 

Va. Ret.: 90,00 

Autor 
PARTICIPANTE 051 

PARTICIPANTE 072 

Marca/Modelo 
fama / suporte 

FAMA/ FAMA 

Valor 
90,00 

85,00 

LOTE 41 
Item: 41 Quant.: 20 Unidade: pç VaI. ~ef.: 180,00 

Descrição: SUPORTE CENTRAL F600 

Autor 
PARTICIPANTE 049 

PARTICIPANTE 043 

Marca/Modelo 

FAMA/ FAMA 

Valor 
180,00 

170,00 

fama / suporte 

LOTE 42 
Item: 42 Quant.: 25 Unidade: pç 
Descrição: SUPORTE DA MOLA DIANTEIRA PARA DIANTEIRA 

VaI. Ret.: 85,00 

Autor 
PARTICIPANTE 078 

PARTICIPANTE 092 

Marca/Modelo 
fama / suporte 

FAMA/ FAMA 

Valor 
85,00 

80,00 

LOTE 43 
Item: 43 Quant.: 25 Unidade: pç VaI. Ref.: 70,00 

Descrição: SUPORTE DIANTEIRA 11X13 

Autor 
PARTICIPANTE 060 

PARTICIPANTE 053 

Marca/Modelo 
fama / suporte 

FAMA/FAMA 

Valor 
70,00 

65,00 

LOTE 44 
Item: 44 Quant.: 20 Unidade: pç 
Descrição: SUPORTE DIANTEIRO FORD E MERCEDES 

VaI. Ref.: 55,00 

Autor 
PARTICIPANTE 096 

PARTICIPANTE 015 

Marca/Modelo 
fama / suporte 

FAMA/ FAMA 

Valor 
55,00 

50,00 

LOTE 45 
Item: 45 Quant.: 25 Unidade: pç VaI. ~ef.: 90,00 

Descrição: SUPORTE TRASEIRA 11X13 
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MANDAGUAÇU-PR 

Autor 
PARTICIPANTE 035 

PARTICIPANTE 069 

Marca/Modelo 
fama! suporte 

FAMA! FAMA 

Valor 
90,00 

90,00 

LOTE 46 
Item: 46 Quant.: 30 Unidade: pç 
Descrição: TRAVA TRASEIRA E DIANTEIRA 

Va. Ref.: 10,00 

Autor 
PARTICIPANTE 048 

PARTICIPANTE 031 

Marca/Modelo Valor 
10.00 

8,00 

rivertec / trava 

FAMA! FAMA 

LOTE 47 
Item: 47 Quant.: 30 Unidade: pç VaI. ~ef.: 250,00 

Descrição: TRAVESSA DE CHASSI 

FAMA! FAMA 

Valor 
250.00 

200,00 

Autor 
PARTICIPANTE 091 

PARTICIPANTE 042 

Marca/Modelo 
fama! travessa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

17/12/202009:27:49 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEf; ALDO L TDA 
ME 
VÁLIDO 8.00 

17/12/202009:27:49 POSTO DE MOLAS SANTO ANTO ~IO LTOA ME 

RELATÓRIO DE LANCES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 
Processo Administrativo N° 255/2020 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 01/12/2020 15:09:34 

VÁLIDO 8.00 

LOTE 8 - Lote: 8 

LOTE 1 - Lote: 1 

17/12/2020 09:27:49 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEf; ALDO L TOA - 
ME 
VÁLIDO 25.00 

17/12/202009:27:49 POSTO DE MOLAS SANTO ANTO ~IO LTDA ME 

17/12/202009:15:13 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA 
ME 
VÁLIDO 15.00 

17/12/202009:15:13 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

VÁLIDO 15.00 

LOTE 9 - Lote: 9 

VÁLIDO 12.00 VÁLIDO ~~----------------------------- 

17/12/202009:27:49 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEFALDO L TOA 
ME 

30.00 
LOTE 2 - Lote: 2 17/12/202009:27:49 POSTO DE MOLAS SANTO ANTO ~IO LTDA ME 

17/12/202009:16:25 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA 
ME 

VÁLIDO 30.00 

VÁLIDO 4.00 
LOTE 10 - Lote: 10 

17/12/202009:30:47 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEF ALDO L TDA- 17/12/2020 09:16:25 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME ME 

VÁLIDO 3.50 VÁLIDO 35.00 
LOTE 3 - Lote: 3 17/12/202009:30:47 POSTO DE MOLAS SANTO ANTO\lIO L.TOA ME 

17/12/202009:19:04 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA 
ME 
VÁLIDO 285.00 

17/12/202009:19:04 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

VÁLIDO 32.00 

LOTE 11 - Lote: 11 

VÁLIDO 285.00 VÁLIDO 
~~~--------------~--~~~~~~~ ------------------------~~~ 
17/12/202009:22:37 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 17/12/202009:30:48 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO l.TDA ME 
VÁLIDO 280.00 VÁLIDO 35.00 

LOTE 4 - Lote: 4 LOTE 12 _ Lote: 12 

17/12/202009:23:25 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - 17/12/202009:30:48 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEF:ALDO LTDA- 
ME ME 

17/12/202009:30:48 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEF'ALDO LTDA 
ME 

38.00 

VÁLIDO 15.00 VÁLIDO 
----------~~~~~~~~~~~~ 
17/12/202009:23:25 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 17/12/202009:30:48 POSTO DE MOLAS SANTO ANTe NIO LTDA ME 
VÁLIDO 10.00 VÁLIDO 30.00 

LOTE 5 - Lote: 5 LOTE 13 _ Lote: 13 

17/12/202009:23:25 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - 17/12/202009:33:46 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEltALDO L TOA- 
ME ME 

35.00 

VÁLIDO 18.00 VÁLIDO ~~----------~~~~~~~~~~ 
17/12/202009:23:25 POSTO DE MOLAS .SANTO ANTONIO L TOA ME 17/12/202009:33:46 POSTO DE MOLAS SANTO ANTe NIO LTDA ME 
VÁLIDO 12.00 VÁLIDO 150.00 

190.00 

LOTE 6 - Lote: 6 LOTE 14 - Lote: 14 
17/12/202009:23:25 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - 17/12/202009:33:46 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEI (ALDO LTDA- 
ME ME 
VÁLIDO 9.00 VÁLIDO 280.00 

17/12/202009:23:25 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 17/12/202009:33:46 POSTO DE MOLAS SANTO ANTCNIO t, TDA ME 
VÁLIDO 8.00 VÁLIDO 280.00 

LOTE 7 - Lote: 7 LOTE 15 - Lote: 15 

Gerado em: 17/12/202014:53:25 1 de 4 
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17/12/202009:33:47 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - 17/12/202009:43:21 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEFALDO L TDA- 
ME ME 
VÁLIDO 255.00 VÁLIDO 180.00 
17/12/202009:33:47 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 17/12/202009:43:21 POSTO DE MOLAS SANTO ANTO ~IO LTOA ME 
VÁLIDO 245.00 VÁLIDO 
--------------------------------------------- 

LOTE 16 - Lote: 16 LOTE 24 - Lote: 24 

17/12/2020 09:36:58 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - 17/12/2020 09:43:22 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEF ALDO L TOA - 
ME ME 

165.00 

VÁLIDO 255.00 VÁLIDO 205.00 
17/12/202009:36:58 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 17/12/202009:43:22 POSTO DE MOLAS SANTO ANTO ~IO LTDA ME 
VÁLIDO 250.00 VÁLIDO 195.00 

LOTE 17 - Lote: 17 LOTE 25 - Lote: 25 

17/12/202009:36:58 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA 
ME 
VÁLIDO 

17/12/202009:46:27 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEFALDO L TOA 
ME 

130.00 VÁLIDO 180.00 
--------------------------------------------- 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 17/12/202009:46:27 POSTO DE MOLAS SANTO ANTO ~IO LTDA ME 17/12/202009:36:58 
VÁLIDO 170.00 120.00 VÁLIDO 
--------------------------------------------- ----------------------------------- 

LOTE 18 - Lote: 18 LOTE 26 - Lote: 26 
-------------------------------~-------------- 
17/12/202009:36:58 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - 17/12/202009:46:27 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEF ALDO L TOA- 
ME ME 
VÁLIDO 460.00 VÁLIDO 209.00 
17/12/202009:36:58 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 17/12/202009:46:27 POSTO DE MOLAS SANTO ANTO ~IO LTOA ME 
VÁLIDO 430.00 VÁLIDO 205.00 

LOTE 19 - Lote: 19 LOTE 27 - Lote: 27 

17/12/202009:40:09 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - 17/12/202009:46:27 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEF.ALDO LTDA- 
ME ME 
VÁLIDO 320.00 VÁLIDO 200.00 
17/12/202009:40:09 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 17/12/202009:46:27 POSTO DE MOLAS SANTO ANTO IJIO LTDA ME 
VÁLIDO 310.00 VÁLIDO 190.00 

LOTE 20 - Lote: 20 LOTE 28 - Lote: 28 

17/12/202009:40:09 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - 17/12/202009:50:20 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEFALDO L TOA- 
ME ME 
VÁLIDO 228.00 VÁLIDO 200.00 
17/12/202009:40:09 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 17/12/202009:50:20 POSTO DE MOLAS SANTO ANTOIJIO LTDA ME 
VÁLIDO 215.00 VÁLIDO 190.00 

LOTE 21 - Lote: 21 LOTE 29 - Lote: 29 

17/12/202009:40:09 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - 17/12/202009:50:31 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEFALDO L TOA- 
ME ME 
VÁLIDO 12.00 VÁLIDO 10.00 
17/12/202009:40:09 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 17/12/202009:50:31 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTOA ME 
VÁLIDO 10.00 VÁLIDO 8.00 

LOTE 22 - Lote: 22 LOTE 30 - Lote: 30 

17/12/202009:43:21 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - 17/12/202009:50:32 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEf :ALDO L TDA- 
ME ME 
VÁLIDO 145.00 VÁLIDO 12.00 
17/12/202009:43:21 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 17/12/202009:50:32 POSTO DE MOLAS SANTO ANTC NIO LTOA ME 
VÁLIDO 130.00 VÁLIDO 10.00 

LOTE 23 - Lote: 23 LOTE 31 - Lote: 31 
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17/12/202009:50:33 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 
VÁLIDO 110.00 17/12/202010:02:27 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEF'.ALDO L TDA- 

ME 
17/12/202010:04:18 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME VÁLIDO 
VÁLIDO 109.00 -~-----~-~------- 

17/12/202010:02:27 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTOA ME 

17/12/202009:50:33 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA 
ME 
VÁLIDO 110.00 

LOTE 32 - Lote: 32 

17/12/2020 09:50:33 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - 
ME 
VÁLIDO 

17/12/202009:58:30 POSTO DE MOLAS SANTO ANTO\IIO L.TDA ME 
VÁLIDO 140.00 

LOTE 39 - Lote: 39 

35.00 

VÁLIDO 30.00 

LOTE 40 - Lote: 40 

120.00 17/12/202010:02:27 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEF:ALDO LTDA- 
------------------------- ME 
17/12/202009:50:33 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 
VÁLIDO 115.00 

LOTE 33 - Lote: 33 

17/12/202009:53:40 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA 
ME 

VÁLIDO 90.00 
17/12/202010:02:27 POSTO DE MOLAS SANTO ANTO NIO LTOA ME 
VÁLIDO 85.00 

LOTE 41 - Lote: 41 

38.00 17/12/2020 10:02:28 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEf :ALDO L TDA - 
------------------------- ME 

180.00 

VÁLIDO 

17/12/202009:53:40 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME VÁLIDO 
VÁLIDO 30.00 ------------------ 

17/12/202010:02:28 POSTO DE MOLAS SANTO ANTe NIO LTDA ME 
LOTE 34 - Lote: 34 VÁLIDO 170.00 

17/12/202009:53:40 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - LOTE 42 _ Lote: 42 
ME 
VÁLIDO 20.00 17/12/202010:05:36 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEItALDO L TDA- 
------------------~----- ME 17/12/202009:53:40 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
VÁLIDO 

LOTE 35 - Lote: 35 

17/12/2020 09:53:40 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - 
ME 

VÁLIDO 85.00 
15.00 

17/12/202010:05:36 POSTO DE MOLAS SANTO ANTe NIO LTOA ME 
VÁLIDO 80.00 

LOTE 43 - Lote: 43 

17/12/2020 09:53:40 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

30.00 17/12/202010:05:36 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEHALDO L TDA- 
------------------------ ME 

70.00 

VÁLIDO 

VÁLIDO 

LOTE 36 - Lote: 36 

17/12/202009:58:29 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA 
ME 
VÁLIDO 

VÁLIDO 
25.00 

17/12/202010:05:36 POSTO DE MOLAS SANTO ANTe NIO LTOA ME 
VÁLIDO 65.00 

LOTE 44 - Lote: 44 

17/12/202009:58:29 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

15.00 17/12/202010:05:36 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GEI~ALDO LTDA- 
------------------------- ME 

VÁLIDO 55.00 
VÁLIDO 

LOTE 37 - Lote: 37 

17/12/2020 09:58:30 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA 
ME 

13.00 
17/12/202010:05:36 POSTO DE MOLAS SANTO ANTCNIO LTDA ME 
VÁLIDO 50.00 

LOTE 45 - Lote: 45 

20.00 17/12/202010:08:02 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GE ~ALDO LTDA- 
------------------------ ME 

90.00 

VÁLIDO 

17/12/202009:58:30 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 
VÁLIDO 18.00 

LOTE 38 - Lote: 38 

17/12/202009:58:30 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA 
ME 

VÁLIDO 

17/12/2020 10:08:02 POSTO DE MOLAS SANTO ANTC INIO L TOA ME 
VÁLIDO 90.00 

LOTE 46 - Lote: 46 

160.00 17/12/202010:08:02 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GE ~ALDO LTDA 
ME 

10.00 

VÁLIDO 
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17/12/202010:08:02 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

VÁLIDO 8.00 

LOTE 47 - Lote: 47 

17/12/202010:08:03 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA 
ME 
VÁLIDO 250.00 

17/12/202010:08:03 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

VÁLIDO 200.00 
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17/12/202010:20:13 MENSAGEM PREGOEIRO 
em analise referente a documentação de habilitação a comissao e o Pregoeiro, decidiu por habilitar e tornar vencedoras do certame 
as empresas: Auto Molas São Geraldo e a empresa Posto de Molas Santo Antonio LIda. 

PRI;I=I;ITURA MUNICIPAL ~I; MANDAGUACU - p~ 
MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE SESSÃO· ADJUDICAÇÃO. Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 
Processo Administrativo N° 255/2020 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PRE:GOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 01/12/2020 15:09:34 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
14/12/202017:58:04 CADASTRO DE PROPOSTA POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 
15/12/202017:05:38 ALTERAÇAO DE PROPOSTA POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 
16/12/202010:31 :34 CADASTRO DE PROPOSTA AUTO MOLAS E PECAS SAO GERALDO LTDA - ME 
16/12/202016:30:15 ALTERAÇAO DE PROPOSTA AUTO MOLAS E PECAS SAO GERALDO LTDA - ME 
17/12/202009:02:31 MENSAGEM PREGOEIRO 
bom dia Srs licitantes 
17/12/202009:03:04 MENSAGEM PREGOEIRO 
estamos analisando as propostas e às 09: 15 hrs, iniciaremos a fase de lances 
17/12/202009:04:58 MENSAGEM PREGOEIRO 
qualquer duvida utilize o "chat" 
17/12/202009:15:04 MENSAGEM PREGOEIRO 
esta aberto a fase de lances! 
17/12/202010:18:44 MENSAGEM PREGOEIRO 
Srs, desde ja agradecemos a participação 

17/12/202010:20:53 MENSAGEM PREGOEIRO 
fica aberto o prazo de meia hora para manifestaçi3o/intenção de recursos. Retomaremos às 10:51 horas 
17/12/202010:57:59 MENSAGEM PREGOEIRO 
como nao houve a intenção/manifestação de recursos iremos encaminhar o processo para o parecer juridico e logo apo j para 
homologação. Pedimos aos senhores que nos enviem a proposta ajustada com o valor negociado para o email: 
licitacao@mandaguacu.pr.gov.br 
17/12/202010:58:18 MENSAGEM PREGOEIRO 
prazo este de duas horas 
17/12/202010:58:40 MENSAGEM PREGOEIRO 
agradecemos a participação e nos colocamos a disposição 

LOTE 1 - ADJUDICADO 
Lote: 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: pç 
Descrição: ABRAÇADEIRA 
Quantidade: 50 

Modelo: FAMA Marca: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 12,00 Valol Total: 600,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fi tal 
12,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 044 06.154.592/0001-82 12,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 075 02.394.903/0001-20 15,00 15,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fi tal 

INABILITADOS 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:15:13 DISPUTA 

17/12/202009:15:13 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

17/12/202009:15:13 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202009:25:14 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:25:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:01 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:02 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:11 ADJUDICADO 

LOTE 2 - ADJUDICADO 
Lote: 2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 2 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: ARRUELA DIANTEIRA E TRASEIRA 
Quantidade: 100 Valor Unit.: 3,50 

Modelo: FAMA 

ME 

12,00 

15,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Totõll: 350,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Fir ai 
3,50 

Oferta Inicial 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 084 06.154.592/0001-82 3,50 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 046 02.394.903/0001-20 4,00 4,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fir.al Num Documento 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Filial 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:16:25 DISPUTA 

17/12/202009:16:25 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

17/12/202009:16:25 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202009:26:25 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:26:25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:01 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:03 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:11 ADJUDICADO 

ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 

3,50 

4,00 

Gerado em: 17/12/2020 10:59:18 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 3 - ADJUDICADO 
Lote: 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 3 Unidade: pç 
Descrição: BALANÇA 
Quantidade: 15 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Valor Unit.: 280,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 4.200,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 
280,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 028 06.154.592/0001-82 285,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 045 02.394.903/0001-20 285,00 285,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fir ai Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:19:04 DISPUTA 

17/12/202009:19:04 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202009:19:04 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 

17/12/202009:22:37 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202009:29:05 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:29:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:01 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:04 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:11 ADJUDICADO 

ME 

Sim 
Sim 

ME 

ME 

285,00 
285,00 
280,00 

-------------------------------------------------------------------------------------- 

LOTE 4 - ADJUDICADO 
Lote: 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 Unidade: pç 
Descrição: BUCHA DIANTEIRA 
Quantidade: 40 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 10,00 Valol Total: 400,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

Num Documento Oferta Inicial Oferta Filial 
10,00 018 06.154.592/0001-82 10,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 037 02.394.903/0001-20 15,00 15,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Filial 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fi lal 
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MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:23:25 DISPUTA 

17/12/202009:23:25 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:23:25 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

17/12/202009:33:26 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:33:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:01 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:04 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:11 ADJUDICADO 

LOTE 5 - ADJUDICADO 
Lote: 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 5 Unidade: pç 
Descrição: BUCHA TRASEIRA 
Quantidade: 50 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

10,00 

15,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 12,00 Valor Total: 600,00 
--------------------------------~---------------------------------------- 

Razão Social Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

Oferta Fir ai 

046 06.154.592/0001-82 12,00 12,00 

Oferta Inicial 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

ME 
Sim 
Sim 

DESCLASSIFICADOS 

026 02.394.903/0001-20 18,00 18,00 
--------------------------------------------------------:___----- -------- - ---- ------ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Flral Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:23:25 DISPUTA 

17/12/202009:23:25 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:23:25 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 

17/12/202009:33:26 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:33:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:04 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:11 ADJUDICADO 

Gerado em: 17/12/2020 10:59: 18 

ME 

ME 
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LOTE 6 - ADJUDICADO 
Lote: 6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 6 Unidade: pç 
Descrição: CHAPA DOBRADA 
Quantidade: 400 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 8,00 Valor Total: 3.200,00 
----------------------------~--------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir aI 
8,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 012 06.154.592/0001-82 8,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 014 02.394.903/0001-20 9,00 9,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta FiLal 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:23:25 DISPUTA 
17/12/202009:23:25 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202009:23:25 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202009:33:26 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:33:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:03 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:11 ADJUDICADO 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

8,00 
9,00 

-----------------------------------------~ 

Item: 7 Unidade: pç Marca: fama 
Descrição: CHAPA LISA 4 MM - OBRAS 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 8,00 Valor 1 otal: 8.000,00 
------------------~---------------------- 

LOTE 7 - ADJUDICADO 
Lote: 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: chapa 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Final 

8,00 
Num Documento Oferta Inicial 

1 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 091 02.394.903/0001-20 8,00 
2 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 8,00 016 06.154.592/0001-82 8,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Filial Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 
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MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:27:49 DISPUTA 

17/12/202009:27:49 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202009:27:49 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
8,00 

8,00 
17/12/202009:37:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhe r oferta atual 
é: PARTICIPANTE 091 

Item: 8 Unidade: =c Marca: FAMA 
Descrição: CUNHO DIANTEIRO E TRASEIRO 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 300,00 
--------------------------------~------------------------------------------- 

17/12/202009:37:50 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:37:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:02 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:11 ADJUDICADO 

LOTE 8 - ADJUDICADO 
Lote: 8 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir .. al 

15,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 060 06.154.592/0001-82 15,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

ME 
Sim 
Sim 25,00 003 02.394.903/0001-20 25,00 ---------------------------------------------------- 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Firal 

INABILITADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:27:49 DISPUTA 

17/12/202009:27:49 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:27:49 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202009:37:50 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:37:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/2020 10:51 :05 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:12 ADJUDICADO 

Gerado em: 17/12/2020 10:59: 18 

ME 

ME 

15,00 

25,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 9 -ADJUDICADO 
Lote: 9 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 9 Unidade: pç 
Descrição: GRAMPO 3/4 
Quantidade: 50 

Marca: fama Modelo: grampo 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 30,00 Valor lotal: 1.500,00 --------------------------------~------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

30,00 1 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 062 02.394.903/0001-20 30,00 
2 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 027 06.154.592/0001-82 30,00 30,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Filial 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Filial 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:27:49 DISPUTA 

17/12/202009:27:49 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:27:49 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

30,00 
30,00 

17/12/202009:37:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhe r oferta atual 
é: PARTICIPANTE 062 

Item: 10 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: GRAMPO 3/4 COM PORCA 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 32,00 Valor Total: 1.600,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

17/12/202009:37:50 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:37:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

171121202010:51:04 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:12 ADJUDICADO 

LOTE 10 - ADJUDICADO 
Lote: 10 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Firlal 

32,00 
Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 075 06.154.592/0001-82 32,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 003 02.394.903/0001-20 35,00 35,00 

. DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

Gerado em: 17/12/2020 10:59:18 

ME 
Sim 

Sim 

ME 
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Item: 11 Unidade: =ç Marca: FAMA 
Descrição: GRAMPO 7/8 COM PORCA 
Quantidade: 40 Valor Unit.: 35,00 Valor Total: 1.400,00 
--------------------------------~------------------------------------------- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU • PR 
MANDAGUAÇU.PR 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:30:47 DISPUTA 
17/12/202009:30:47 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202009:30:47 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 
17/12/202009:40:48 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:40:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:03 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:12 ADJUDICADO 

LOTE 11 -ADJUDICADO 
Lote: 11 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

ME 

32,00 
35,00 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME ---- 
073 06.154.592/0001-82 35,00 35,00 Sim 
042 02.394.903/0001-20 38,00 38,00 Sim 

-----------------------~----------------------------------------- ---~--- 

Razão Social 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:30:48 DISPUTA 
17/12/202009:30:48 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202009:30:48 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 
17/12/202009:40:48 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:40:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:03 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:12 ADJUDICADO 

Gerado em: 17/12/2020 10:59:18 

ME 

ME 

35,00 
38,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU • PR 
MANDAGUAÇU.PR 

LOTE 12 - ADJUDICADO 
Lote: 12 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 12 Unidade: pç 
Descrição: JUMELO 
Quantidade: 30 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 900,00 
--------------------------------~------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 
30,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 068 06.154.592/0001-82 30,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 013 02.394.903/0001-20 35,00 35,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fir ai Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fir ai Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPçAo DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:30:48 DISPUTA 

17/12/202009:30:48 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202009:30:48 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 

17/12/202009:40:48 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:40:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:04 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:12 ADJUDICADO 

LOTE 13 - ADJUDICADO 
Lote: 13 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 13 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA 11X13 DIANTEIRO 1a E 2a 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 150,00 

Modelo: FAMA 

ME 

Sim 

Sim 

ME 

ME 

30,00 
35,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor T,)tal: 4.500,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai 
150,00 

Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 050 06.154.592/0001-82 150,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 018 02.394.903/0001-20 190,00 190,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Final Oferta Inicial 

Gerado em: 17/12/2020 10:59:18 

ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:33:46 DISPUTA 

17/12/202009:33:46 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

17/12/202009:33:46 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTOA - ME 

17/12/202009:43:47 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:43:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51 :03 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:13 ADJUDICADO 

LOTE 14 - ADJUDICADO 
Lote: 14 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 14 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA 1° E 2° DIANTEIRA SPRINT 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 280,00 

Modelo: FAMA 

150,00 
190,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor T>tal: 8.400,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

Num Documento Oferta Inicial 
044 06.154.592/0001-82 280,00 

Oferta Fir ai 
280,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 042 02.394.903/0001-20 280,00 280,00 
DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ai 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:33:46 DISPUTA 
17/12/202009:33:46 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202009:33:46 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

280,00 
280,00 

17/12/202009:43:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melho oferta atual 
é: PARTICIPANTE 044 
17/12/202009:43:47 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:43:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:08 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:13 ADJUDICADO 
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Item: 15 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA 1° E 3° SPRINT 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 245,00 Valor 1 otal: 6.125,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Item: 16 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA 2° E 3° SPRINT 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 250,00 Valor T>tal: 6.250,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 15 - ADJUDICADO 
Lote: 15 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

071 06.154.592/0001-82 245,00 
Oferta Final 
245,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 084 02.394.903/0001-20 255,00 255,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Filial 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fir ai Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:33:47 DISPUTA 

17/12/202009:33:47 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:33:47 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 

17/12/202009:43:47 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:43:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:08 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:13 ADJUDICADO 

LOTE 16 - ADJUDICADO 
Lote: 16 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai 

250,00 
Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 086 06.154.592/0001-82 250,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 077 02.394.903/0001-20 255,00 255,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ai 

Gerado em: 17/12/2020 10:59: 18 

ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 

245,00 
255,00 

ME 

Sim 
Sim 

ME 

ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/2020 15:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:36:58 DISPUTA 

17/12/202009:36:58 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/2020 09:36:58 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

17/12/202009:46:58 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:46:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:08 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:13 ADJUDICADO 

LOTE 17 - ADJUDICADO 
Lote: 17 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 17 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA DIANTEIRA F 600 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 120,00 

Modelo: FAMA 

250,00 

255,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor T rtal: 3.600,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ai 
120,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

063 06.154.592/0001-82 120,00 
029 02.394.903/0001-20 130,00 

------------------------------- -------_---------- 
130,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai Num Documento 

INABILITADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:36:58 DISPUTA 

17/12/202009:36:58 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

17/12/202009:36:58 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

17/12/202009:46:58 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:46:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:08 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:13 ADJUDICADO 

ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 

120,00 

130,00 

--------------------------------------------------------------------------- __ ---- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 18 - ADJUDICADO 
Lote: 18 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 18 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA DIANTEIRA GMC PARABOTICO 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 430,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor 1 otal: 8.600,00 ----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 
430,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 096 06.154.592/0001-82 430,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 010 02.394.903/0001-20 460,00 460,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Flnal 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:36:58 DISPUTA 
17/12/202009:36:58 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/2020 09:36:58 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202009:46:58 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:46:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:08 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:13 ADJUDICADO 

LOTE 19 - ADJUDICADO 
Lote: 19 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 19 Marca: FAMA Modelo: FAMA Unidade: =ç 
Descrição: MOLA GMC 1 a 2° 3° 
Quantidade: 25 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

430,00 
460,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 310,00 Valor T ital: 7.750,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai 
310,00 

Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 033 06.154.592/0001-82 310,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 070 02.394.903/0001-20 320,00 320,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai 

------------------------------------------------------------------------------------ 

ME 

Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai Num Documento 

Gerado em: 17/12/2020 10:59: 18 

ME 
Sim 
Sim 

ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:40:09 DISPUTA 

17/12/202009:40:09 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

17/12/202009:40:09 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

17/12/202009:50:10 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:50:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:09 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:13 ADJUDICADO 

LOTE 20 - ADJUDICADO 
Lote: 20 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 20 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA GMC DIANTEIRA (TOCO) 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 215,00 

Modelo: FAMA 

310,00 

320,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor T ital: 5.375,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai 
215,00 

Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 007 06.154.592/0001-82 215,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 018 02.394.903/0001-20 228,00 228,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Fin ai Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 

01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:40:09 DISPUTA 

17/12/202009:40:09 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

17/12/202009:40:09 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 

17/12/202009:50:10 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:50:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21 :03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:06 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:13 ADJUDICADO 

Gerado em: 17/12/2020 10:59:18 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

215,00 

228,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 21 - ADJUDICADO 
Lote: 21 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 21 Unidade: pç 
Descrição: MOLA LISA 
Quantidade: 1.000 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 10,00 Valor To tal: '10.000,00 ------------------------------~----------------------------------~ 

Item: 22 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRA TRAZEIRA 1a z- 3a 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 130,00 Valor Total: 6.500,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 
035 06.154.592/0001-82 10,00 10,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 052 02.394.903/0001-20 12,00 12,00 
-----------------------------------------------------~---------- 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:40:09 DISPUTA 
17/12/202009:40:09 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202009:40:09 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202009:50:10 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:50:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:07 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:14 ADJUDICADO 

LOTE 22 - ADJUDICADO 
Lote: 22 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai 

130,00 
Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 086 06.154.592/0001-82 130,00 
145,00 

--------- - ---~--- 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 021 02.394.903/0001-20 145,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

Gerado em: 17/12/202010:59:18 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

10,00 
12,00 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:43:21 DISPUTA 
17/12/202009:43:21 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202009:43:21 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202009:53:21 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:53:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21 :03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:10 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:14 ADJUDICADO 

LOTE 23 - ADJUDICADO 
Lote: 23 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 23 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE 1a 13X13 DIANTEIRA 

Modelo: FAMA 

130,00 
145,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 165,00 Valor Total: 8.250,00 
----------------------------------------------------------------------------- 
Quantidade: 50 

Razão Social Oferta Fir ai 
165,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

Num Documento Oferta Inicial 
076 06.154.592/0001-82 165,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 062 02.394.903/0001-20 180,00 180,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Fir ai Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fir ai Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:43:21 DISPUTA 
17/12/202009:43:21 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 
17/12/202009:43:21 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202009:53:22 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:53:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:10 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:14 ADJUDICADO 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

165,00 
180,00 

Gerado em: 17/12/2020 10:59: 18 16 de 33 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 24 - ADJUDICADO 
Lote: 24 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 24 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE 1a 13X13 OF. DIANTEIRA 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 195,00 

Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 4.875,00 ----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 
195,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 007 06.154.592/0001-82 195,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 033 02.394.903/0001-20 205,00 205,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Flr.al 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Num Documento Oferta Fir ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:43:22 DISPUTA 

17/12/202009:43:22 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:43:22 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202009:53:22 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:53:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:11 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:14 ADJUDICADO 

LOTE 25 - ADJUDICADO 
Lote: 25 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 25 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE 2a 13X13 DIANTEIRA 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 170,00 

Modelo: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

195,00 
205,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor T,)tal: 4.250,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai 
170,00 

Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 078 06.154.592/0001-82 170,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 056 02.394.903/0001-20 180,00 180,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai Num Documento 

INABILITADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

Gerado em: 17/12/2020 10:59: 18 

-', 
; '-' 

ME 

Sim 
Sim 

ME 

ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:46:27 DISPUTA 

17/12/202009:46:27 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:46:27 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 

17/12/202009:56:27 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:56:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:11 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:14 ADJUDICADO 

LOTE 26 - ADJUDICADO 
Lote: 26 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 26 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE 28 13X13 OF. DIANTEIRA 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 205,00 

170,00 
180,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor T )tal: 5.125,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Inicial Num Documento Oferta Fin ai 
205,00 1 POSTO OE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 098 06.154.592/0001-82 205,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 001 02.394.903/0001-20 209,00 209,00 
DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:46:27 DISPUTA 
17/12/202009:46:27 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202009:46:27 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202009:56:28 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:56:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO OE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:09 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:14 ADJUDICADO 

Gerado em: 17/12/2020 10:59:18 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

205,00 
209,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 27 - ADJUDICADO 
Lote: 27 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 27 Unidade: =c 
Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 1° OF. 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Quantidade: 50 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 190,00 Valor T,:>tal: 9.500,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 
190,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 042 06.154.592/0001-82 190,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 023 02.394.903/0001-20 200,00 200,00 
DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Num Documento Oferta Fir ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:46:27 DISPUTA 
17/12/202009:46:27 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202009:46:27 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 
17/12/202009:56:28 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:56:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:09 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:15 ADJUDICADO 

LOTE 28 - ADJUDICADO 
Lote: 28 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 28 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 2a OF. 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 190,00 

Modelo: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

190,00 
200,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Tntal: 9.500,00 

Razão Social 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

Oferta Fin;ll 
001 06.154.592/0001-82 190,00 190,00 
Num Documento Oferta Inicial 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

ME 
Sim 
Sim 

DESCLASSIFICADOS 

072 02.394.903/0001-20 200,00 200,00 
------------------------------------------------------------------------------------ 

Razão Social Oferta Final Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin 11 Num Documento 

ME 

ME 

Gerado em: 17/12/2020 10:59: 18 19 de 33 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:50:20 DISPUTA 

17/12/202009:50:20 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:50:20 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202010:00:20 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:00:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:11 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:15 ADJUDICADO 

LOTE 29 - ADJUDICADO 
Lote: 29 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 29 Unidade: pç 
Descrição: PARAFUSO 15X4 
Quantidade: 50 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Valor Unit.: 8,00 

190,00 

200,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Tota.l: 400,00 
------------------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai 

8,00 
Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 080 06.154.592/0001-82 8,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 088 02.394.903/0001-20 10,00 10,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ai 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Final Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 

01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:50:31 DISPUTA 

17/12/202009:50:31 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202009:50:31 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202010:00:32 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:00:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:09 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:15 ADJUDICADO 

Gerado em: 17/12/202010:59:18 

ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 

8,00 

10,00 
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Item: 30 Unidade: pç 
Descrição: PARAFUSO 9/16X3 
_Q_ua_n_ti_d_ad_e_:_5_0 V_a_lo_r_U_n_it_.:_1_0_:_,0_O __:V-=a:.:..=..:_lor Total: 500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 30 - ADJUDICADO 
Lote: 30 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Marca: FAMA Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Flr.al 

10,00 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 064 06.154.592/0001-82 10,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 065 02.394.903/0001-20 12,00 12,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:50:32 DISPUTA 
17/12/202009:50:32 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202009:50:32 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 
17/12/202010:00:33 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:00:33 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21 :03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:06 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:15 ADJUDICADO 

LOTE 31 - ADJUDICADO 
Lote: 31 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 31 Unidade: PÇ 
Descrição: PINO DE BALANÇA 
Quantidade: 20 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

10,00 
12,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 109,00 Valor Te tat: :2.180,00 
---------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fln.il 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 045 06.154.592/0001-82 110,00 109,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 001 02.394.903/0001-20 110,00 

DESCLASSIFICADOS 

110,00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin: II 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

Gerado em: 17/12/2020 10:59:18 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 
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17/12/202010:00:33 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhc r oferta atual 
é: PARTICIPANTE 045 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:50:33 DISPUTA 
17/12/202009:50:33 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202009:50:33 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202010:00:34 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:00:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:04:18 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:06 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:15 ADJUDICADO 

LOTE 32 - ADJUDICADO 
Lote: 32 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 32 Unidade: pç 
Descrição: PINO DE CENTRO 
Quantidade: 250 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Valor Unit.: 115,00 

110,00 
110,00 

109,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 2:8.750,00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ai 
115,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 089 06.154.592/0001-82 115,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 029 02.394.903/0001-20 120,00 120,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:50:33 DISPUTA 
17/12/202009:50:33 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202009:50:33 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202010:00:34 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:00:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51 :08 EM ADJUDICAÇÃO 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

115,00 
120,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

17/12/202010:59:15 ADJUDICADO 

LOTE 33 - ADJUDICADO 
Lote: 33 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 33 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: PINO DE ESTIRANTE COM PORCA 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 25 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 750,00 ------------------------------~----------------------------------~ 

Razão Social 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

30,00 039 06.154.592/0001-82 30,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 089 02.394.903/0001-20 38,00 38,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:53:40 DISPUTA 

17/12/202009:53:40 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202009:53:40 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 

17/12/202010:03:41 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:03:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:10 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:15 ADJUDICADO 

ME 

Sim 
Sim 

ME 

ME 

30,00 
38,00 

------------------------------------------------------------------------------.--- __ ---- 

Item: 34 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRA 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 15,00 Valor rotall: 750,00 --------------------------------------------------------------------------- ----_- 

LOTE 34 - ADJUDICADO 
Lote: 34 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 1I 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 15,00 008 06.154.592/0001-82 15,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 038 02.394.903/0001-20 20,00 20,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Fin.rl Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 

ME 
Sim 
Sim 

ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Filial 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:53:40 DISPUTA 
17/12/202009:53:40 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202009:53:40 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 
17/12/202010:03:41 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:03:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:10 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:16 ADJUDICADO 

LOTE 35 - ADJUDICADO 
Lote: 35 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 35 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRO MERCEDES E FORD 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 50 

ME 

15,00 
20,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor T rtal: 1.250,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Oferta Inicial Oferta Fin ai ME 
25,00 25,00 Sim 
30,00 30,00 Sim 

---~-- 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
"--"- 

Oferta Inicial Oferta Fin ai ME 

Valor Unit.: 25,00 

Razão Social N um Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 045 06.154.592/0001-82 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 043 02.394.903/0001-20 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:53:40 DISPUTA 
17/12/202009:53:40 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202009:53:40 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202010:03:41 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:03:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:10 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:16 ADJUDICADO 

Gerado em: 17/12/2020 10:59: 18 
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25,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 36 - ADJUDICADO 
Lote: 36 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 36 Unidade: PÇ 
Descrição: PINO DE MOLA LISA PERAL 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

_Q_u_an_t_id_ad_e_:_5_00 V_a_lo_r_U_n_i_t._: 1_3_:_,0_0 V_:_a_:_lo_r_:_T otal: 6.500,00 

Razão Social 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

13,00 027 06.154.592/0001-82 13,00 
ME 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 037 02.394.903/0001-20 15,00 15,00 -~-------------------------~------------------- 
DESCLASSIFICADOS 

Sim 
Sim 

Modelo: FAMA 

Valor rotall: 900,00 

Oferta Inicial Oferta Finoll ME 

18,00 18,00 Sim 

20,00 20,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Fin; II ME 

Oferta Inicial Oferta Fin;11 ME 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:58:29 DISPUTA 

17/12/202009:58:29 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202009:58:29 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 

17/12/202010:08:30 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:08:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21 :04 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:11 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:16 ADJUDICADO 

LOTE 37 - ADJUDICADO 
Lote: 37 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 37 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: PINO DE MOLA TRASEIRA 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 18,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 005 06.154.592/0001-82 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 077 02.394.903/0001-20 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento 

Gerado em: 17/12/2020 10:59:18 

ME 

ME 

13,00 

15,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/2020 09:58:30 DISPUTA 

17/12/202009:58:30 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202009:58:30 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202010:08:30 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:08:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:04 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:11 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:16 ADJUDICADO 

LOTE 38 - ADJUDICADO 
Lote: 38 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 38 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SAPATA DE ACENTO MOLEJO GERAL 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 140,00 

18,00 

20,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor T,.)tal: 3.500,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final 
140,00 

Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 040 06.154.592/0001-82 140,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 097 02.394.903/0001-20 160,00 160,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Final Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin al Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:58:30 DISPUTA 

17/12/202009:58:30 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:58:30 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

17/12/202010:08:30 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:08:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:04 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:09 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:16 ADJUDICADO 

Gerado em: 17/12/2020 10:59: 18 
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ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

140,00 

160,00 



Item: 39 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SEPARADOR DE GRAMPO 
_Q_ua_n_t_id_ad_e_:_5_0 V_a_lo_r_U_n_i_to_: 3_0_:_,0_0 __:_V_:::a.:_:lo __ r_:_T:Dtal: 1.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 39 - ADJUDICADO 
Lote: 39 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

30,00 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 023 06.154.592/0001-82 30,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 058 02.394.903/0001-20 35,00 35,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202010:02:27 DISPUTA 
17/12/202010:02:27 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:02:27 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202010:12:27 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:12:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21:04 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:07 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:16 ADJUDICADO 

LOTE 40 - ADJUDICADO 
Lote: 40 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 40 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SUPORTE AUXILIAR FORO GMC MERCEDES 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 85.00 

Modelo: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

30,00 
35,00 

Valor Total: 1.700,00 
---------------------------------------------- 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Flnsl ME 
POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 072 06.154.592/0001-82 85,00 85,00 Sim 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 051 02.394.903/0001-20 90,00 90,00 Sim .~-- 
DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 1I ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 1I ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202010:02:27 DISPUTA 

17/12/202010:02:27 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202010:02:27 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 

17/12/202010:12:28 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:12:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21:04 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:07 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:16 ADJUDICADO 

LOTE 41 - ADJUDICADO 
Lote: 41 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 41 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SUPORTE CENTRAL F600 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 170,00 

Modelo: FAMA 

85,00 
90,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 3.400,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final 
170,00 

Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 043 06.154.592/0001-82 170,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 049 02.394.903/0001-20 180,00 180,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Flnal 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202010:02:28 DISPUTA 
17/12/202010:02:28 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:02:28 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202010:12:29 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:12:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:21:04 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:09 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:17 ADJUDICADO 

Gerado em: 17/12/202010:59:18 
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ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

170,00 
180,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 42 - ADJUDICADO 
Lote: 42 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 42 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SUPORTE DA MOLA DIANTEIRA PARA DIANTEIRA 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 25 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 80,00 Valor Total: 2.000,00 
-----------------------------~------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 
092 06.154.592/0001-82 80,00 80,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

ME 

DESCLASSIFICADOS 

078 02.394.903/0001-20 85,00 85,00 
---------------------------------------------------~~-------_~--- __ ----_ 

Sim 
Sim 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202010:05:36 DISPUTA 

17/12/202010:05:36 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

17/12/202010:05:36 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202010:15:36 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:15:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:04 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:07 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:17 ADJUDICADO 

LOTE 43 - ADJUDICADO 
Lote: 43 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 43 Unidade: pç 
Descrição: SUPORTE DIANTEIRA 11X13 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 65,00 Valor Te-tal: 1.625,00 

ME 

ME 

80,00 
85,00 

CLASSIFICAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------- __ ------ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 053 06.154.592/0001-82 65,00 

Oferta Finill ME ----- 
65,00 Sim 

70,00 Sim 2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 060 02.394.903/0001-20 70,00 

Razão Social Oferta Fin. II 

------------------------------------------------------------------------------ __ ----- 
ME 

DESCLASSIFICADOS 
Num Documento Oferta Inicial 

Oferta Inicial Oferta Finê II 

---------------------------------------------------------------------------- __ ------ 
ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202010:05:36 DISPUTA 

17/12/202010:05:36 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202010:05:36 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202010:15:36 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:15:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:04 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:10 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:17 ADJUDICADO 

LOTE 44 - ADJUDICADO 
Lote: 44 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 44 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SUPORTE DIANTEIRO FORD E MERCEDES 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 50,00 Valor T,.tal: 1.000,00 

65,00 
70,00 

CLASSIFICAÇÃO 

_-------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 
50,00 

ME 
Sim 

55,00 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 015 06.154.592/0001-82 50,00 
_---------~------------------------------------ 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 096 02.394.903/0001-20 55,00 Sim 
_---- ----- 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin li 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Num Documento Oferta Fin 11 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202010:05:36 DISPUTA 

17/12/202010:05:36 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202010:05:36 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

17/12/202010:15:37 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:15:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:04 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:06 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:17 ADJUDICADO 

ME 

ME 

50,00 
55,00 
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Item: 45 Unidade: pç Marca: fama 
Descrição: SUPORTE TRASEIRA 11X13 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 90,00 Valor Total: 2.250,00 
------------------------------~------------------------------------- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 45 - ADJUDICADO 
Lote: 45 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: suporte 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social 

1 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 
035 02.394.903/0001-20 90,00 90,00 

2 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

ME 
Sim 
Sim 

DESCLASSIFICADOS 
069 06.154.592/0001-82 90,00 90,00 --------------------------------__:__-----__:__-------- 

17/12/202010:18:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual 
é: PARTICIPANTE 035 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202010:08:02 DISPUTA 
17/12/202010:08:02 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:08:02 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202010:18:02 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:18:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202010:21:04 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
17/12/202010:51:08 EM ADJUDICAÇÃO 
17/12/202010:59:17 ADJUDICADO 

ME 

ME 

90,00 
90,00 

---------------------------------------------------------------- 

LOTE 46 - ADJUDICADO 
Lote: 46 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 46 Unidade: pç 
Descrição: TRAVA TRASEIRA E DIANTEIRA 

Modelo: FAMA Marca: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 8,00 Valor Total: 240,00 
--------------------------------------------------------------- 
Quantidade: 30 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 031 06.154.592/0001-82 8,00 8,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 048 02.394.903/0001-20 10,00 10,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Flnnl Num Documento 

INABILITADOS 

Gerado em: 17/12/2020 10:59:18 

ME 
Sim 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202010:08:02 DISPUTA 

17/12/202010:08:02 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202010:08:02 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202010:18:02 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:18:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:04 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:06 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:17 ADJUDICADO 

LOTE 47 - ADJUDICADO 
Lote: 47 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 47 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: TRAVESSA DE CHASSI 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 200,00 

Modelo: FAMA 

ME 

8,00 

10,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 6.000,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

200,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 042 06.154.592/0001-82 200,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 091 02.394.903/0001-20 250,00 250,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin II 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202010:08:02 DISPUTA 

17/12/202010:08:03 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

17/12/202010:08:03 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 

17/12/202010:18:03 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:18:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202010:21:05 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

17/12/202010:51:09 EM ADJUDICAÇÃO 

17/12/202010:59:17 ADJUDICADO 

ME 

Sim 
Sim 

ME 

ME 

200,00 

250,00 

------------------------------------------------------------------------------ ------ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 
Processo Administrativo N° 255/2020 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 01/12/2020 15:09:34 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
14/12/202017:58:04 CADASTRO DE PROPOSTA POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
15/12/202017:05:38 ALTERAÇAO DE PROPOSTA POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 
16/12/202010:31:34 CADASTRO DE PROPOSTA AUTO MOLAS E PECAS SAO GERALDO LTDA - ME 
16/12/202016:30:15 ALTERAÇAO DE PROPOSTA AUTO MOLAS E PECAS SAO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202009:02:31 MENSAGEM PREGOEIRO 
bom dia Srs licitantes 
17/12/202009:03:04 MENSAGEM PREGOEIRO 
estamos analisando as propostas e às 09:15 hrs, iniciaremos a fase de lances 
17/12/202009:04:58 MENSAGEM PREGOEIRO 
qualquer duvida utilize o "chat" 
17/12/202009:15:04 MENSAGEM PREGOEIRO 
esta aberto a fase de lances! 

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
Lote: 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: pç 
Descrição: ABRAÇADEIRA 
Quantidade: 50 

Marca: FAMA 

Razão Social Num Documento 

Modelo: FAMA 

Valor Total: 600,00 

Oferta Inicial Oferta Firial ME 
12,00 12,00 Sim 
15,00 15,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Fi! ral ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Valor Unit.: 12,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTQN 10 L TOA ME 044 06.154.592/0001-82 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 075 02.394.903/0001-20 

------------------------------ 
DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:15:13 DISPUTA 
17/12/202009:15:13 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202009:15:13 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

12,00 
15,00 

17/12/202009:25:14 HABILITAÇÃO 

Gerado em: 17/12/2020 10: 18:04 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

17/12/202009:25:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

LOTE 2 - HABILITAÇÃO 
Lote: 2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 2 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: ARRUELA DIANTEIRA E TRASEIRA 
Quantidade: 100 Valor Unit.: 3,50 

Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 350,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 084 06.154.592/0001-82 3,50 3,50 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 046 02.394.903/0001-20 4,00 4,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin JI 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta FiMI Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:16:25 DISPUTA 
17/12/202009:16:25 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 
17/12/202009:16:25 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 
17/12/202009:26:25 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:26:25 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

LOTE 3 - HABILITAÇÃO 
Lote: 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 3 Unidade: pç 
Descrição: BALANÇA 
Quantidade: 15 

Modelo: FAMA Marca: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

3,50 
4,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 280,00 Valor 1 otal: 4.200,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

DESCLASSIFICADOS 
Num Documento Oferta Inicial Oferta Fi nal ME 

INABILITADOS 
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

2 de 29 , "!··'00A": 
t, 'J' j..1 (....., I ~ 

Razão Social 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

Oferta Inicial Oferta Fi ial 
280,00 

Num Documento 
028 06.154.592/0001-82 285,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 045 02.394.903/0001-20 285,00 285,00 

Razão Social 

Razão Social 

Gerado em: 17/12/2020 10:18:04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
--------------------~----------------------------------------------------------------- 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:19:04 DISPUTA 

17/12/202009:19:04 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:19:04 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202009:22:37 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:29:05 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:29:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

LOTE 4 - HABILITAÇÃO 
Lote: 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 Unidade: pç 
Descrição: BUCHA DIANTEIRA 
Quantidade: 40 

Modelo: FAMA Marca: FAMA 

285,00 
285,00 
280,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 400,00 Valor Unit.: 10,00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

10,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 018 06.154.592/0001-82 10,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 037 02.394.903/0001-20 15,00 15,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir,al 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ,ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:23:25 DISPUTA 

17/12/202009:23:25 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:23:25 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202009:33:26 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:33:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

LOTE 5 - HABILITAÇÃO 
Lote: 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 5 Unidade: pç 
Descrição: BUCHA TRASEIRA 
Quantidade: 50 

Modelo: FAMA Marca: FAMA 

ME 

Sim 

Sim 

ME 

ME 

10,00 
15,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 12,00 Vaio r Total: 600,00 
--------------------------------~------------------------------------------- 

Gerado em: 17/12/2020 10:18:04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fim I Num Documento 
POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 046 06.154.592/0001-82 12,00 12,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 026 02.394.903/0001-20 18,00 18,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Finnl Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:23:25 DISPUTA 
17/12/202009:23:25 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202009:23:25 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 
17/12/202009:33:26 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:33:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 6 - HABILITAÇÃO 
Lote: 6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 6 Unidade: pç 
Descrição: CHAPA DOBRADA 
Quantidade: 400 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

12,00 
18,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor T)tal: 3.200,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Valor Unit.: 8,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Flnal 
8,00 

Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 012 06.154.592/0001-82 8,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 014 02.394.903/0001-20 9,00 9,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:23:25 DISPUTA 
17/12/202009:23:25 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 
17/12/202009:23:25 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 
17/12/202009:33:26 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:33:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

8,00 
9,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 7 - HABILITAÇÃO 
Lote: 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 7 Unidade: pç Marca: fama 
Descrição: CHAPA LISA 4 MM - OBRAS 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 8,00 

Modelo: chapa 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor To tal: a.ooo,OO 

Razão Social Num Documento Oferta Finnl Oferta Inicial 

1 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 091 02.394.903/0001-20 8,00 8,00 

2 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 016 06.154.592/0001-82 8,00 8,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Fin. 11 Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fln: 11 Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:27:49 DISPUTA 

17/12/202009:27:49 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202009:27:49 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 

8,00 
8,00 

17/12/202009:37:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melho oferta atual 
é: PARTICIPANTE 091 
17/12/202009:37:50 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:37:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

LOTE 8 - HABILITAÇÃO 
Lote: 8 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 8 Unidade: pç 
Descrição: CUNHO DIANTEIRO E TRASEIRO 

Modelo: FAMA Marca: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 300,00 
----------------------------------------------------------------------------- 
Quantidade: 20 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Firlal 

15,00 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 060 06.154.592/0001-82 15,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 003 02.394.903/0001-20 25,00 25,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 

Gerado em: 17/12/2020 10:18:04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:27:49 DISPUTA 

17/12/202009:27:49 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 15,00 
25,00 17/12/202009:27:49 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202009:37:50 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:37:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
--------------------------------------------------------------------------------------- 

LOTE 9 - HABILITAÇÃO 
Lote: 9 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
;:"It-em--: :::-9 -------,-U=-n,....,id=-a"7de-:--;::p:-:::ç:----------------,M:-:-ar-c-a:--;f;-am--a --------------------,-,M=-o"7de--;"l-o:-g-ra-m-p-o------ ------- 

Descrição: GRAMPO 3/4 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 1.500,00 
--------------------------------~-------------------------------------------------- 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina I ME 

Sim 
Sim 

1 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 062 02.394.903/0001-20 30,00 30,00 

2 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 027 06.154.592/0001-82 30,00 30,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fine I ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fine I ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
------------------------------------------------------------------------------------ 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
--------------------~--------------------------------------------------------------- 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
-----------------.------------------------------------------------------------------- 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
------------------------------------------------------------------------------------- 
17/12/202009:27:49 DISPUTA 
------------------------------------------------------------------------------------- 17/12/202009:27:49 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 30,00 
--------------------------------------~--------------------------------------------- 
17/12/202009:27:49 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 30,00 
----------------------~------------------------------------------------------------- 
17/12/202009:37:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual 
é: PARTICIPANTE 062 
17/12/202009:37:50 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:37:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

LOTE 10 - HABILITAÇÃO 
Lote: 10 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 10 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: GRAMPO 3/4 COM PORCA 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 32,00 

Modelo: FAMA 

Valor Te tal: '1.600,00 

Gerado em: 17/12/2020 10: 18:04 E, de 29 



Item: 11 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: GRAMPO 7/8 COM PORCA 
Quantidade: 40 Valor Unit.: 35,00 Valor T otal: 1.400,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fimll Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 075 06.154.592/0001-82 32,00 32,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 003 02.394.903/0001-20 35,00 35,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fini II 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin 11 Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:30:47 DISPUTA 
17/12/202009:30:47 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202009:30:47 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 
17/12/202009:40:48 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:40:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 11 - HABILITAÇÃO 
Lote: 11 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Num Documento Oferta Final 

35,00 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 073 06.154.592/0001-82 35,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 042 02.394.903/0001-20 38,00 38,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Filial Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fi tal Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:30:48 DISPUTA 
17/12/202009:30:48 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202009:30:48 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 
17/12/202009:40:48 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:40:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

32,00 
35,00 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

35,00 
38,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 12 - HABILITAÇÃO 
Lote: 12 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 12 Unidade: pç 
Descrição: JUMELO 
Quantidade: 30 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Valor Unit.: 30,00 Valor' 'otal: 900,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin .11 ME 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 068 06.154.592/0001-82 30,00 30,00 Sim 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 013 02.394.903/0001-20 35,00 35,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

------------------------------------------------------------------------------------ 

01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:30:48 DISPUTA 

17/12/202009:30:48 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:30:48 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202009:40:48 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:40:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

LOTE 13 - HABILITAÇÃO 
Lote: 13 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 13 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA 11X13 DIANTEIRO 1a E 2a 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 150,00 

Modelo: FAMA 

30,00 
35,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor 1 otal: 4.500,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fi tal 
150,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 050 06.154.592/0001-82 150,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 190,00 018 02.394.903/0001-20 190,00 
--------~---------------- 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

Gerado em: 17/12/202010:18:04 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 
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Item: 14 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA 1° E 2° DIANTEIRA SPRINT 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 280,00 Valor Total: 8.400,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:33:46 DISPUTA 
17/12/202009:33:46 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 
17/12/202009:33:46 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 
17/12/202009:43:47 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:43:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 14 - HABILITAÇÃO 
Lote: 14 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 044 06.154.592/0001-82 280,00 
Oferta Final 
280,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 042 02.394.903/0001-20 280,00 

DESCLASSIFICADOS 

280,00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

150,00 
190,00 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

Razão Social Oferta Fir ai 

----------------------------------------------------------------------------- ------- 

ME 
INABILITADOS 

Num Documento Oferta Inicial 
------------------------------------------------------------------------------------- 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:33:46 DISPUTA 
17/12/202009:33:46 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/2020 09:33:46 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

280,00 
280,00 

17/12/202009:43:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhe f oferta atual 
é: PARTICIPANTE 044 
17/12/202009:43:47 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:43:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 15 - HABILITAÇÃO 
Lote: 15 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 15 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA 1° E 3° SPRINT 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 245,00 

Modelo: FAMA 

Valor '·otal: 6.125,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Gerado em: 17/12/2020 10: 18:04 -. ."'" '..; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Finei 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 071 06.154.592/0001-82 245,00 245,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 084 02.394.903/0001-20 255,00 255,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta FinHI 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:33:47 DISPUTA 
17/12/202009:33:47 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202009:33:47 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202009:43:47 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:43:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

LOTE 16 - HABILITAÇÃO 
Lote: 16 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 16 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA 2° E 3° SPRINT 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 250,00 

Modelo: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

245,00 
255,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor T )tal: 6.250,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fir ai 
250,00 

Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 086 06.154.592/0001-82 250,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 077 02.394.903/0001-20 255,00 255,00 

ME 
Sim 
Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir lal ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:36:58 DISPUTA 
17/12/202009:36:58 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 250,00 

17/12/202009:36:58 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 255,00 

17/12/202009:46:58 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:46:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
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Item: 17 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA DIANTEIRA F 600 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 120,00 Valor Te tal: 3.600,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Item: 18 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA DIANTEIRA GMC PARABOTICO 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 430,00 Valor lotal: 8.600,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 17 - HABILITAÇÃO 
Lote: 17 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin II Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 063 06.154.592/0001-82 120,00 120,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 029 02.394.903/0001-20 130,00 130,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta FiMI Num Documento 

INABILITADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta FiMI Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 

01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:36:58 DISPUTA 

17/12/202009:36:58 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

17/12/202009:36:58 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202009:46:58 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:46:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

LOTE 18 - HABILITAÇÃO 
Lote: 18 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

ME 

Sim 
Sim 

ME 

ME 

120,00 

130,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fi tal ME 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 096 06.154.592/0001-82 430,00 430,00 Sim 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 010 02.394.903/0001-20 460,00 460,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fi 1al ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
---------::-=----::::-:-------------------------------- 
17/12/202009:36:58 DISPUTA 
----------------------------------------------- 17/12/202009:36:58 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 430,00 
17/12/202009:36:58 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 460,00 
17/12/202009:46:58 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:46:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 19 - HABILITAÇÃO 
Lote: 19 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 19 Marca: FAMA Modelo: FAMA Unidade: pç 
Descrição: MOLA GMC 1 a 2a 3a 
Quantidade: 25 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Te tal: 7.750,00 

Oferta Inicial Oferta Fin !I ME 
310,00 310,00 Sim 
320,00 320,00 Sim 

-------- 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Fin ai ME 

Valor Unit.: 310,00 

Razão Social Num Documento 
POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 033 06.154.592/0001-82 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 070 02.394.903/0001-20 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:40:09 DISPUTA 
17/12/202009:40:09 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 
17/12/202009:40:09 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

17/12/202009:50:10 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:50:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 20 - HABILITAÇÃO 
Lote: 20 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 20 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA GMC DIANTEIRA (TOCO) 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 215,00 

Modelo: FAMA 

310,00 
320,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor "otal: 5.375,00 

Razão Social Oferta Final 
007 06.154.592/0001-82 215,00 215,00 
Num Documento Oferta Inicial 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 018 02.394.903/0001-20 228,00 228,00 

----------- 

Gerado em: 17/12/2020 10: 18:04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fina I 

-------------------------------------------------------------------------------------- 

ME 

Num Documento ME 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fine I 
INABILITADOS 

-------------------------------------------------------------------------------------- 
Num Documento --------------------------------------------------------------------------------------- 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:40:09 DISPUTA 

17/12/202009:40:09 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202009:40:09 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

17/12/202009:50:10 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:50:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 21 - HABILITAÇÃO 
Lote: 21 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 21 Unidade: pç Marca: FAMA Modelo: FAMA 
Descrição: MOLA LISA 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 10,00 

215,00 

228,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor To.:al: 10.000,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

10,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 035 06.154.592/0001-82 10,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 052 02.394.903/0001-20 12,00 12,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Firal 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:40:09 DISPUTA 

17/12/202009:40:09 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202009:40:09 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

17/12/202009:50:10 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:50:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 22 - HABILITAÇÃO 
Lote: 22 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 17/12/2020 10: 18:04 , . . .•.•• , l.: • I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Modelo: FAMA Item: 22 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRA TRAZEIRA 1a 2a 3a 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 130,00 Valor To tal: EL500,00 
----------------------------------~------------------------------------------ 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Finnl Oferta Inicial 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 130,00 086 06.154.592/0001-82 130,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 021 02.394.903/0001-20 145,00 145,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Final Oferta Inicial 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:43:21 DISPUTA 
17/12/2020 09:43:21 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/2020 09:43:21 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 
17/12/202009:53:21 HABILITAÇÃO 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

130,00 
145,00 

17/12/202009:53:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME ---------------------------------------------------------------------------- -----~- 

LOTE 23 - HABILITAÇÃO 
Lote: 23 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 23 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE 1a 13X13 DIANTEIRA 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 165,00 

Modelo: FAMA 

Valor 1 otal: 8.250,00 

Oferta Inicial Oferta Filial ME 
165,00 165,00 Sim 
180,00 180,00 Sim 

~-~---- 

Oferta Inicial Oferta Fi ral ME 

Oferta Inicial Oferta Fi nal ME 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 076 06.154.592/0001-82 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 062 02.394.903/0001-20 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:43:21 DISPUTA 
17/12/202009:43:21 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

Gerado em: 17/12/2020 10:18:04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

17/12/202009:43:21 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 
17/12/202009:53:22 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:53:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

180,00 

--------------------------------------------------------------------------------------- 

LOTE 24 - HABILITAÇÃO 
Lote: 24 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 24 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE 1a 13X13 OF. DIANTEIRA 

Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Te tal: 4.875,00 
------------------------------------------------------------------------------ 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 195,00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin; II 
195,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 007 06.154.592/0001-82 195,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 033 02.394.903/0001-20 205,00 205,00 ------------------------------------ __ ------------------ -_.------ 

ME 
DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:43:22 DISPUTA 
17/12/202009:43:22 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202009:43:22 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202009:53:22 HABILITAÇÃO 
17/12/202009:53:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

LOTE 25 - HABILITAÇÃO 
Lote: 25 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 25 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE z- 13X13 DIANTEIRA 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 170,00 

Modelo: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

195,00 
205,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor' 'otal: 4.250,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 078 06.154.592/0001-82 170,00 

Oferta Final ME '_-- 
170,00 Sim 
180,00 Sim 2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 056 02.394.903/0001-20 180,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta F nal 

INABILITADOS 

Gerado em: 17/12/202010:18:04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fina 1 Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 

ME 

01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
--------------------~----------------------------------------------------------------- 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
-----------------.------------------------------------------------------------------- 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
------------------------------------------------------------------------------------- 17/12/202009:46:27 DISPUTA 
------------------------------------------------------------------------------------- 17/12/202009:46:27 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 170,00 
17/12/202009:46:27 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 180,00 
17/12/202009:56:27 HABILITAÇÃO 

Item: 26 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE 2a 13X13 OF. DIANTEIRA 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 205,00 Valor Te ,tal: 5.125,00 
----------------------------------~------------------------------------------ 

Item: 27 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 1° OF. 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 190,00 Valor Total: 9.500,00 
----------------------------------~----------------------------------------- 

17/12/202009:56:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 26 - HABILITAÇÃO 
Lote: 26 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin il 

205,00 
Num Documento 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 098 06.154.592/0001-82 205,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 001 02.394.903/0001-20 209,00 

--------~------------------------------------ 
209,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:46:27 DISPUTA 

17/12/2020 09:46:27 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202009:46:27 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

17/12/202009:56:28 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:56:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 27 - HABILITAÇÃO 
Lote: 27 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

Gerado em: 17/12/2020 10: 18:04 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

205,00 
209,00 
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Razão Social Oferta Fim I 
CLASSIFICAÇÃO 

----------------------------------------------~--------------------------------------- 
Num Documento ME Oferta Inicial 

--------------------------------------------------------------------------------------- 
Sim 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 042 06.154.592/0001-82 190,00 190,00 

--------------------~----------------------------------------------------------------- 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 023 02.394.903/0001-20 200,00 200,00 

--------------------------------------------------------------------------------------- 
Sim 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Flru.l 

DESCLASSIFICADOS 
--------------------------------------------------------------------------------------- 

Num Documento ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Fim,l 

--------------------------------------------------------------------------------------- 
ME Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:46:27 DISPUTA 

17/12/202009:46:27 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:46:27 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 

17/12/202009:56:28 HABILITAÇÃO 

17/12/202009:56:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

LOTE 28 - HABILITAÇÃO 
Lote: 28 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 28 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 2a OF. 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 190,00 

Modelo: FAMA 

190,00 
200,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor T( tal: 9.500,00 

Razão Social Num Documento Oferta Fin 1I 
190,00 

Oferta Inicial 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 001 06.154.592/0001-82 190,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 072 02.394.903/0001-20 200,00 

----------------------------------------- 
200,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin al 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin il 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:50:20 DISPUTA 

17/12/202009:50:20 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202009:50:20 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 

17/12/202010:00:20 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:00:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

190,00 
200,00 
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LOTE 29 - HABILITAÇÃO 
Lote: 29 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 29 Unidade: pç 
Descrição: PARAFUSO 15X4 
Quantidade: 50 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Valor Unit.: 8,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor - 'otal: 400,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Finé J 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 080 06.154.592/0001-82 8,00 8,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 088 02.394.903/0001-20 10,00 10,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Flnnl 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fim II 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:50:31 DISPUTA 
17/12/202009:50:31 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202009:50:31 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202010:00:32 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:00:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

LOTE 30 - HABILITAÇÃO 
Lote: 30 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 30 Unidade: pç 
Descrição: PARAFUSO 9/16X3 
Quantidade: 50 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

8,00 
10,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 10,00 Valor Total: 500,00 
----------------------------------------------------------------------------- ------ 

Razão Social Oferta Inicial Num Documento Oferta Fin ai 
10,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 064 06.154.592/0001-82 10,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 065 02.394.903/0001-20 12,00 12,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fir ai Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fir ai Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

Gerado em: 17/12/2020 10: 18:04 
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ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 
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02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
----------------~--------------------------------------------------------------------- 17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
~~----------------------------------------------------------------------------------- 17/12/202009:50:32 DISPUTA 
17/12/2020 09:50:32 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202009:50:32 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202010:00:33 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:00:33 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

10,00 
12,00 

--------------------------------------------------------------------------------------- 

LOTE 31 - HABILITAÇÃO 
Lote: 31 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 31 Unidade: =c 
Descrição: PINO DE BALANÇA 
Quantidade: 20 

Modelo: FAMA Marca: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 2.180,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Valor Unit.: 109,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ,li 
109,00 

Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 045 06.154.592/0001-82 110,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 001 02.394.903/0001-20 110,00 110,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fir ai Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:50:33 DISPUTA 
17/12/202009:50:33 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202009:50:33 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

110,00 
110,00 

17/12/202010:00:33 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhr Ir oferta atual 
é: PARTICIPANTE 045 
17/12/202010:00:34 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:00:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:04:18 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

LOTE 32 - HABILITAÇÃO 
Lote: 32 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 32 Unidade: pç 
Descrição: PINO DE CENTRO 
Quantidade: 250 

Modelo: FAMA Marca: FAMA 

109,00 

Valor Unit.: 115,00 Valor Total: 28.750,00 
----------------------------------~---------------------------------------- 

Gerado em: 17/12/2020 10: 18:04 
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Oferta Inicial Oferta Fim I ME 
115,00 115,00 Sim 

120,00 120,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Finnl ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 089 06.154.592/0001-82 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 029 02.394.903/0001-20 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:50:33 DISPUTA 

17/12/202009:50:33 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202009:50:33 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

17/12/202010:00:34 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:00:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

115,00 

120,00 

------------------------------------------------------------------------------------ 

Item: 33 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: PINO DE ESTIRANTE COM PORCA 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 750,00 
--------------------------------~------------------------------------------- 

LOTE 33 - HABILITAÇÃO 
Lote: 33 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Filial 

039 06.154.592/0001-82 30,00 30,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

ME 

Sim 

DESCLASSIFICADOS 

089 02.394.903/0001-20 38,00 38,00 --------------------------------------------'-----------'-------- -- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fi tal 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Num Documento Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202009:53:40 DISPUTA 

17/12/202009:53:40 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

17/12/202009:53:40 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 

17/12/202010:03:41 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:03:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

Gerado em: 17/12/2020 10: 18:04 

Sim 

ME 

ME 

30,00 

38,00 
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LOTE 34 - HABILITAÇÃO 
Lote: 34 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 34 Unidade: pç 
Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRA 

Modelo: FAMA Marca: FAMA 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 15,00 Valor lotal:: 750,00 
------------------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Fim,l 
CLASSIFICAÇÃO ----------------------------------------------~------------------------------------- Num Documento Oferta Inicial 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 008 06.154.592/0001-82 15,00 15,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 038 02.394.903/0001-20 20,00 20,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:53:40 DISPUTA 
17/12/202009:53:40 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202009:53:40 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202010:03:41 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:03:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 35 - HABILITAÇÃO 
Lote: 35 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 35 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRO MERCEDES E FORD 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 50 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

15,00 
20,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 25,00 Valor T otal: 1.250,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final 
25,00 

Num Documento 
POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 045 06.154.592/0001-82 25,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 043 02.394.903/0001-20 30,00 30,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Fi tal Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fi tal Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

Gerado em: 17/12/2020 10:18:04 
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ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
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02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
---------.--------------------------------- 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
------------------------------------------ 
17/12/202009:53:40 DISPUTA 
17/12/202009:53:40 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202009:53:40 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 

25,00 
30,00 

17/12/202010:03:41 HABILITAÇÃO 
-----------~-------------------------------- 17/12/202010:03:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME --------~~--~--~-~~--=---~~~--~--~~~--~------------------------------- 

LOTE 36 - HABILITAÇÃO 
Lote: 36 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 36 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: PINO DE MOLA LISA PERAL 
Quantidade: 500 Valor Unit.: 13,00 

Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Telal: 13.500,00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 027 06.154.592/0001-82 13,00 13,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 037 02.394.903/0001-20 15,00 15,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin al 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:58:29 DISPUTA 
17/12/202009:58:29 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 
17/12/202009:58:29 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 
17/12/202010:08:30 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:08:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 37 - HABILITAÇÃO 
Lote: 37 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 37 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: PINO DE MOLA TRASEIRA 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 18,00 

Modelo: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

13,00 
15,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Vale: Total: 900,00 
------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

Num Documento Oferta Inicial Oferta Fi ,ai 
18,00 005 06.154.592/0001-82 18,00 

Gerado em: 17/12/2020 10: 18:04 
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2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 077 02.394.903/0001-20 20,00 20,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fim I 

Sim 

ME 

Razão Social Oferta Fim I 
INABILITADOS --------------------------------------------------------------------------------------- Num Documento Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:58:30 DISPUTA 
17/12/202009:58:30 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
17/12/202009:58:30 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 
17/12/202010:08:30 HABILITAÇÃO 

ME 

18,00 
20,00 

17/12/202010:08:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME --------------------------------------------------------------------------------------- 

Item: 38 Unidade: =c Marca: FAMA 
Descrição: SAPATA DE ACENTO MOLEJO GERAL 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 140,00 Valor T otal: 3.500,00 
----------------------------------~----------------------------------------- 

LOTE 38 - HABILITAÇÃO 
Lote: 38 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

140,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 040 06.154.592/0001-82 140,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 097 02.394.903/0001-20 160,00 160,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Num Documento Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202009:58:30 DISPUTA 
17/12/202009:58:30 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 
17/12/202009:58:30 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA- ME 
17/12/202010:08:30 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:08:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 39 - HABILITAÇÃO 
Lote: 39 

Gerado em: 17/12/2020 10: 18:04 . '. ',' "\ 

II )." .' 'J í ,) \. I ~J 

ME 
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Sim 

ME 
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 39 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SEPARADOR DE GRAMPO 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 30,00 

Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor To al: 1.500,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fina I Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 023 06.154.592/0001-82 30,00 30,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 058 02.394.903/0001-20 35,00 35,00 

-------~-----------------~-------------------------------------- --------- 

ME 

ME 
Sim 
Sim 

Razão Social Oferta Fim I 
DESCLASSIFICADOS 

------------------------------------------------------------------------------------- 
Num Documento Oferta Inicial 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fim.! 

------------------------------------------------------------------------------------- 

ME 
INABILITADOS 

------------------------------------------------------------------------------------- 
Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202010:02:27 DISPUTA 
17/12/202010:02:27 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 
17/12/202010:02:27 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 
17/12/202010:12:27 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:12:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 40 - HABILITAÇÃO 
Lote: 40 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 40 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SUPORTE AUXILIAR FORD GMC MERCEOES 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 85,00 

Modelo: FAMA 

30,00 
35,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 1.700,00 

Oferta Final 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 072 06.154.592/0001-82 85,00 85,00 --------------------~-------------------------------------------------------------- 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 051 02.394.903/0001-20 90,00 90,00 

--------- ---------- --------------------------------------_:_-----~--------- -~-~--- 

ME 
Sim 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Fin ai Oferta Inicial 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fi.., ai Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202010:02:27 DISPUTA 

Gerado em: 17/12/2020 10: 18:04 
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17/12/202010:02:27 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

17/12/202010:02:27 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

85,00 

90,00 

17/12/202010:12:28 HABILITAÇÃO 
----------------------~------------------------------------------------------------- 17/12/202010:12:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--------------------------------------- 

Item: 41 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SUPORTE CENTRAL F600 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 170,00 Valor Total: 3.400,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

LOTE 41 - HABILITAÇÃO 
Lote: 41 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Final 

043 06.154.592/0001-82 170,00 170,00 
Num Documento Oferta Inicial 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 049 02.394.903/0001-20 180,00 180,00 

----- 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202010:02:28 DISPUTA 

17/12/202010:02:28 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 

17/12/202010:02:28 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

17/12/202010:12:29 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:12:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 42 - HABILITAÇÃO 
Lote: 42 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 42 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SUPORTE DA MOLA DIANTEIRA PARA DIANTEIRA 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 25 

ME 

Sim 
Sim 

ME 

ME 

170,00 

180,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Totall: 2.000,00 
---------------------------------------------------------------------------- 

Valor Unit.: 80,00 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 092 06.154.592/0001-82 80,00 

Oferta F nal ME ------ 
80,00 Sim 
85,00 Sim 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 078 02.394.903/0001-20 85,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ._----- ME 
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INABILITADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fina I Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 

ME 

------------------------------------------------------------------------------------- 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
--------------------~--------------------------------------------------------------- 02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202010:05:36 DISPUTA 

17/12/202010:05:36 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202010:05:36 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

17/12/202010:15:36 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:15:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 43 - HABILITAÇÃO 
Lote: 43 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 43 Unidade: pç 
Descrição: SUPORTE DIANTEIRA 11 X13 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

80,00 

85,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 65,00 Valor T ital; 1.625,00 
------------------------------------------------------------------------------------ 
Quantidade: 25 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai ME 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 053 06.154.592/0001-82 65,00 65,00 Sim 

--------------------~--------------------------------------------------------_.------ 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 060 02.394.903/0001-20 70,00 70,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Filial 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 

02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

17/12/202010:05:36 DISPUTA 

17/12/202010:05:36 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

17/12/202010:05:36 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 

17/12/202010:15:36 HABILITAÇÃO 

17/12/202010:15:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 44 - HABILITAÇÃO 
Lote: 44 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

ME 

ME 

65,00 

70,00 

'. ". 
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Item: 44 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SUPORTE DIANTEIRO FORO E MERCEDES 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 50,00 

Modelo: FAMA 

Valor To' ai: 1.000,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Razão Social Oferta Fina I 
CLASSIFICAÇÃO --------------------------------....::...._----------------------------- --- 

Num Documento ME Oferta Inicial -------------------------------------------------------- POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 015 06.154.592/0001-82 50,00 50,00 
--------------------~-------------------------------------------------------------- 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 096 02.394.903/0001-20 55,00 55,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fine I 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fine.l 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202010:05:36 DISPUTA 
17/12/202010:05:36 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:05:36 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 
17/12/202010:15:37 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:15:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

LOTE 45 - HABILITAÇÃO 
Lote: 45 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 45 Unidade: pç Marca: fama 
Descrição: SUPORTE TRASEIRA 11X13 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 90,00 

Modelo: suporte 

Sim 
Sim 

ME 

ME 

50,00 
55,00 

Valor Total: 2.250,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ai ME 

1 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 035 02.394.903/0001-20 90,00 90,00 Sim 
2 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 069 06.154.592/0001-82 90,00 90,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fir ai ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Flr.al ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202010:08:02 DISPUTA 
17/12/202010:08:02 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 90,00 
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17/12/202010:08:02 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 
~~~~~~~~~~~~~~~~~---------------------------------------------------- 17/12/202010:18:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

90,00 

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor )ferta atual 
é: PARTICIPANTE 035 ----------------------~--------------------------------------------------------------- 17/12/202010:18:02 HABILITAÇÃO 
~~~~~~~--------~--~----------------------------------------------------------- 17/12/202010:18:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME --------------------------------------------------------------------------------------- 

LOTE 46 - HABILITAÇÃO 
Lote: 46 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
;-;-Ite-m--: 47:6:;------~U~n:-;id-ad-;-e-:-;::;P;-;:ç:--------------'Mc-:a-r-ca-:-;:F=-;;A"7M7CA:--------------------;-;M-od-;-e"";'lo-:-;:F=-;;A"7M7CA,-------- --------- 

Descrição: TRAVA TRASEIRA E DIANTEIRA 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 8,00 Valor 1 otal: 240,00 
------------------------------------------------------------------------------.--------- 

Razão Social Oferta Fina I 
CLASSIFICAÇÃO ----------------------------------------------_::_------------------------------ --------- 

Num Documento ME Oferta Inicial 
-------------------------------------------------------------------------------------- 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 031 06.154.592/0001-82 8,00 8,00 
--------------------~--------------------------------------------------------~~----- 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 048 02.394.903/0001-20 10,00 10,00 

Item: 47 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: TRAVESSA DE CHASSI 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 200,00 Valor Total: 6.000,00 
----------------------------------~------------------------------------------ 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fim I Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fine I 

MOVIMENTOS DO LOTE 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
17/12/202010:08:02 DISPUTA 
17/12/202010:08:02 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
17/12/202010:08:02 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 
17/12/202010:18:02 HABILITAÇÃO 
17/12/202010:18:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

LOTE 47 - HABILITAÇÃO 
Lote: 47 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin al 

200,00 
Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 042 06.154.592/0001-82 200,00 
250,00 

-----'----- -- -- -_. 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 091 02.394.903/0001-20 250,00 

--------------~ 
DESCLASSIFICADOS 

Sim 
Sim 

ME 

ME 

8,00 
10,00 

ME 
Sim 
Sim 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME ------------------------------------------ 
INABILITADOS 

-------------------------------------------- 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME ------------------------------------------ 

MOVIMENTOS DO LOTE ---------------------------------------------- 
01/12/202015:09:34 PUBLICADO 
----:-:----:-:--:-c-:-:--,----------;;-------------------------------- 
02/12/202008:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
-:=----:-:----:-::-:-:-:-:-:--:-:------,------,----,--:---,------------------------ ------- 
17/12/202009:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
-:=----:-:----:-::-:-:-:-:-:-:-::----=-~-:-=:-:----------------------------- ------- 
17/12/202010:08:02 DISPUTA 
-:=----:-:----:-::-::-:-::-:-::-:-::-----:--:-::-:--=-=:-::-:-::-:=-c=-=-=-___=_-:-::-::--=-::----:-:-=-::-:-:-:--::-:--:::-::-:-:--:------------- ------- 
17/12/202010:08:03 LANCE POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 200,00 
-:-::-: ----:-::-::-:-::-:-::-::-:-----:--:-::-:--=-=:-:-:-::::-:-:-::-::-:--=-::-:-=-=----=--:-;--=-=-=:-:-:-=-c::-:-::=--:---:-=:------------ ------- 
17/12/202010:08:03 LANCE AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 250,00 
---------------=------------------------------- 
17/12/202010:18:03 HABILITAÇÃO 
-------------;:--------------------------------- 
17/12/202010:18:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME __________ _:___c____: _ ____:_:_____:__:_ _ __:_____:___:_____::______:____:_:_:::_ _ 
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 
Processo Administrativo N° 255/2020 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 01/12/2020 15:09:34 

TOTAL DO PROCESSO: 196.845,00 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 06.154.592/0001-82 185 .. 095,00 
------------------------------------------------------------------------ 

12,00 TCltal: 600,00 
Modelo: FAMA 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 044 
Item: 1 Unidade: pç 
Descrição: ABRAÇADEIRA 

Quantidade: 50 

Marca: FAMA 

Valor Unit.: 12,00 

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 046 

Total liem: 600,00 

3,50 Trltal: 350,00 
Modelo: FAMA 

Total I' em: 350,00 

280,00 Total: 4,,200,00 

Modelo: FAMA 

Totallte n: 4..200,00 

10,00 Total: 400,00 

Modelo: FAMA 

Total lern: 400,00 

12,00 Total: 600,00 

Modelo: FAMA 

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 084 
Item: 2 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: ARRUELA DIANTEIRA E TRASEIRA 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 3,50 

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 028 

Item: 3 Unidade: =c Marca: FAMA 

Descrição: BALANÇA 

Quantidade: 15 Valor Unit.: 280,00 

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 018 

Item: 4 Unidade: =c Marca: FAMA 

Descrição: BUCHA DIANTEIRA 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 10,00 

Item: 5 Unidade: pç 
Descrição: BUCHA TRASEIRA 

Marca: FAMA 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 12,00 Total I em: 600,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 6 Quant.: 1 Num: 012 8,00 Tot.sl: 3.200,00 

Marca: FAMA Modelo: FAMA Item: 6 Unidade: =c 
Descrição: CHAPA DOBRADA 

Quantidade: 400 Valor Unit.: 8,00 Totallte n: 3.200,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 8 Quant.: 1 Num: 060 15,00 Total: 300,00 

Modelo: FAMA Item: 8 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: CUNHO DIANTEIRO E TRASEIRO 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 15,00 Totalli:em: 300,00 
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LOTE 10 Quant.: 1 Num: 075 32,00 Tot:ll: 1.600,00 
Item: 10 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: GRAMPO 3/4 COM PORCA 

Modelo: FAMA 

Totallten: 1.600,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Tohl: 1.400,00 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 32,00 

LOTE 11 Quant.: 1 Num: 073 35,00 
Item: 11 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: GRAMPO 7/8 COM PORCA 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 35,00 Total Ite n: 1.400,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 12 Quant.: 1 Num: 068 30,00 Total: 900,00 

Marca: FAMA Modelo: FAMA Item: 12 Unidade: pç 

Total I em: 900,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Totll: 4.500,00 

Descrição: JUMELO 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 30,00 

LOTE 13 Quant.: 1 Num: 050 150,00 
Item: 13 Unidade: pç Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Descrição: MOLA 11 X13 DIANTEIRO 1 a E 2a 

Totallte n: 4.500,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Totll: 8.400,00 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 150,00 

LOTE 14 Quant.: 1 Num: 044 280,00 
Item: 14 Unidade: PÇ Marca: FAMA 

Descrição: MOLA 1° E 2° DIANTEIRA SPRINT 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 8.400,00 
------------------------------------------------------------------------ 

TOÍiIl: 6.125,00 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 280,00 

LOTE 15 Quant.: 1 Num: 071 245,00 
Item: 15 Unidade: pç Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Descrição: MOLA 1° E 3° SPRINT 

Total Ite n: 6.125,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Tot.ll: 6.250,00 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 245,00 

LOTE 16 Quant.: 1 Num: 086 250,00 

Item: 16 Unidade: pç Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Descrição: MOLA 2° E 3° SPRINT 
Totallte n: 6.250,00 

------------------------------------------------------------------------ 
Totll: 3.600,00 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 250,00 

LOTE 17 Quant.: 1 Num: 063 120,00 

Item: 17 Unidade: pç Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Descrição: MOLA DIANTEIRA F 600 

Total Ite n: 3.600,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Tot,lI: 8.600,00 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 120,00 

LOTE 18 Quant.: 1 Num: 096 430,00 

Item: 18 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA DIANTEIRA GMC PARABOTICO 

Modelo: FAMA 

Valor Unit.: 430,00 Total Ite n: 8.600,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Quant.: 1 Num: 033 310,00 Totll: 7.750,00 

Quantidade: 20 

LOTE 19 
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Item: 19 Unidade: pç Marca: FAMA 

LOTE 28 Quant.: 1 Num: 001 

Modelo: FAMA 

Total Item: 7.750,00 

215,00 Tot !I: 5.375,00 
Modelo: FAMA 

Totallten: 5.375,00 

10,00 Tota : 10.000,00 
Modelo: FAMA 

Total Item: 10.000,00 

130,00 Tohl: 6.500,00 

Modelo: FAMA 

Totallte n: 6.500,00 

165,00 TO!II: 8.250,00 
--- 

Modelo: FAMA 

Totallte n: 8.250,00 

195,00 Total: 4.875,00 

Modelo: FAMA 

Totallte n: 4.875,00 

170,00 Totll: 4.250,00 
Modelo: FAMA 

Totallte n: 4.250,00 

205,00 TOtll: 5.125,00 

Modelo: FAMA 

Totallten: 5.125,00 

190,00 Tot.ll: 9.500,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 9.500,00 

190,00 TO!II: 9.500,00 

Modelo: FAMA 

Descrição: MOLA GMC 1a z- 3a 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 310,00 

LOTE 20 Quant.: 1 Num: 007 
Item: 20 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA GMC DIANTEIRA (TOCO) 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 215,00 

LOTE 21 Quant.: 1 Num: 035 
Item: 21 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA LISA 

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 10,00 

LOTE 22 Quant.: 1 Num: 086 

Item: 22 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA MESTRA TRAZEIRA 1a 2a 3a 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 130,00 

LOTE 23 Quant.: 1 Num: 076 
Item: 23 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA MESTRE 1a 13X13 DIANTEIRA 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 165,00 

LOTE 24 Quant.: 1 Num: 007 

Item: 24 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA MESTRE 1a 13X13 OF. DIANTEIRA 

Quantidade: 25 

LOTE 25 

Valor Unit.: 195,00 

Quant.: 1 Num: 078 
Item: 25 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA MESTRE 2a 13X13 DIANTEIRA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 170,00 

LOTE 26 Quant.: 1 Num: 098 

Item: 26 Unidade: PÇ Marca: FAMA 

Descrição: MOLA MESTRE z- 13X13 OF. DIANTEIRA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 205,00 

LOTE 27 Quant.: 1 Num: 042 
Item: 27 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 1° OF. 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 190,00 

Item: 28 Unidade: pç Marca: FAMA 
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Quantidade: 50 

Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 2a OF. 

Valor Unit.: 190,00 Total Item: 9.500,00 

8,00 T,.)tal: 400,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 400,00 

10,00 Total: 500,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 500,00 

109,00 Total: 2.180,00 

Modelo: FAMA 

Totallten: 2.180,00 

115,00 Tota : 28.750,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 28.750,00 

30,00 T,.)tal: 750,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 750,00 
---- 

15,00 T, ital: 750,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 750,00 

25,00 Tohl: 1.250,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 1.250,00 

13,00 Total: 6.500,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 6.500,00 

18,00 T,>tal: 900,00 

Modelo: FAMA 

LOTE 29 Quant.: 1 Num: 080 

Item: 29 Unidade: =c Marca: FAMA 

Descrição: PARAFUSO 15X4 

Valor Unit.: 8,00 Quantidade: 50 

LOTE 30 Num: 064 Quant.: 1 

Item: 30 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: PARAFUSO 9/16X3 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 10,00 

LOTE 31 Num: 045 Quant.: 1 

Item: 31 Unidade: =c 
Descrição: PINO DE BALANÇA 

Quantidade: 20 

Marca: FAMA 

Valor Unit.: 109,00 

LOTE 32 Num: 089 Quant.: 1 

Item: 32 Unidade: =c Marca: FAMA 

Descrição: PINO DE CENTRO 

Valor Unit.: 115,00 Quantidade: 250 

LOTE 33 Num: 039 Quant.: 1 

Item: 33 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: PINO DE ESTIRANTE COM PORCA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 30,00 

LOTE 34 Num: 008 Quant.: 1 

Item: 34 Unidade: =c Marca: FAMA 

Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRA 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 15,00 

LOTE 35 Num: 045 Quant.: 1 

Item: 35 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRO MERCEDES E FORD 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 25,00 

LOTE 36 Num: 027 Quant.: 1 

Item: 36 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: PINO DE MOLA LISA PERAL 

Quantidade: 500 Valor Unit.: 13,00 

LOTE 37 Num: 005 Quant.: 1 

Item: 37 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: PINO DE MOLA TRASEIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 18,00 Total I :em: 900,00 
--------------------------------------------------------------------- 
LOTE 38 Quant.: 1 Num: 040 140,00 Total: 3.500,00 
~--~------------------------------------------------------------------ 
Item: 38 Unidade: pç Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Descrição: SAPATA DE ACENTO MOLEJO GERAL 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 140,00 

LOTE 47 Quant.: 1 Num: 042 

Totallte n: 3.500,00 

30,00 Total: 1.500,00 
Modelo: FAMA 

Total Ite n: 1.500,00 

85,00 Tohl: 1.700,00 
Modelo: FAMA 

Totallten: 1.700,00 

170,00 Tot 11: 3.400,00 
Modelo: FAMA 

Totallte n: 3.400,00 

80,00 Toí11: 2.000,00 
Modelo: FAMA 

Totallte n: 2.000,00 

65,00 Tohl: 1.625,00 
Modelo: FAMA 

Total Item: 1.625,00 

50,00 Total: 1.000,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 1.000,00 

8,00 Total: 240,00 
Modelo: FAMA 

Total Item: 240,00 

200,00 Total: 6.000,00 

Modelo: FAMA 

LOTE 39 Quant.: 1 Num: 023 
Item: 39 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SEPARADOR DE GRAMPO 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 30,00 

LOTE 40 Quant.: 1 Num: 072 
Item: 40 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SUPORTE AUXILIAR FORD GMC MERCEDES 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 85,00 

LOTE 41 Quant.: 1 Num: 043 
Item: 41 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SUPORTE CENTRAL F600 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 170,00 

LOTE 42 Quant.: 1 Num: 092 
Item: 42 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SUPORTE DA MOLA DIANTEIRA PARA DIANTEIRA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 80,00 

LOTE 43 Quant.: 1 Num: 053 
Item: 43 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SUPORTE DIANTEIRA 11X13 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 65,00 

LOTE 44 Quant.: 1 Num: 015 

Item: 44 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SUPORTE DIANTEIRO FORO E MERCEDES 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 50,00 

LOTE 46 Quant.: 1 Num: 031 
Item: 46 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: TRAVA TRASEIRA E DIANTEIRA 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 8,00 

Item: 47 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: TRAVESSA DE CHASSI 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 200,00 Total Item: 6.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 02.394.903/0001-20 

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 091 8,00 

11.750,00 

Total: 8.000,00 

Item: 7 Unidade: PÇ Marca: fama Modelo: chapa 

Descrição: CHAPA LISA 4 MM - OBRAS 

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 8,00 Total Item: 8.000,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 9 Quant.: 1 Num: 062 30,00 Total: 1.500,00 

Marca: fama Modelo: grampo Item: 9 Unidade: pç 

Total Item: 1.500,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Tohl: 2.250,00 

Descrição: GRAMPO 3/4 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 30,00 

LOTE 45 Quant.: 1 Num: 035 90,00 

Item: 45 Unidade: pç Marca: fama Modelo: suporte 

Descrição: SUPORTE TRASEIRA 11X13 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 90,00 Total Item: 2.250,00 

PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 
Processo Administrativo N° 255/2020 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 01/12/2020 15:09:34 

TOTAL DO PROCESSO: 196 .. 845,00 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 06.154.592/0001-82 185.095,00 
------------------------------------------------------------------------ 

12,00 Total: 600,00 

Modelo: FAMA 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 044 
Item: 1 Unidade: PÇ 

Descrição: ABRAÇADEIRA 

Quantidade: 50 

Marca: FAMA 

Valor Unit.: 12,00 

LOTE 8 Quant.: 1 Num: 060 

Total I em: 600,00 

3,50 Total: 350,00 
Modelo: FAMA 

Total I em: 350,00 

280,00 Tohl: 4.200,00 
Modelo: FAMA 

Total Item: 4.200,00 

10,00 T,)tal: 400,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 400,00 

12,00 T rtal: 600,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 600,00 

8,00 Total: 3,.200,00 

Modelo: FAMA 

Total ItE m: 3.200,00 

15,00 Total:: 300,00 

Modelo: FAMA 

Total tem: 300,00 

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 084 
Item: 2 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: ARRUELA DIANTEIRA E TRASEIRA 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 3,50 

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 028 

Item: 3 Unidade: =c Marca: FAMA 

Descrição: BALANÇA 

Quantidade: 15 Valor Unit.: 280,00 

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 018 
Item: 4 Unidade: pç 
Descrição: BUCHA DIANTEIRA 

Marca: FAMA 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 10,00 

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 046 

Item: 5 Unidade: pç 
Descrição: BUCHA TRASEIRA 

Marca: FAMA 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 12,00 

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 012 

Item: 6 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: CHAPA DOBRADA 

Quantidade: 400 Valor Unit.: 8,00 

Item: 8 Unidade: =c Marca: FAMA 

Descrição: CUNHO DIANTEIRO E TRASEIRO 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 15,00 
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LOTE 10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Quant.: 1 Num: 075 32,00 Toí:lI: 1.600,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 1.600,00 

35,00 Toí:lI: 1.400,00 

Modelo: FAMA 

Totallte n: 1.400,00 

30,00 Total: 900,00 

Modelo: FAMA 

Total I em: 900,00 
---- 

150,00 Tot.lI: 4.500,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 4.500,00 

280,00 Tofll: 8.400,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 8.400,00 

245,00 Totll: 6.125,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 6.125,00 

250,00 Tohl: 6.250,00 

Modelo: FAMA 

Total ltern; 6.250,00 

120,00 Total: 3.600,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite11: 3.600,00 

430,00 Total: 8.600,00 

Modelo: FAMA 

Item: 10 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: GRAMPO 3/4 COM PORCA 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 32,00 

LOTE 11 Num: 073 Quant.: 1 

Item: 11 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: GRAMPO 7/8 COM PORCA 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 35,00 

LOTE 12 Num: 068 Quant.: 1 

Item: 12 Marca: FAMA Unidade: =c 
Descrição: JUMELO 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 30,00 

LOTE 13 Num: 050 Quant.: 1 

Item: 13 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA 11X13 DIANTEIRO 1a E z- 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 150,00 

LOTE 14 Num: 044 Quant.: 1 
Item: 14 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: MOLA 1° E 2° DIANTEIRA SPRINT 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 280,00 

LOTE 15 Num: 071 Quant.: 1 

Item: 15 Marca: FAMA Unidade: =c 
Descrição: MOLA 1° E 3° SPRINT 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 245,00 

LOTE 16 Num: 086 Quant.: 1 

Item: 16 Marca: FAMA Unidade: =c 
Descrição: MOLA 2° E 3° SPRINT 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 250,00 

LOTE 17 Num: 063 Quant.: 1 
Item: 17 Unidade: pç 
Descrição: MOLA DIANTEIRA F 600 

Quantidade: 30 

Marca: FAMA 

Valor Unit.: 120,00 

LOTE 18 Num: 096 Quant.: 1 

Item: 18 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA DIANTEIRA GMC PARABOTICO 

LOTE 19 

Valor Unit.: 430,00 Total Item: 8.600,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Quant.: 1 Num: 033 310,00 Total: 7.750,00 

Quantidade: 20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 19 Unidade: =ç Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Descrição: MOLA GMC 1a 2a 3a 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 310,00 Totallte n: 7.750,00 
--------------------------------------------------------------------- 
LOTE 20 Quant.: 1 Num: 007 215,00 Toíll: 5.375,00 
~--~--~~~~~--------------------------------------------------- 
Item: 20 Unidade: pç Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Descrição: MOLA GMC DIANTEIRA (TOCO) 

Totallte n: 5.375,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Tota : 10.000,00 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 215,00 

LOTE 21 Quant.: 1 Num: 035 10,00 

Item: 21 Unidade: pç Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Total lterr: 10.000,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Tot.rl: 6.500,00 

Descrição: MOLA LISA 

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 10,00 

LOTE 22 Quant.: 1 Num: 086 130,00 

Item: 22 Unidade: pç Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Descrição: MOLA MESTRA TRAZEIRA 1a 2a 3a 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 130,00 Totallte n: 6.500,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 23 Quant.: 1 Num: 076 165,00 Tot 11: 8.250,00 

Marca: FAMA Modelo: FAMA Item: 23 Unidade: =c 
Descrição: MOLA MESTRE 1a 13X13 DIANTEIRA 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 165,00 Totallte n: 8.250,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 24 Quant.: 1 Num: 007 195,00 Tot sl: 4.875,00 

Marca: FAMA Modelo: FAMA Item: 24 Unidade: pç 
Descrição: MOLA MESTRE 1 a 13X13 OF. DIANTEIRA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 195,00 Total Ite n: 4.875,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 25 Quant.: 1 Num: 078 170,00 Tol.ll: 4.250,00 

Modelo: FAMA Item: 25 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA MESTRE z- 13X13 DIANTEIRA 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 170,00 Totallten: 4.250,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 26 Quant.: 1 Num: 098 205,00 Tohl: 5.125,00 

Modelo: FAMA Item: 26 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA MESTRE 2a 13X13 OF. DIANTEIRA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 205,00 Total Item: 5.125,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 27 Quant.: 1 Num: 042 190,00 Tohl: 9.500,00 

Marca: FAMA Modelo: FAMA Item: 27 Unidade: =c 
Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 1° OF. 

Total Item: 9.500,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Toti3l: 9.500,00 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 190,00 

LOTE 28 Quant.: 1 Num: 001 190,00 

Item: 28 Unidade: =c Marca: FAMA Modelo: FAMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Quantidade: 50 

Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 2a OF. 

Valor Unit.: 190,00 Totallte n: 9.500,00 

8,00 Total: 400,00 
Modelo: FAMA 

Total lem: 400,00 

10,00 Total: 500,00 
Modelo: FAMA 

Total I em: 500,00 

109,00 TO!.II: 2.180,00 
Modelo: FAMA 

Totallte n: 2.180,00 
115,00 Tota : 28.750,00 

Modelo: FAMA 

Total Item; 28.750,00 

30,00 Total: 750,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 750,00 

15,00 TI)tal: 750,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 750,00 

25,00 Tohl: 1.250,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite m: 1.250,00 

13,00 Total: 6.500,00 

Modelo: FAMA 

Total ItE m: 6.500,00 

18,00 Tltal: 900,00 

Modelo: FAMA 

LOTE 29 Quant.: 1 Num: 080 

Item: 29 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: PARAFUSO 15X4 

Valor Unit.: 8,00 Quantidade: 50 

LOTE 30 Num: 064 Quant.: 1 

Item: 30 Unidade: pç 
Descrição: PARAFUSO 9/16X3 

Quantidade: 50 

Marca: FAMA 

Valor Unit.: 10,00 

LOTE 31 Num: 045 Quant.: 1 

Item: 31 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: PINO DE BALANÇA 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 109,00 

LOTE 32 Num: 089 Quant.: 1 

Item: 32 Unidade: =c Marca: FAMA 

Descrição: PINO DE CENTRO 

Valor Unit.: 115,00 Quantidade: 250 

LOTE 33 Num: 039 Quant.: 1 

Item: 33 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: PINO DE ESTIRANTE COM PORCA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 30,00 

LOTE 34 Num: 008 Quant.: 1 

Item: 34 Marca: FAMA Unidade: PÇ 

Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRA 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 15,00 

LOTE 35 Num: 045 Quant.: 1 

Item: 35 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRO MERCEDES E FORD 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 25,00 

LOTE 36 Num: 027 Quant.: 1 
Item: 36 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: PINO DE MOLA LISA PERAL 

Quantidade: 500 Valor Unit.: 13,00 

LOTE 37 Num: 005 Quant.: 1 

Item: 37 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: PINO DE MOLA TRASEIRA 
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Quantidade: 50 Valor Unit.: 18,00 Total I em: 900,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 38 Quant.: 1 Num: 040 140,00 Total: 3.,500,00 

Modelo: FAMA Item: 38 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SAPATA DE ACENTO MOLEJO GERAL 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 140,00 

LOTE 46 Quant.: 1 Num: 031 

Totallte n: 3,500,00 

30,00 Total: 1.,500,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 1,500,00 

85,00 Total: 1,700,00 
Modelo: FAMA 

Totallte n: 1,700,00 

170,00 Totoll: 3.400,00 
Modelo: FAMA 

Totallte n: 3.400,00 

80,00 Tot.rl: 2.000,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 2.000,00 

65,00 Totll: 1.625,00 
Modelo: FAMA 

Total Ite n: 1.625,00 

50,00 Toíll: 1.000,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 1.000,00 

8,00 TI)tal: 240,00 

Modelo: FAMA 

LOTE 39 Quant.: 1 Num: 023 
Item: 39 Unidade: =c Marca: FAMA 

Descrição: SEPARADOR DE GRAMPO 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 30,00 

LOTE 40 Quant.: 1 Num: 072 
Item: 40 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SUPORTE AUXILIAR FORO GMC MERCEDES 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 85,00 

LOTE 41 Quant.: 1 Num: 043 
Item: 41 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SUPORTE CENTRAL F600 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 170,00 

LOTE 42 Quant.: 1 Num: 092 

Item: 42 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SUPORTE DA MOLA DIANTEIRA PARA DIANTEIRA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 80,00 

LOTE 43 Quant.: 1 Num: 053 
Item: 43 Unidade: pç 
Descrição: SUPORTE DIANTEIRA 11X13 

Marca: FAMA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 65,00 

LOTE 44 Quant.: 1 Num: 015 
Item: 44 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SUPORTE DIANTEIRO FORD E MERCEDES 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 50,00 

Item: 46 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: TRAVA TRASEIRA E DIANTEIRA 

Totalli:em: 240,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Total: 6.000,00 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 8,00 

LOTE 47 Quant.: 1 Num: 042 200,00 

Item: 47 Unidade: =c Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Descrição: TRAVESSA DE CHASSI 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 200,00 Total Item: 6,000,00 
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AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 02.394.903/0001-20 
LOTE 7 Quant.: 1 Num: 091 8,00 

11.750,00 
Tot .11: 8.000,00 

Item: 7 Unidade: pç Marca: fama Modelo: chapa 

Descrição: CHAPA LISA 4 MM - OBRAS 

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 8,00 Total Ite n: 8.000,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 9 Quant.: 1 Num: 062 30,00 TO!ll: 1.500,00 

Marca: fama Modelo: grampo Item: 9 Unidade: pç 
Descrição: GRAMPO 3/4 

Quantidade: 50 Totallte n: 1.500,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Tot<lI: 2.250,00 

Valor Unit.: 30,00 

LOTE 45 Quant.: 1 Num: 035 90,00 

Item: 45 Unidade: pç Marca: fama 

Descrição: SUPORTE TRASEIRA 11X13 

Modelo: suporte 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 90,00 Total Ite n: 2.250,00 

/ 
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Prefeitura do MunicÍ)2io de Mandagt!!Ç_u 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

PARECER .JCRÍDICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°, 89/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°, 255/2020 
E\IE'i'L\: A\'AuSE .1l'RÍDIC\ DA LEG,\LIDADE DE PRO( ED!'.TE\'TO 
LIClTATÚRIO. PREGAo ELETRÔ\'ICO. PEÇAS DE .\IOLE.JO. \IL\ICípIO 
DE 'VIA\'DAGl'AÇl". POSSIBILIDADE. LEI FEDERAL \'" 8.( 66/1993 C/C 
10.520/2002 E CORREL\T.\S. 

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica em 18/12/2020, a I ~omissão 

de Licitações encaminhou o processo administrativo em epígrafc na modalidade Pregi.o. forma 

eletrônica, cujo objeto em síntese visa a aquisição e instalação de peças de molejo para a mr.nutcnção 

dos veículos, nos termos do processo. 

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regular .dade do 

procedimento licitatório, com vistas, notadamentc. Ú homologação do certame. 

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e 

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o 

interesse público. 

4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade 

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n." 8.666/93. 

5 O valor máximo fixado no edital para a aquisição/contratação em te-la. foi de 

R$ 213.520,00 (duzentos e treze mil quinhentos e vinte reais). do qual após abertura da sessão. analise 

das propostas e atos correlatos, foram declarados VENCEDORES DO PROCESSO 

ADJUDICAÇÃO (documento composto por 06 fls.): 

L-- __ IJREGÃOEI:ETRONIC(_>_~~9i2~2Ú~Y~5~A-~~E-!\1~~~=_i? P/_~!~!~~~~_~~---_~~~~- .• 
i ITENS/ LOTES ! EMPRESAS \T\CEDOl{AS i C\I'J 11. \ :\LOR TOTA r. , 

____ _ _____' __ _ . __ _!)_QIl~~~I~~_ \ __ : 

POSTO DE :\10LAS SN\TO 
ANTO'\IO LTD,\ :VIE 

i ()(),IH5l)2,O()OI,82 R$ I 85,095,()() 

;- ~ ; ... , ' 
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Prefeitura do Município de Mandagu~u 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

6 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o dispos.o na Lei 

Federal n.? 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40, 

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação 

do extrato do edital (ali. 38, 11), exame, julgamento e habilitação conforme critérios pré-ests belecidos 

no Edital, em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinc ulação ao 

instrumento convocatório (art. 3°). 

7 Por todo o exposto. em conformidade com o art. 43, inciso VI, da L ei Federal 

n." 8.666/93, o presente protocolado sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser 

encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre 

o pleito. 

8 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração superior. 

<; 
~<~~,-,_.~ 

"",,-.' .- .. -. . ._ . Mandaguaçu-PR .. 18 de dezembro de 2020. 
/ \". <, W ~---~ 

Keetby Tlidse Mi'd~uar Seghesi 
Procuradora-Geral 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 
Processo Administrativo N° 255/2020 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 01/12/2020 15:09:34 

LOTE 1 - HOMOLOGADO -17/12/202014:53:19 
Lote: 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: pç 
Descrição: ABRAÇADEIRA 
Quantidade: 50 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Valor Unit.: 12,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor rotal: 600,00 ------------------------------------------------------------------------------- 

Item: 2 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: ARRUELA DIANTEIRA E TRASEIRA 
Quantidade: 100 Valor Unit.: 3,50 Valor Total: 350,00 
------------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Fin 11 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 044 06.154.592/0001-82 12,00 12,00 

Num Documento Oferta Inicial 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA-ME 075 02.394.903/0001-20 15,00 15,00 
----------------------~-----------~~ 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Num Documento Oferta Fin 11 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 17/12/2020 14:53:19 
Lote: 2 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 
Num Documento Oferta Inicial Oferta FiMI 

3,50 084 06.154.592/0001-82 3,50 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 046 02.394.903/0001-20 4,00 4,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

LOTE 3 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:19 
Lote: 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 17/12/2020 14:53:26 

1.1.. 

ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 

ME 

Sim 
Sim 

ME 

ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 3 Unidade: pç 
Descrição: BALANÇA 
Quantidade: 15 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Valor Te tal: 4.200,00 -------------------------------------------- 
Valor Unit.: 280,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin,1I ME 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 028 06.154.592/0001-82 285,00 280,00 Sim 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 045 02.394.903/0001-20 285,00 285,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

LOTE 4 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:19 
Lote: 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Valor' rotal: 400,00 
--------------------------------------- 

Item: 4 Unidade: pç 
Descrição: BUCHA DIANTEIRA 
Quantidade: 40 Valor Unit.: 10,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 037 02.394.903/0001-20 15,00 15,00 

ME 
Sim 
Sim 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 018 06.154.592/0001-82 10,00 10,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin;1I ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin;11 ME 

---------------------------------------------~ 

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 17/12/2020 14:53:19 
Lote: 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 5 Unidade: pç 
Descrição: BUCHA TRASEIRA 
Quantidade: 50 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Valor Unit.: 12,00 Valor Total: 600,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 ME 
POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 046 06.154.592/0001-82 12,00 12,00 Sim 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 026 02.394.903/0001-20 18,00 18,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin .11 ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 6 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:19 
Lote: 6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 6 Unidade: PÇ 
Descrição: CHAPA DOBRADA 
Quantidade: 400 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Valor Unit.: 8,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 3.200,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 
8,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 012 06.154.592/0001-82 8,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 014 02.394.903/0001-20 9,00 9,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

LOTE 7 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:20 
Lote: 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 7 Unidade: pç 
Descrição: CHAPA LISA 4 MM - OBRAS 

Marca: fama Modelo: chapa 

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 8,00 

ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 8.000,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 
8,00 1 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 091 02.394.903/0001-20 8,00 

2 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 016 06.154.592/0001-82 8,00 8,00 

ME 
Sim 

Sim 

Razão Social Oferta Final 

------------------------------------------------------------------------ -- - ---- 

ME 

DESCLASSIFICADOS 
Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

LOTE 8 - HOMOLOGADO -17/12/202014:53:20 
Lote: 8 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 8 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: CUNHO DIANTEIRO E TRASEIRO 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 15,00 

Modelo: FAMA 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 300,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai 
15,00 

Num Documento 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 060 06.154.592/0001-82 15,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 003 02.394.903/0001-20 25,00 25,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai Num Documento 

INABILITADOS 

Gerado em: 17/12/2020 14:53:26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 9 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:20 
Lote: 9 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Oferta Fin ai 

Item: 9 Unidade: pç 
Descrição: GRAMPO 3/4 
Quantidade: 50 

Modelo: grampo Marca: fama 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 30,00 Valor T,)tal: 1.500,00 
--------------------------------~------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final 
30,00 

Num Documento 
1 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 062 02.394.903/0001-20 30,00 
2 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 027 06.154.592/0001-82 30,00 

DESCLASSIFICADOS 

30,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai Num Documento 

Razão Social Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Num Documento 

LOTE 10 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:20 
Lote: 10 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Oferta Final 

Item: 10 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: GRAMPO 3/4 COM PORCA 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 32,00 

Modelo: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 1.600,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final 

32,00 
Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 075 06.154.592/0001-82 32,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 003 02.394.903/0001-20 35,00 

DESCLASSIFICADOS 

35,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 11 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:20 
Lote: 11 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Oferta Final 

Item: 11 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: GRAMPO 7/8 COM PORCA 
Quantidade: 40 Valor Unit.: 35,00 

Modelo: FAMA 

ME 

Sim 

Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 1.400,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final 

35,00 
Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 073 06.154.592/0001-82 35,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 042 02.394.903/0001-20 38,00 

DESCLASSIFICADOS 

38,00 

Gerado em: 17/12/2020 14:53:26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

LOTE 12 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:20 
Lote: 12 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 12 Unidade: P'Ç 
Descrição: JUMELO 
Quantidade: 30 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 30,00 Valor rotal: 900,00 
--------------------------------~-------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 ME 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 068 06.154.592/0001-82 30,00 30,00 Sim 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 013 02.394.903/0001-20 35,00 35,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

Item: 13 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA 11X13 DIANTEIRO 1a E 2a 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 150,00 Valor Total: 4.500,00 
----------------------------------~------------------------------------------ 

LOTE 13 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:21 
Lote: 13 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

150,00 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO LTDA ME 050 06.154.592/0001-82 150,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 018 02.394.903/0001-20 190,00 

-------------- ---------------- 
190,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ai 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ai 

LOTE 14 - HOMOLOGADO -17/12/202014:53:21 
Lote: 14 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 14 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA 1° E 2° DIANTEIRA SPRINT 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 280,00 

Modelo: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor T otal: 8.400,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

Oferta Fir ai 

280,00 044 06.154.592/0001-82 280,00 
-----------------~--~ ~------- 

ME 

Sim 

Num Documento Oferta Inicial 

Gerado em: 17/12/2020 14:53:26 5 qe 17 • 
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Item: 15 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA 1° E 3° SPRINT 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 245,00 Valor Total: 6.125,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 042 02.394.903/0001-20 280,00 280,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta FiMI 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

LOTE 15 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:21 
Lote: 15 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin:ll 

245,00 

Num Documento 
POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 071 06.154.592/0001-82 245,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 084 02.394.903/0001-20 255,00 255,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin 11 Num Documento 

LOTE 16 - HOMOLOGADO -17/12/202014:53:21 
Lote: 16 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 16 Marca: FAMA Modelo: FAMA Unidade: pç 
Descrição: MOLA 2° E 3° SPRINT 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 250,00 

Sim 

ME 

ME 

ME 

Sim 

Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 6.250,00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 
250,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 086 06.154.592/0001-82 250,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 077 02.394.903/0001-20 255,00 255,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin 11 Num Documento 

INABILITADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

LOTE 17 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:21 
Lote: 17 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 17 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA DIANTEIRA F 600 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 120,00 

Modelo: FAMA 

ME 

Sim 
Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 3.600,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Razão Social 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

Num Documento Oferta Inicial Oferta FiMI 
120,00 06306.154.592/0001-82120,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 029 02.394.903/0001-20 130,00 130,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

LOTE 18 - HOMOLOGADO -17/12/202014:53:21 
Lote: 18 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 18 Unidade: =c Marca: FAMA 
Descrição: MOLA DIANTEIRA GMC PARABOTICO 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 430,00 

Modelo: FAMA 

ME 

Sim 
Sim 

ME 

ME 

Valor Total: 8.600,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 096 06.154.592/0001-82 430,00 430,00 Sim 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 010 02.394.903/0001-20 460,00 460,00 Sim 

---------------- 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

LOTE 19 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:21 
Lote: 19 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 19 Modelo: FAMA Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA GMC 1828 38 

Quantidade: 25 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor T"tal: 7.750,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Valor Unit.: 310,00 

Razão Social Oferta Fin ai 
310,00 

Num Documento Oferta Inicial 
POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 03306.154.592/0001-82310,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 070 02.394.903/0001-20 320,00 320,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin ai Num Documento 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Fin ai Oferta Inicial 

LOTE 20 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:22 
Lote: 20 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 20 Unidade: pç 
Descrição: MOLA GMC DIANTEIRA (TOCO) 

Modelo: FAMA Marca: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 215,00 Valor T otal: 5.375,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 007 06.154.592/0001-82 215,00 215,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 018 02.394.903/0001"20 228,00 228,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin 1I Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin II 

LOTE 21 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:22 
Lote: 21 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 21 Unidade: pç 
Descrição: MOLA LISA 
Quantidade: 1.000 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 10,00 Valor Toí ai: 1 0.000,00 
--------------------------------~--------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 035 06.154.592/0001-82 10,00 10,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 052 02.394.903/0001-20 12,00 12,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin II Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta FiMI 

LOTE 22 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:22 
Lote: 22 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 22 Modelo: FAMA Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRA TRAZEIRA 1a z- 3a 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 130,00 

ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Tutal: 6.500,00 
------------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 
130,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 086 06.154.592/0001-82 130,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 021 02.394.903/0001-20 145,00 145,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ai 

LOTE 23 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:22 
Lote: 23 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
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ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 

8 de 17 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 23 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE 18 13X13 DIANTEIRA 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 165,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 8.250,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final 
165,00 

Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 076 06.154.592/0001-82 165,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 062 02.394.903/0001-20 180,00 180,00 

Razão Social Oferta Inicial 
DESCLASSIFICADOS 

Num Documento 

INABILITADOS 

Oferta Fin 11 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin 11 Num Documento 

LOTE 24 - HOMOLOGADO -17/12/202014:53:22 
Lote: 24 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 24 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE 18 13X13 OF. DIANTEIRA 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 195,00 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 4.875,00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 
195,00 1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 007 06.154.592/0001-82 195,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 033 02.394.903/0001-20 205,00 

DESCLASSIFICADOS 

205,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin 11 Num Documento 

Razão Social Oferta Inicial 
INABILITADOS 

Num Documento 

LOTE 25· HOMOLOGADO ·17/12/2020 14:53:22 
Lote: 25 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Oferta Fin 11 

Item: 25 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE 28 13X13 DIANTEIRA 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 170,00 

Modelo: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 4.250,00 

Razão Social 
POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 

Oferta Inicial Oferta Final 
170,00 

Num Documento 
078 06.154.592/0001-82 170,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 056 02.394.903/0001-20 180,00 

DESCLASSIFICADOS 

180,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

ME 
Sim 

Sim 

ME 
------------------------------------------------------------------------------------ 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Num Documento 

Gerado em: 17/12/2020 14:53:26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 26 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:22 
Lote: 26 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 26 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE z- 13X13 OF. DIANTEIRA 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 25 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 5.125.00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Valor Unit.: 205,00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 098 06.154.592/0001-82 205,00 205,00 Sim 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 001 02.394.903/0001-20 209,00 209,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta FiMI ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME --------------------------------------------------------------------------- ------------- 

LOTE 27 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:22 
Lote: 27 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 27 Unidade: pç 
Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 1° OF. 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 190,00 Valor Total: 9.500.00 
------------------------------------------------------------------------- 

Item: 28 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 2a OF. 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 190,00 Valor Tutal: 9.500,00 
---------------------------------------------------------------------------- 

Quantidade: 50 

Razão Social 
POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 
190,00 042 06.154.592/0001-82 190,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 023 02.394.903/0001-20 200,00 200,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin,:l1 Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin,!1 Num Documento 

LOTE 28 - HOMOLOGADO - 17/12/2020 14:53:22 
Lote: 28 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final 

190,00 
Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 001 06.154.592/0001-82 190,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 072 02.394.903/0001-20 200,00 200,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 

Gerado em: 17/12/2020 14:53:26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin,1l 

LOTE 29 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:23 
Lote: 29 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 29 Unidade: pç 
Descrição: PARAFUSO 15X4 
Quantidade: 50 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor' teta]: 400,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Valor Unit.: 8,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 080 06.154.592/0001-82 8,00 8,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 088 02.394.903/0001-20 10,00 

---------------------------------------------- 
10,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Final Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

LOTE 30 - HOMOLOGADO - 17/12/2020 14:53:23 
Lote: 30 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 30 Unidade: pç 
Descrição: PARAFUSO 9/16X3 
Quantidade: 50 

Modelo: FAMA Marca: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 500,00 Valor Unit.: 10,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin II Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 064 06.154.592/0001-82 10,00 10,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 
------ ------ ----- 

065 02.394.903/0001-20 12,00 
------ 

12,00 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Oferta Fin 11 Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Finll Num Documento 

LOTE 31 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:23 
Lote: 31 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 31 Unidade: pç 
Descrição: PINO DE BALANÇA 
Quantidade: 20 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 2.180,00 Valor Unit.: 109,00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 
109,00 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 045 06.154.592/0001-82 110,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 001 02.394.903/0001-20 110,00 110,00 

DESCLASSIFICADOS 

Gerado em: 17/12/2020 14:53:26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 

LOTE 32 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:23 
Lote: 32 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 32 Unidade: pç 
Descrição: PINO DE CENTRO 
Quantidade: 250 

Marca: FAMA Modelo: FAMA 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 115,00 Valor Total: 28.750,00 
----------------------------------~------------------------------------------ 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin;1I Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 089 06.154.592/0001-82 115,00 115,00 

029 02.394.903/0001-20 120,00 120,00 
---------------------------------~-------------- 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin;11 

ME 

Sim 

Sim 

ME 

Oferta Inicial Oferta Fin 11 

------------------------------------------------------------------------- 

ME 
INABILITADOS 

Razão Social Num Documento --------------------------------------------------------------------- -----~ 

LOTE 33 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:23 
Lote: 33 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 33 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: PINO DE ESTIRANTE COM PORCA 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 30,00 

Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 750,00 
---------------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin 11 Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 039 06.154.592/0001-82 30,00 30,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 089 02.394.903/0001-20 38,00 38,00 

ME 
Sim 

Sim 

Razão Social Oferta Fin II 

--------------------------------------------------- --~---~- --- 

ME 

Item: 34 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRA 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 15,00 Valor rotall: 750,00 
-------------------------------------------------------------- 

DESCLASSIFICADOS 

Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin II Num Documento 

LOTE 34 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:23 
Lote: 34 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin II Num Documento 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 008 06.154.592/0001-82 15,00 15,00 

Gerado em: 17/12/2020 14:53:26 
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ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 038 02.394.903/0001-20 20,00 20,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

LOTE 35 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:23 
Lote: 35 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 35 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRO MERCEDES E FORO 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 25,00 

Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Te tal: '1.250,00 ------------------------------------------------------------------------------ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Finôll 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 045 06.154.592/0001-82 25,00 25,00 

043 02.394.903/0001-20 30,00 30,00 ---------------------------------------------------------------_ .. 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Num Documento Oferta Final 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

Razão Social Oferta Fin, II 

-------------------------------------------------------------------------------------. 

ME 

INABILITADOS 

Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 36 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:24 
Lote: 36 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 36 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: PINO DE MOLA LISA PERAL 
Quantidade: 500 Valor Unit.: 13,00 

Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Te tal: 6.500,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 027 06.154.592/0001-82 13,00 13,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

ME 
Sim 

Sim 15,00 037 02.394.903/0001-20 15,00 
-------------- -----_.- 

Item: 37 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: PINO DE MOLA TRASEIRA 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 18,00 Valor Total: 900,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Finill Num Documento 

INABILITADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin,lI Num Documento 

LOTE 37 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:24 
Lote: 37 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Gerado em: 17/12/202014:53:26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin .• 1 
POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 005 06.154.592/0001-82 18,00 18,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 077 02.394.903/0001-20 20,00 20,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin,.1 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ..• 1 

LOTE 38 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:24 
Lote: 38 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 38 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SAPATA DE ACENTO MOLEJO GERAL 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 25 

ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Unit.: 140,00 Valor T(lal: 3.500,00 -----------------------------------------_._._~ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 040 06.154.592/0001-82 140,00 140,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 097 02.394.903/0001-20 160,00 160,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin 11 Num Documento 

INABILITADOS 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin 1I Num Documento 

LOTE 39 - HOMOLOGADO -17/12/202014:53:24 
Lote: 39 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 39 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SEPARADOR DE GRAMPO 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 30,00 

Modelo: FAMA 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

Valor Total: 1.500,00 

CLASSIFICAÇÃO 

----------------------------------------------- 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin il 

30,00 
Num Documento 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 023 06.154.592/0001-82 30,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 058 02.394.903/0001-20 35,00 35,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin il Num Documento 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin il 

LOTE 40 - HOMOLOGADO -17/12/202014:53:24 
Lote: 40 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 40 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SUPORTE AUXILIAR FORO GMC MERCEDES 

Modelo: FAMA 

ME 

Sim 
Sim 

ME 

ME 

Gerado em: 17/12/2020 14:53:26 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 85,00 Valor Total: 1.700,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
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CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin II 

85,00 

Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 072 06.154.592/0001-82 85,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 051 02.394.903/0001-20 90,00 

DESCLASSIFICADOS 

90.00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 1I 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

LOTE 41 • HOMOLOGADO ·17/12/2020 14:53:24 
Lote: 41 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Oferta Fin II 

Item: 41 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SUPORTE CENTRAL F600 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 170,00 

Modelo: FAMA 

ME 

Sim 
Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Tc>tal: 3.400,00 
------------------------------------------------------------------------------.-------- 

Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin II 
170,00 

Razão Social 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 043 06.154.592/0001-82 170,00 
----------------------,c--------------------------------------------------------- --------- 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 049 02.394.903/0001-20 180,00 

DESCLASSIFICADOS 

180,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin II Num Documento 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin II 
INABILITADOS 

Num Documento 

LOTE 42· HOMOLOGADO ·17/12/2020 14:53:24 
Lote: 42 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 42 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SUPORTE DA MOLA DIANTEIRA PARA DIANTEIRA 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 80,00 

Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

ME 
Sim 

Sim 

ME 

ME 

Valor Total: 2.000,00 

Razão Social Oferta Inicial 

80,00 
Num Documento Oferta Fin II 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 092 06.154.592/0001-82 80,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 078 02.394.903/0001-20 85,00 

DESCLASSIFICADOS 

85,00 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin II Num Documento 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin II 
INABILITADOS 

Num Documento 

LOTE 43· HOMOLOGADO ·17/12/2020 14:53:25 
Lote: 43 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 17/12/2020 14:53:26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 43 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SUPORTE DIANTEIRA 11X13 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 65,00 Valor Tetal: '1.625,00 
------------------------------~------------------------------------- 

Item: 44 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: SUPORTE DIANTEIRO FORD E MERCEDES 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 50,00 Valor T( ,tal: 1.000,00 
--------------------------------~------------------------------------------- 

Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 053 06.154.592/0001-82 65,00 65,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 060 02.394.903/0001-20 70,00 70,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin,ll 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin; II 

LOTE 44 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:25 
Lote: 44 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 1I 
POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 015 06.154.592/0001-82 50,00 50,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 096 02.394.903/0001-20 55,00 55,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin II 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin ,11 

LOTE 45 - HOMOLOGADO -17/12/202014:53:25 
Lote: 45 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 45 Unidade: =c 
Descrição: SUPORTE TRASEIRA 11X13 

Marca: fama Modelo: suporte 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 90,00 

ME 

Sim 

Sim 

ME 

ME 

ME 

Sim 

Sim 

ME 

ME 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 2.250,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

Razão Social 

1 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TOA - ME 

Oferta Fin:ll 

035 02.394.903/0001-20 90,00 90,00 
Num Documento Oferta Inicial 

2 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 

ME 
Sim 

Sim 

DESCLASSIFICADOS 

069 06.154.592/0001-82 90,00 90,00 
----------------------------------------------------------'----------------'------- -_._---- 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Razão Social Oferta Final Num Documento Oferta Inicial 

Gerado em: 17/12/2020 14:53:26 

ME 

ME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 46 - HOMOLOGADO -17/12/202014:53:25 
Lote: 46 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 46 Unidade: pç Marca: FAMA 
Descrição: TRAVA TRASEIRA E DIANTEIRA 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 8,00 

Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor rotall: 240,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Item: 47 Unidade: PÇ Marca: FAMA 
Descrição: TRAVESSA DE CHASSI 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 200,00 Valor Total: 6.000,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 1I 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 031 06.154.592/0001-82 8,00 8,00 
2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 048 02.394.903/0001-20 10,00 10,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin .11 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin 11 

LOTE 47 - HOMOLOGADO -17/12/2020 14:53:25 
Lote: 47 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Modelo: FAMA 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin 11 

200,00 

Num Documento 
1 POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TDA ME 042 06.154.592/0001-82 200,00 

2 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 091 02.394.903/0001-20 250,00 250,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin .11 Num Documento 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

ME 

ME 
Sim 
Sim 

ME 

Razão Social Oferta Inicial Oferta Fin li 

---------------------------------------------------------------------------- --------- 

ME 
INABILITADOS 

Num Documento 

AUTO IDADE: 

Gilmar cadamuro 
Prefeito Municipal 

em Exerdcio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 
Processo Administrativo N° 255/2020 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 01/12/2020 15:09:34 

TOTAL DO PROCESSO: 196.845,00 

POSTO DE MOLAS SANTO ANTONIO L TOA ME 06.154.592/0001-82 185 .. 095,00 
------------------------------------------------------------------------ 

12,00 Total: 600,00 
Modelo: FAMA 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 044 
Item: 1 Unidade: pç 
Descrição: ABRAÇADEIRA 

Quantidade: 50 

Marca: FAMA 

Valor Unit.: 12,00 

LOTE 8 Quant.: 1 Num: 060 

Totalllem: 600,00 

3,50 Total: 350,00 
--- 

Modelo: FAMA 

Total I' em: 350,00 

280,00 Total: 4,,200,00 

Modelo: FAMA 

Totallte n: 4.200,00 

10,00 Total: 400,00 

Modelo: FAMA 

Total lern: 400,00 

12,00 Tutal: 600,00 

Modelo: FAMA 

Totall.em: 600,00 

8,00 Totil: 3.200,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 3.200,00 

15,00 T"tal: 300,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 300,00 

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 084 
Item: 2 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: ARRUELA DIANTEIRA E TRASEIRA 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 3,50 

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 028 
Item: 3 Unidade: =c Marca: FAMA 

Descrição: BALANÇA 

Quantidade: 15 Valor Unit.: 280,00 

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 018 
Item: 4 Unidade: =c Marca: FAMA 

Descrição: BUCHA DIANTEIRA 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 10,00 

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 046 
Item: 5 Unidade: pç 
Descrição: BUCHA TRASEIRA 

Marca: FAMA 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 12,00 

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 012 
Item: 6 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: CHAPA DOBRADA 

Quantidade: 400 Valor Unit.: 8,00 

Item: 8 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: CUNHO DIANTEIRO E TRASEIRO 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 15,00 

Gerado em: 17/12/2020 10:59:18 1 de 6 



LOTE 10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Quant.: 1 Num: 075 32,00 Total: 1.,600,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 1,600,00 

35,00 Total: 1,,400,00 

Modelo: FAMA 

Totallte n: 1.400,00 

30,00 Total: 900,00 

Modelo: FAMA 

Total I em: 900,00 

150,00 Total: 4.,500,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 4,500,00 

280,00 Total: 8,400,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 8.400,00 

245,00 Tol.ll: 6,125,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 6,125,00 
----- 

250,00 Totll: 6.250,00 

Modelo: FAMA 

Totallten: 6,250,00 

120,00 Tohl: 3.600,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 3.600,00 

430,00 Tohl: 8.600,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 8.600,00 

310,00 Toti:ll: 7.750,00 

2 de 6 
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Item: 10 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: GRAMPO 3/4 COM PORCA 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 32,00 

LOTE 11 Num: 073 Quant.: 1 

Item: 11 Marca: FAMA Unidade: PÇ 

Descrição: GRAMPO 7/8 COM PORCA 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 35,00 

LOTE 12 Num: 068 Quant.: 1 

Item: 12 Unidade: =c Marca: FAMA 

Descrição: JUMELO 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 30,00 

LOTE 13 Num: 050 Quant.: 1 
Item: 13 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA 11X13 DIANTEIRO 1a E 2a 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 150,00 

LOTE 14 Num: 044 Quant.: 1 

Item: 14 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: MOLA 1° E 2° DIANTEIRA SPRINT 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 280,00 

LOTE 15 Num: 071 Quant.: 1 

Item: 15 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: MOLA 1° E 3° SPRINT 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 245,00 

LOTE 16 Num: 086 Quant.: 1 

Item: 16 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA 2° E 3° SPRINT 

Valor Unit.: 250,00 Quantidade: 25 

LOTE 17 Num: 063 Quant.: 1 

Item: 17 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: MOLA DIANTEIRA F 600 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 120,00 

LOTE 18 Num: 096 Quant.: 1 

Item: 18 Marca: FAMA Unidade: =c 
Descrição: MOLA DIANTEIRA GMC PARABOTICO 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 430,00 

LOTE 19 Num: 033 Quant.: 1 

Gerado em: 17/12/2020 10:59:18 



Item: 19 
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Unidade: pç Marca: FAMA Modelo: FAMA 

Descrição: MOLA GMC 1 a 2a 3a 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 310,00 Total Item: 7 .. 750,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 20 Quant.: 1 Num: 007 215,00 Total: 5,.375,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Modelo: FAMA Item: 20 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA GMC DIANTEIRA (TOCO) 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 215,00 Total Item: 5 .. 375,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 21 Quant.: 1 Num: 035 10,00 Total: 10,.000,00 

Modelo: FAMA Item: 21 Marca: FAMA 

Descrição: MOLA LISA 

Quantidade: 1,000 Valor Unit.: 10,00 Total Iterr: 10 .. 000,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 22 Quant.: 1 Num: 086 130,00 Total: 6,.500,00 
-------------------------------------------------------------------------------- 

Modelo: FAMA Item: 22 

Unidade: pç 

Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA MESTRA TRAZEIRA 1a 2a 3a 

Valor Unit.: 130,00 Total ltei n: 6 .. 500,00 

165,00 Total: 8 .. 250,00 
Modelo: FAMA 

Total Ite n: 8.250,00 

195,00 Toto 11: 4.,875,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 4,875,00 

170,00 Total: 4.,250,00 
Modelo: FAMA 

Totallte n: 4,250,00 

205,00 Totll: 5,125,00 

Modelo: FAMA 

Totallten: 5,125,00 

190,00 Totll: 9,500,00 

Modelo: FAMA 

Totallte n: 9,500,00 

190,00 Tot sl: 9.500,00 

Modelo: FAMA 

Quantidade: 50 

LOTE 23 Num: 076 Quant.: 1 
Item: 23 Marca: FAMA Unidade: =c 
Descrição: MOLA MESTRE 1a 13X13 DIANTEIRA 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 165,00 

LOTE 24 Num: 007 Quant.: 1 

Item: 24 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA MESTRE 1a 13X13 OF. DIANTEIRA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 195,00 

LOTE 25 Num: 078 Quant.: 1 

Item: 25 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: MOLA MESTRE 2a 13X13 DIANTEIRA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 170,00 

LOTE 26 Num: 098 Quant.: 1 
Item: 26 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: MOLA MESTRE 2a 13X13 OF. DIANTEIRA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 205,00 

LOTE 27 Num: 042 Quant.: 1 

Item: 27 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 1° OF. 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 190,00 

LOTE 28 Num: 001 Quant.: 1 

Item: 28 Marca: FAMA Unidade: pç 
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Quantidade: 50 

Descrição: MOLA MESTRE TRASEIRA 2a OF. 

Valor Unit.: 190,00 Total Item: 9.500,00 

8,00 T(,tal: 400,00 

Modelo: FAMA 

Totalllem: 400,00 

10,00 T(,tal: 500,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 500,00 
--- 

109,00 Tot'll: 2.,180,00 
Modelo: FAMA 

Total Item: 2" 180,00 

115,00 Total: 28,,750,00 

Modelo: FAMA 

Totallterr: 28,750,00 

30,00 Total: 750,00 

Modelo: FAMA 

Totall.em: 750,00 

15,00 Total: 750,00 

Modelo: FAMA 

Totall.em: 750,00 

25,00 Tot li: 1.250,00 
---~ 

Modelo: FAMA 

Totallte n: 1.250,00 

13,00 Tohl: 6.500,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 6.500,00 

18,00 Total: 900,00 

Modelo: FAMA 

LOTE 29 Num: 080 Quant.: 1 

Item: 29 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: PARAFUSO 15X4 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 8,00 

LOTE 30 Num: 064 Quant.: 1 

Item: 30 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: PARAFUSO 9/16X3 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 10,00 

LOTE 31 Num: 045 Quant.: 1 

Item: 31 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: PINO DE BALANÇA 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 109,00 

LOTE 32 Num: 089 Quant.: 1 
Item: 32 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: PINO DE CENTRO 

Quantidade: 250 Valor Unit.: 115,00 

LOTE 33 Num: 039 Quant.: 1 

Item: 33 Marca: FAMA Unidade: =c 
Descrição: PINO DE ESTIRANTE COM PORCA 

Valor Unit.: 30,00 

Quant.: 1 Num: 008 
Item: 34 Marca: FAMA Unidade: pç 
Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRA 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 15,00 

LOTE 35 Num: 045 Quant.: 1 
Item: 35 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: PINO DE MOLA DIANTEIRO MERCEDES E FORO 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 25,00 

LOTE 36 Num: 027 Quant.: 1 
Item: 36 Unidade: =c Marca: FAMA 

Descrição: PINO DE MOLA LISA PERAL 

Valor Unit.: 13,00 Quantidade: 500 

LOTE 37 Num: 005 Quant.: 1 

Item: 37 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: PINO DE MOLA TRASEIRA 
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Quantidade: 50 Valor Unit.: 18,00 Total lern: 900,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 38 Quant.: 1 Num: 040 140,00 Total: 3 .. 500,00 

Modelo: FAMA Item: 38 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SAPATA DE ACENTO MOLEJO GERAL 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 140,00 

LOTE 47 Quant.: 1 Num: 042 

Total Ite n: 3.500,00 

30,00 Total: 1.500,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 1.500,00 

85,00 Total: 1.700,00 
Modelo: FAMA 

Total Ite n: 1.700,00 
---- 

170,00 Tot li: 3.400,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite n: 3.400,00 

80,00 Tot )1: 2.000,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 2.000,00 
-----~ 

65,00 Tohl: 1.625,00 

Modelo: FAMA 

Total Item: 1.625,00 

50,00 Tohl: 1.000,00 

Modelo: FAMA 

Total Ite m: 1.000,00 

8,00 T>tal: 240,00 

Modelo: FAMA 

Total tem: 240,00 

200,00 Tol ai: 6i.000,00 

Modelo: FAMA 

LOTE 39 Quant.: 1 Num: 023 
Item: 39 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SEPARADOR DE GRAMPO 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 30,00 

LOTE 40 Quant.: 1 Num: 072 
Item: 40 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SUPORTE AUXILIAR FORD GMC MERCEDES 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 85,00 

LOTE 41 Quant.: 1 Num: 043 
Item: 41 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SUPORTE CENTRAL F600 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 170,00 

LOTE 42 Quant.: 1 Num: 092 
Item: 42 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SUPORTE DA MOLA DIANTEIRA PARA DIANTEIRA 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 80,00 

LOTE 43 Quant.: 1 Num: 053 
Item: 43 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SUPORTE DIANTEIRA 11X13 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 65,00 

LOTE 44 Quant.: 1 Num: 015 
Item: 44 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: SUPORTE DIANTEIRO FORD E MERCEDES 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 50,00 

LOTE 46 Quant.: 1 Num: 031 
Item: 46 Unidade: pç Marca: FAMA 

Descrição: TRAVA TRASEIRA E DIANTEIRA 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 8,00 

Item: 47 Unidade: pç 
Descrição: TRAVESSA DE CHASSI 

Marca: FAMA 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 200,00 Total ItE m: ti.OOO,OO 
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AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO L TDA - ME 02.394.903/0001-20 
LOTE 7 Quant.: 1 Num: 091 8,00 

11.750,00 
Tot 11: 8.000,00 

Item: 7 Unidade: pç Marca: fama Modelo: chapa 

Descrição: CHAPA LISA 4 MM - OBRAS 

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 8,00 Total Ite n: 8.000,00 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 9 Quant.: 1 Num: 062 30,00 Totll: 1.500,00 

Marca: fama Modelo: grampo Item: 9 Unidade: pç 

Total Ite n: 1.500,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Total: 2.250,00 

Descrição: GRAMPO 3/4 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 30,00 

LOTE 45 Quant.: 1 Num: 035 90,00 

Item: 45 Unidade: pç Marca: fama 

Descrição: SUPORTE TRASEIRA 11 X13 

Modelo: suporte 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 90,00 Total lte n: 2.250,00 
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